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.U EI)kEY.faço faber . àos qüe eflê 
~egih1ento virem, qüe fendó tod"o o 
cuydado de El.;Rey meu Senhor.; · & 

F'-a'll\\c~~:-;-:~_ Pay, que fantagloria haja, & o roeu, 
.~~~.f'~ . dar fôrm.a convenie.nte à reduçaó do 

~~-~~~~VUI-~· Gentio da Eftado do·'l\tfaranhaó;pará . 
o gremi'o da Igrej~, & a repartiçaó:; & fer o Vicio dos 
Indios, que depois de reduzidos affifiel11 nas aJdeaS1 
queren9o de tal 1nodo iàtisfazer ao bem ef pititti~lf 

, & temporal de liu11s, & out~os, que inteyra,méte fof.. 
,. fe fatisfeyto o ferviço d, Deos, pàra bem de (uas al .. 
-mas, & fe encan1inhalfe à vi9a de tódos :com honef-' 

. tó trabal hó c!~l_!aJ !C:!)Ô~f e paflàdo va·rias ~eys, &. or~ . 
. . dens fóbfe efia n1ateria, rnandey p1•omuJgara ultu~á 
., ~~de q ilatorze de Junho de re~entos 8i o~~G.bt!l_; . en; 

tendendo por. ella dar rertied10 aos danos,q~e t1nhao 
fucccdido .. Porem ·moíl:rando a_ exEeti~ncüí qpç .Jiáçf · 

. tem· fido baftant~ eíl:a Ley para f ~ c~f eguir o.intento 
de·Jla; por ter a nia

1
licia inventa.do, & defcu~e~to oq• 

. vos ril_odos parà fe' não oblervar o dif pofto ne~1a' .& 
pafiandcrâ tal e;x;ceíf o a ouz ·dia, & am~içaó qos mg• 
. . . :· . . A rador$s 
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2 - · :Re,imento., ~Lrys dai · · , 

radores do dito Eitado, que co~ injufios pretextos; 
lançataó ;de-lle os Padres·da Companhia de Jef us.Mi~: . 

. cionarios do dito Efiado, pelo que,& por outros ref~ .. ~ 
peyt.os o~ inapd_ey caHigar çon10 a f u~ culpa me~etià~ 
ordenando Juntan1ente que os diro·s Padres tornai~ .. 
~em _para o dito E~~do 'na. m_aneyra em que ne1Je re· 
fidiaõ, & fendo novamente informado pelo Gover-
11ador Gemes Freyre de Andrade de tudo o que per
tencia ~feíl:a n1ateria com tanto zelo, & verdade, co-

. IDO dclle co.nfiey fen1pre, mandando éonfiderat as 
f uas cartas, & inforn1a.çoens por Miniítros de toda a 
fupoíiçaó, inteyrcza, & letr~'' fuy fervido refolver" 
o feguinte. · · ·. · · · ·. 

·os.Padres da Companhia terão o-goveri10, n-aó fó· .· 
e(pirituaJ, que antes tinhaó, mas o pcJit.ico, & tem• ~
poral das aldeas de f ua: admíniílraçáo, & ó n1cfrno te:"'· 

1
-·' ·~ 

raó os Padres de Santo· Antonio' nas qué lh~s perté~ ~, · 
te adminiilrar; con1 dec.Jaraçaõ·, que nefie···governo . · 
cbfervat~áó as ntin.has 'Leys, & Ordens, que fe não a· · 
harcn1· por..e.íla> &·po:r outras rcforrn·adas, tanto em 

os az.erem:fervir no qüe ellasdif pocm, como en1 os· . 
t:er ptomptos para acodirem á deffenfa do E.fiado, & 
jufia guerrà dos"Certoe.ns, quando paraella fejaó ne~ 
c:tfiàr:1os. . · · : 

H1'verá dous Procuradores dos Indios,.hun1 na (Ji- .. · 
da-de deSaõ· Luis do Maranhaó, outro n:a ·Cidade,dé 

· _]3etle1n do Pa·rà,ao da Cidade de Saõ1Luis, .fe,d3rin tê·~~; : , ~ 
gti:aitro f,ndios ·pata· f eu ferviço; ~& à.o du 'Cidade de · 
BeHem fe daraõtê fe.is-, ·pa:ra :com efte int er.ece dafeu 
tta1baJho·pod.erctn f dgeytarf e ao gr~n.de íq:~e .Ihes .oc·· 
totre :cent.clhraccupaçaó; & ustaes Itl dJos que :os·. 

· .euveren•,de·fervi1r,não teraó femprc 9s mefm;0s,rn.as 
antes 1fe mtrdaràó .a ar.bitrio dos ;padres, c-0-1u.o .. , 8ç_ 

. . ' . 
1 quaQao 

• 



. . Mi;roe11do Effait do Ma~anh~õ, ~ 1'arJ~, :;,;,. .·f " . f ~ • 

quando lhes parecer conveniente. ·.· ·. · .... rJ~ .YC , .. ~~ ... ; ; · ·, I ~-= 
-·-A ~lcyçaó dos dit?s P;octUradores {e fa~à p' ~ · · 'fiil '

do o iuper1or .das M1fioes.dos Padres da Comp· .. · ;, 
ao Governador do Eirado, dous · f ugeytos para ca a 
hum dos ditos officios~ & dell.es etco1hérà htan o di•. 
ta Governador 1 & pa1~a fe haverem de .. govcrinar o~ · 
ditos Procuradores, lhes farà Regimento o dito íu.pc_• 
rior das Miff oe'ns1 com coníelho dos Padres Mifiona
.rios·das aldeas, a q uai prefentaráo ao dito Governa~ 
dor, 'que me info~ma.rà fobrc elle com"o ícu PArocer, . 
par~ eu o co.nfirmarTendoíer.vido, & .no meyo tenl
po ·que não chegar a ~inha confirmaçaó, & ordens, 
que devem íeguira lhes mandarà 10 dito Governador, 
que-obfervem o dito Regimento, _por não í~r con
v~nien~e queíi,rváo .fem ~lgum, nem que dexe de 
haver·em algum .tempo os ditos Procuradores. ·, · 

L Nas aldeas não poderàó.affiftir,nem motàr outras 
algumas pe!foas,, n1ais que os lndios com as fuas fa· . 
mi lias, pelo dano q uc fazem · n~llas, & achandoíe q 
nellas mor.aó,-ou affiíl:eril alguns brancos, ou mama- .. 
lueos, o Governador os fará tirar~ & apartar da' aitas· 
aldeas;· ordenandolhe, que não tornem mais a ellas,
~os que là forem, ou tornarem depois defta prohi· 
biçáo, ,que fe 11'.landarà publicar con1 edit,~s, & ban~ 
dos por-todo o··Eftado, fendo peoens fera o açoutados 
pUblioamente pelas ruas da Cidade,:& fe forem no• 
f:?r.~s ,-_fera& ·d~g~adados em finco aonos para ,,,Angol• 
la, &"em bum, & outro cafo fem appellàçao. · - .· ~ 

·Nerihuma peffoa de qualquer quálid~de que íejà 
poderàir ás a]deas tirar Indios·p?ra feu ferviço ; . Q~ 
para:outroillgum effeyto, f em hcença das peilo~s, q 
Jh1cpàdem dar na fôrma das minhas Leys , i!eill os 
podÇràó deyxar ficar. n~s fuas c;áfas depois.de P-aífar@ 

. ~ A2 ~~ 

~ 
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. ~ . · :. ·,· 'R.;egimenio ;. ~Lry1 .d~r . .. ~ · 
: tempo em que lhe foraó concedi d~; & aos que, ó c©-6. 
trario fizerem,. encorreràó pela prímeyra' ~~~ .n:a pe.w 

. ná de d.ous·mezes de prifaó ,. & de v.inte mil rejs p.ara , 
ás oef pezas das Miíf oens,& pela fegunda tera ó a mef-· ... 
ma pena em dobro 1 & pela terceyra, feráo degr,1da· 
dos finco apnos para Angolla> tan1bem 1em appella- . - . . çao. .J ! . . .· ,J 

E porque féndo·o Ma_trimonio hú dos Sac.rarnen- , 
too da Igreja em que fe requerc toda a.liberdade, ·& a 
. certa, .& deliberada vontade das pelfoas que o haó de . 
con~rair, metem chegado n·oticia que algumas pe.f.,. 
foas do dito .Eíl:~do, com an1biçaó de trazerem 'm.a.is 
J.ndios a feu· ferviço,.tnduzem,. ou perf uadem aos das . 
a·Jdeas, para que cazcm com efcravos , .. ou efcravas 
foas., ~feguindofe defta perfuação n inj_ufliça :de ·osri~.· 
rarem da$ ditas aldcas, & trazerem-nos para [ uas cá"'! 
fas, que valo mcf mo; que .o inj u.íl:o.cativeyro,que as , 
minhas_Leys prohibem. Ordeno, & .n1ando, ~ que~ 
coníl:ádo. ~efia perfuaçaó,.quc no natural dos lndios, 
pela-fua fraqueza, & ignorácia he infep(lravel da-Yio .. 
leo . ia, fiquem os taesefcravos, ou eJcr.avas livres, & . 
fe mandem .viver nas aldeas, cotn :a n1e(ma hberda ... , 
de que nellas vivem os Indios; & quando.não conf.. '. 

·te dà dita pcrf uaçaó, ou V,iólencia, fempre _em .t,odo~o 
cafo, que os ditos -cafamentos fe fizerem, náà.tfcraó , 
os I~âios,ou lndias obrigados a fair, das fuas,aldees,&· 
q.c.at46_nellas co·mo d' ante e.fiaváo, & para o fim da,·· 
J.\4atrimónio 'lhes dcputarà , ou. fina1ará o Bif po di~ 
certos em· que fe poílaó juntar., como he de direyto .. 
· ·sem embargo do que fica difpofto .llOS capitulas 

:t1ntecedentes fobre as pefioas, . que forem ás a1deas
do'S Inêios fem lícença, & fobre não poderem rieJ}as. 
l'iver, ;ó~u ailifii~ brancos, ne1n.mamalucos, defejá11-~. / 
' . . r do 
\. ~· . .. 



. . Mijfoens do E~a ~'ào Maranhaõ,~t:f?- 'P arJ~ . f 
· do prover de remedJo os danos; que não fó edfiutna• 
vão aconte~er de re p·erfuadirem as lndias com enga• 
nos, & dad1vas a·1Àtentatem, & procurarem osdi~ 
vorcios dos n1aridos, principiando efte mal pelo abo~ 

· n1inavel dos.adulterios,& fegu_indofe depois o da fe:.._ 
paraç~o .dos-Matrin1on1os com grave prej uif o das al• 
mas, & dQ governo temporal dos~.meímos lndios~ 

· Só~ fervido ordenar , que o Ouvidor geral tire em 
todos ós annos huma exaél:a dev?ça deites caí os, _em 
que enttaráó tambem os àdultçrios, ainda que ·pela 
Ley naó fejaó cafo dclla,pórquc a mizeria,& fraque• 
za dos lndios, & o v .. iein dos Cer_tocns bulcar a ~i-

. ilh~ protccç~o nas a~deas em que viv.em,faz juíHfica• 
da a derogaçao da dita Ley,q\:le para eíte:fim hey por 

.,_ :. e:rpreçad~, como fe ·della fizer~ ef pecial menÇ~o~ ,-~ 
t=1rada a dita devaça a_ pronunciara, & prdcedera no 
caíl:igo dos culpados nos cafos declarados nefie Regi~ 
mento, ·como he difpoíl:o nelle;& :nos cafos de aq·µJ .. 
terio, ern que não ouver ·accuf~çaó procederá contra 
es adulteras· com pena de degredo de dez annos para 
Angolla, & as adulteras, querendb .. as r~ceber·os~a
ridos rias aldeas fe mandaràó repor nellas a arbitrio 
do~l~adres Miffionarios, ·& quandoas náoqueyra() 
'receber, refpeytando o crin1e que fizêráo,coltlo efie 

· '· fc confidera por caufa de fua natural ~fr.aqueza ~ -.& 
jg.no~anci_a, pela malicia, &. dollo com _que f~ó l'er• 
fuad1das,&··por efra razaó náo m erêçij.o igual caft.1g<>J 
nem feja conv~niente ao ferviçó de Deos,&: meu, q 
.vaó degradadas para outra Conquilha~ fe ordenará o 
feu caíl:igo, & a fegurança dàs fuas. \i~das . najunta. d~s 
MiJfQens á qual f eraó rem mettidar áom .proéclfô d~ 
e~lpas, que lhe rcf ultarcm das devaças,dà!q'!ae_s1'1a•. 

. ,r-à conta o.dito Ouvidor geral tambem ~ todos os an• 
· nos 

1 

~ 
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6 .1 
• . : · > 'l{egimento~, . cf .Leys das · _ ~ .' . . 

nos no CQnfclho Ultramarino; para qué :mefeja(> 
.prefentes como proced.e n~ exec~çáo dellas., ' .& do 
'=ontrario íe lhe darâ culpa em f ua-refideaci~. . · . , .. 

Os Pad1·çs Miffionarios porão o mayor cuydado, 
. e.m,que íe povo~m · de Jndíos as aldeas_, · pois.'a.eJle,s 

. )b.es enc~rrego ó governo·dcllas, & efpero qLi~ -p~.o.l" 
çi.Jrern p<;>r tados,05 meyos, não fó a cófer:vaçaó, mas 
o aumento' dos qüe faó ~a repartição, por fer c.onve~ 
:niente q.u~ haja nas dicas aldeas Indios_, que poílàó 
Jerbaftant~s) tanto :p~ra a íegurança do Efiado ,, j~ 
~effenfas da:s Cidades, como para o. trato, " & fei-viço 
dos m.Oradores, & entr_ad,1s. .. d~j, _C_ettoen·s:·~ • · ·j. · • . " 

. O mefm.o cuyôado :.teraó tjs Padr,es ~11ilionario~ 
.de .conJu11icarein, & dcçererr1 nQvas aJdeas. do (:e.r
.taó, ·&.de as fituar~m cm .partes' aco.mqdadas para·a 
J4G vida, & trato· dos moradores·-das (jdades,. Villas~
_& lug~res' fazcnclo-bs cornunicaveis no cómercio~ 
_&per fuadindo-os .-á razão da vida~ honeíta. de !eu tra
.JJalho, ·para q Uy náo ViVaÓ occio(os, _& pl:lra q ~eJiús# 
~·outros fe poifaó· igualmente ajudar-con1 reeipro· 
co c=ammercio de f~u.s iht~Feíies. . · , 
. o cocn~ercio, .. que neceíJaJiamen'te çonfifl:c em. 

generos., &-o f etviço dos lndios, quê tarnbe@ iin
pqrta nccelfariamente o j ullo .fçll~rio dó feu ti~bn ... -
lho,, fç deve r~gular ·da mãneyra, que no cornmercio. 
náo haja engano, nem ·nos f ellarios exceff o;pa,r,a efrc~ 
fim q uarito aos generos /~ ordenarà na -Cam~rá cotd:· 
~llifien:cia do Governador., & do Ouvidor getàl, . & 
Procuradpr dalazenda a taxa d<?s preços _pelos q uaç:s
fe haó de~vender aos lndios,. &.aquelles ·, qµc 9s Jn.:1 
~iós-_lia6.dc y~nder,, óu. pern1utar, que.forem dçfLias· 
fa~r1cas, . 9u tirarem dos.Cer.to.ens; & qüanto aos fel--· 
larios· fe -·b1x·aràó:-cftcs.pelo q.overnado~ - i?o~n· ~Q~fe·~ 
. ·. . . , - Jhp_ 
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, Mijfae~J ~o Effado • o Maranbat, & P a~iJ, . · 'f. 
lho; & aif1ftec1a_:do Prelado da Companhu1 de J eíus, 
& do Prelado dos Padrés de Santo AntQnio, ouvidas 
as Cameras~ ·&tanto de.hütna, como de outra.cou{a · 
fe farà alfento communicando-fe áos. moradores pe~· 
lo m·eyo, que l?arecer conveniente,& aos lodios pof 

.. meyo dos Padres, aos quaes fe dataó tant·as copias ·eni 
11umer~ como forem as fuas aldea.~ . , ;pàr·a as parti~i .. 
paren1 atodas. : . ·, . _· ' . . · ... : . . r 

Os fellari<:>S dos lndios f e-íatisfarád cm dous paga~ 
.mentos, arnctade~ qüando foren1 para o íerviço~ , · & 
a outra am.etade lé entregatà no fim delle, & a.fóf,n1à 

· defta fatisfaçaõ,. ·& e.r~~a fe orde11atà;pelo di.to tio~ 
vernador· co.m conf 81ro; ·. & àilifien~1a dos ditos Pa~ 

J 

-Ores·;ao tnef moten1po que fi~ cleterminar a tàxa dos 
· Iellafios, para que d€ nenb.um ·modo poífa havér en.\ 
_gano, ·nern falta nos ditos pagamente& •. · _ ·~ , 1 

Para íe evitar a queyxa.dos moradores dà reparti~ 
~ão dos lnd_ios~ & para qúe f e·nio potra exc,eder b nu• . 
mero dos cfcritos a que fe cha01aó, ver_bai~, ·&·muyto 
principalrnerite. para- 'que . os. Governadores po!faó .. 
faber o nu meto, & a qualidade dos Iàdiosdeq1~e fe 
pôdem valer nas occafioens cn1 que podem fet ne~ 
celfarios· para be-tn do .Eíl:ado, fê -tàráo dous livtos ,, · 
que firvaó de matricular neHes. todos oslrtdio8 de 
idade de treze annos inclufive; te·a idade .de.fiilcoen~
ta annos; ·por fer a'quella cm que ca·mmodámeote· 
pàdcn1 eftar capazes de fervir. : : ·.' - . _: : ·.e~ . 

· Hum defles livros terá o f uperio1~ 1d.as .M1ffoens,~ .. 
o outro o Ef ctivaó da fazenda,& an.·1,bos feraú :rubr1• 
cados, & numerados pelo qovert1ádor; &tanto 1to~_, 
pu1n, ,como em outro fe hiraó · dofcarregan® por 
certidoe.ns dos Miífiõnatios os.Indies,-quc. fore·m· fa-
Je'cend.o; & aq uelles,.· que por achaques, SÇ.ppr_ eá~~, -

. . ~â 
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~ ~ · ."-. ·. "~· ·. ~gimehtó· ~ ·rj;;·Leys dai · ·~· .__.-. ~- ·. 
·ra dos ànnds, ei~ivcren1 efcufos do tralialho; .& efte·~. 
-livros fe. refo,rmafàó, p3.Hado dous anüos> do.rqelrnq _. 
'· modo'.cm qúe agora íe fizer'em ; &-pot ~fie. rucrn10 . 
·modo fe iráo continuando ao diante. . - : . .; r-. :, ·.· 

· .. Poiquan.te mofiroil : a experi~ncia, ·que a rtrarti-
:· çáo do~ Indips fená~ póde fnz,er -por tempo ·de qous 
t:Ilezes-, : como era·ordena.do·pela rriínha.bey·dcrpri· 
m~yro de Abril de feifcentos, & oytenta·,· enl' 'razaõ . 
d~i~r~neéeffàriu muito niaistémpo ·pa~a:fe frazcJ·érn . ' ~ 

. · :as .drogas dos Cer~oés; fou fervido detàgar a dita· l~ey; . 
· .& ~rdeno; que a ·dita 11epart~çáo. fe faça nas- aldeas ~9,
Para por ~empo?:cle feis ~~~-nclufiv~:, '· &:qütf no · 
-Maranhao fe faça p.or tem.p• quatro, com. cle~la~ 
'l':açaó' q.ue entendendo 9 :Çlovetnador com;confe'.".', 
lho do Superior· id.as_Miílbtns, ; que rela deficuJ:d~ide · 
dos Rios,~ :difiancia:qgs .Certó_ens do ·Maranhaó; he · 

· ·n.ecefia~i~ igµal t-empo à-os :m.onad.ores. da Cidacfe de 
.Saõ Luis ~para irem a_elles ;. '.que o.s dá Cid~de_:de.Be1~ . 

. Jem do .P2r.â,. ,podérá,altçrar 9 termo dos«iuatro me
~zés tomo todos julga en1 fer conveniente~ ::. ·~ · ·: .· 
· Eft,a repá~ti~~1ó . lerin6 fárà em tr~s pártes,como fe .. 
· Jnand~va fazef peJa_. dita Ley, . masfantcs . fe farâ ·. e'n1 /: 
dua&l)artes-, ·fioand.o han1a nas aldeas, & outra indo . 
·a·o ferviço-pel~· rne(m.à ·~azàó de"n1ayor'tempo~; ··q.ue . · 
os. Ind~~sfe.f1aó 'deoccopar nelle, u·que fe:.enfenâetá · 
·fendo tguatcfietempo··do (e'rviço no Maranhaó-,que . 
n.~ ['ará:, porque fe~: Mara.nhaó forem neceífa~ios · 

: ·qu~~ró m.Czesfo'.niéte f:içarà co111 mais iguàldade are • . 
··partição d~:tres ·partes; fe~vindo huma, . & defcan-

, r.. .· d . ..J ·' . . ' . . . > • - ' • • 1an o e1uas·. · .. : .... ~: . · . . · .· · ·. · · .: · ~ - ~·· .. · -~ 
· _·,. , N'c~ _repartiçáó · não éntraràó o.s,Padres da Com· ... 

" ~paqhia, 'porque êlles ~t_tend~ndO.a ·m·elhor"cóv.enien· ,: 
t ·eia dos· moradores mereprefe!lta~áà,que· a podiaó ef

cuz~r; 
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. Mi.JloensdOEfladOdo Maranhaõ,·& Pari 1 · !; 
· cuzar, fe· eu o~ Femediaffe pot outra via para o ferviço . . 

que lhe he neee'!fario.dos·feus Collegios ,. & refi~cr~c -
. cias;pelo que houve.por bem de cófentir na. fua peti~ 
çáo,& na conlider.açaó de que ilaó haó deter a terc~~Y. · 
ra parte~: comotinhaóte o' prefente; õrdeno ao f;o..
vernador ,. que elle depute par.a fervi~o dos dit.o.s.~aa 

· dres da Cidadê de Saó Luis do Maranhaõ a. aldeã c_lja• 
mada·~o~rinar~~& para ferviço dós Padres~d.e ·B~lle111 ~ 

· do Pará_a aldea chamada do'QQ!!<ifil .... ' que elles d€i~ 
cc.raó do Certaó, com· ãe xprefla ~ódiçaó de ~n~Q ler• 
virem aos rnontdores i"ta ~Cidade, &tan1bem pa~ 
ra qu~.os poffaó.tor nir n_a elita aldea, d.!1 qual 
o~ mais delles fugir:a occafiaó de feté obrigados-
ªºdito fcrviço; : pom·ral.dêclaraçaó, poré·m, qüe .os 
ditos Badres pr'ocuraràó_E~! toÊoS os rneyos poffiveis 
de fera dita alde:.a do Pinaré . ara junto do Rio lt·' u
curu pela conve~ienc1a qüe defia mudança refult~ 

· a meu ferviçq, . ·&.que a .mefn1a aldea fi~arà com a o .. 
brigaçaó q uc· tinha de (e dar ·h~ lndio delJa·para guia 

· de cada hutna das canoas que os moradores cofiumaó -- ,, 
mandar ao cravo do dito Rio Pinare;.procurádo t\à~-
bcm quanto lhe for poilivel, & o tempo lhe perm1 ... 
tir, que o mefmo Rio Pinaré, fe povoe de outra al• 
dea, que puderem de.fcér do ·certa6 na parte do dito 
Rio, que a elles lhes parecer co-nvenientç, "&: que,nQ 

, f~r~_procurem do .mefmo modo defcer algúa aldea* 
que poífa fu~fiit~ir a de Gon .âr que.Je lhe largar_, , 
pela conven1enc1a que tam cm reiulta

1 
a me4 fervi~ 

. ço na e.xtenfa~ das povoaÇoens,& tanto huma com~ 
outra aldea fe entregará logo aos ditos Padrc_s, ~can.;. 
. do no feu cuydado f atisfaze.r a dita declaraÇ~ó~ ., . · 
. Para cada .huma das refidencias.que ·o~.ditos Padr,es , 
tiverem e·m diftancia de trinta Iegoas das ~j~as Cida-~ 

. ' 
B · des 
.# 

~ 
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Io .· .· '' '.;. · ·"_ · <J{egtmCntO; <Jífylda~ ·. - ' , 
dés de Saó Lüis do Mai;an-haó, & de Bellem,.G'~ .fa~à1r 
H:ie ·d~pu~arà _tambeni -o Gove·r.nador ~i~t~ - 8ç · i~c 
Indios, por ferem os nec~Jlari0s ,·ao ex.erc~ctó da . Í·LJ~S 
Mifibens; ;ásquaes· devem ~coíil it taó pr"on).ptan1e1lte; 
codlo requer.e o bem efpiritual~os Indios q~e adq1í_-· 
nillráo 'nas aldeas' que iaó clerdefiriéto· das ditás refi- ·' 

I derJé_ias; & pprque.não he pofiive1, qu'e de 0Utr0 010~ . . 

. dof~,tiifa-Ç~é{ua: ôbrigaçáó, ·&. zc~lo com uetrátaÓ:. : 
d0Jervi~o de,D~os.:.9.9..® ~enhor, & meu. ,· ; - . 
. ,. ~s reíideric"~as quê tiv·erem dentro dp·Iirnitte dasl·, · 
tr-iil~a .· legoà~ poderaó f uprir ditos. Padre·s - c~m os·· 
Jn~-i~~ d~s :~ldea~, que lbefi ced1d~~-'- n1andando-
huns,para-ellas, & mudand os;.c0rno lhes pare~ · ·, 
cer-Gorivçniente; porem iftó , fe na,{)· entenderà ·para 
êorn·a r~fide.ncia ·de Mortigu.rá, güc tem os ditos Pà-; 

· dr€~0P .C~rtaó. do Pará, f1org~_para ellà fe lhe d'áraó, 
ta1n.bei~. v:inte ~ fi:Oéo lQ_dias·, f uppoft6 que eíl:é · aó · 
de.ntr~ ~~s trint_a Jegç>as, em razaõ . de· o deftriéto i 
, tlit~ refidenéía hem uyto larga, & o naõ p·oderàó fél..J 

~ tisfªzer-Como in1porta ·ªº ben1 efpiritLial das aldeas 
cor# o~J~,dios da ~~dea q_ue lhe he conc~qj_9a no Parà~ . 
. ·f\ r.cpartiçaô, q fe ptiver de fazer .dos Indios para cf . 

fe:r,y.iço,dos tnortJdores ~ás Ciqades, Villas,& lugares .· 
doMaranhaó,&Pa.rà,farà o Governador tia parte onde:< 
eíl~y.ef ;-. & ·etn fua falta o Capitàó rnayói~,- con:i· duas·' .. 
pe{[o9s mais eleytas peJa Camera' & fempre CQm o .· 

, p.a:r~.ter, & a.ilifie11 iª~·?· fyperior das Miffoens ; .. ·& · · 
'des J?,~t'oéhos das ditas·a:léieas., que fe puderem achar,-· 

, pte(~n:~-es ,a~ ~~inpo, que a'dita repa_rtiçaó fe fizer,· & . 
. nel1t1 riaó podenl',ç~trar o dito Governador, ou Capi~ 

ta..º ~n0r,. ~em as'.ditas·pelTons que a c~imera eleger;& . 
nç(l~ Pl~rm_,a. forma, [e expediráó as l iceriças .. pa1·a os 
ditos ·mor~or.es ;irem ·as'. ditas aldeas-búfcar cs: ditó~ 

• - : l 

· ~ lndios 
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Miffoens do EflaJo· ào Maranhaõ, ·~ Pa;:â~ · \ 1 1 

lndios que lhe.forem repartidos, & quando lhe feja , 
ll~~ario irem às alde-astratar os lndio~ para o co1n• 
inercio, ou por outro reípeyto que ft.jaj.uHo, lhes 
darà licença-:o dito Governador, & em lua auz enciãT 
o Capitaó mór:, con1 coníelho do Superior das ~1if. 
io:ens,a qual íerà nffinada poran1bos,& primeyro que· 
ufaren1,della os taes moradore.s, fcraó obrig,ldos pr~· 
fentalla ao Parocho das ditas aldens, - . 
. . A falta de Indios có que· {~ achaó as aíd~ças da ~epar . .oi . , 

tiçaá' faz precizq, q fe procurem ali viar~ de algú 1110• 

do,que feja mais . cómo.do para elles; & conveníen• 
~e aos n1oradores, ~defie·. ~· efpey~oi t~das as ~ez.cs 
q os moradores hou~ de 1r :ao (.ertao, arb1tr~·~-we!i:/).~~~!d.b.....,(] 
dote primeyro o numero· de lüdios,. que pecc ' .r ,:~:9'\\~ t-4 
para, lhe remarem as canoas fe l~e ~arà atneta·d" l l "\~~{·~r,, \ 
les fomente das aldeas da repart1çao, &_a.otJtra .. _;; e .. r .: .;-.;;; , 
t~de· procuraráó os taes moradores tr~zet . çlas o".· n.a5t~ \!t~\t\\ ~\\ 
aldeas,que coftútnavaó fervit pela 'onvençaó qu . " "' ~~ · -···---

. elles fazia ó, .porquanto com a taxa d<;>.~ Jellar_iç§; - fi€~ 
remediado.o dan1noj. que Iet1tiaó no exc·eífo deUes;àG 
os Padtes ~1dli0narios das ditas aldeas teraó c1:1y~ado 

, de'q ue os ditos Indios íenáo cfcuzen1 f~rn ·j uíl:a· ca ufa, 
pela convenie~cia que tiraó dofeu trabalho, .·&~ pelo 
que a todos refulta do cômercio dos Ccrtoens~& ~aó · 
ferà razaó baftan~e para,naó entrarem ·fiá. dita t.ep-arti• 
~aó . os moradores, .que tiveren1 efcruvo$ proptios.i 
porq u~ àlem deferem neGeífarios- para· a~ íµas fabri• 
cas, náo h·e jufro quefe exponhàó a lhe fugir~tn . pa.ra 
os Certoens, como ~em foccedido muytas vezes. ,.· 

·.Na6poderaó entrar narcpartiçaó:aql:lel]çs I~dios . 
que forem .menores de treze annos ·coms.> .a.fima fie~ 
dito ; nem tambem algumas 01ulhe.r:es dcft~ .. J 9;U de \ 

. roayer idade,masp"orque na occaíiaó:~m qqefC-f€GO:a 
~· J · l3 2 - lhem 

o • 
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; ' fR..egíin~f!tÓ, ()f 'éyrdas ·' -:- . . 
lhcm ós frutos, quefe lançàraó à terra faó neeeffarj~: 
aos moradqres algumas Ind.ias.que fe chamaó fa.ri-
nhe~ras, & tambem neceffitaó osmefmos moraçlo• 

. rese lndias para lhe criarem· feüs filhos, ·&· he r~rzaõ 

. que humas ~ & outr~s fe occupem neHe Jerv jço fem 
perjgo-defua honeíhdade encarreg~ m~1yto aos R~cy
tore:S dosCollegíos, & Prelados das"fv1iflocns, que el-· 
Jes no tempo conveniente, & I1e.ceffario,faflà·6 repar
tir, & com effeyto de·m 'as·taes l-ndias ·farinheyras, & 
de leyte a aquellas peíloa.s q ·as· houvei·é de ·tratar :bem· 
110 elpirituaI;&.temp<?_ra1.,arbíttandolhe feUario que . 
deyen: ~eli~er a~ tempo.de .• yi~o,para que cón~· · 
gao o JUfto 1nterec~ deHe, &~olfao excedcr=o d1-· 
to t~n1po; fen1 que .. asta.es:pefl<?ns recorraó aos ditos 

, Padres, · a.que clles hajaó· por j uüificada a mayot dila'- · 
çaóque .I_e lhes p·edir _; · & ao Gov·ern_ador ·cncari·eg.o 
i~uyte parti~:Ul~rmente;_qu~fáça ohfervàr nefra par

~ te~ que.os d1tos.·Padres d1fpozeren1, affim para ·o fer~ · 
'· - viço ~as ditas Indias,c.omo para a fi1tisfaçaó do fcu tra-

. balhó. ,. ·· ·· . 
.F.(e muyto conveniente ao ~em ef piritual,& ten1.

P?ral ~os lndios, q u.e naó vi vaó en1 aldeas pequenas~ 
& q na'ó .eílejaó div~didos no Certaó exp.oft.os á.falta 
qosSacra~eot.os, pela defficuldade de' lhe acodiren1. 
~s ~iffion.arios, & a violen_cia cotn ~úe a é.fie·refpey
t9 podem íer tratados 1~a falta da ailifrenc1a dos n1ef:. · 
m~s Padres; ~-porque no.l~çgin1ento dos Governa
dores· ~e orde~~b que os procurem ·redufir âs aldeas ·d.e 
cento & ~nco~nta vcfinhos' & fe tem conhecido·es. 
·âannos·de fe naó.obfervar o difpofio nelle; íou fõrvi
do o~denar novamente, que o dito l~egünéto. fe e.~e;. 

· ~~te; tanto pelo d.iro Güvernàdor ·na·parte que·Uie 
.· toc:à ~~oino ·pelos ditos .fy.tiílion.ario~, que faraó t0~a a· 

dili-
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Mijfoms do Eflai do Maránhaõ, & <PffrJ. . J 3 
, diligencia para qs perfua~ir à convenicnçia ~e.fef'ida; 

· & quando os ditosJ~dios. fore1n de ditfcrt~ntes -n~í;; 
çoens, & por e(ra caufa repugnem a dita uoiaó q co(-' 
turna nefies cafos íer tal, que os faz cahir algumas ve
zes na dezef peraçaó da ,f ua.antigua barbaridade,fe po .;; · 
.derá evitar:_ cíte inconveoiente feparando-os, · & divi~ 

· ·dindo·os cnl freguefia~ dentro d~ deílriélo etn que 
c.Hiv~rem as ~e{idencias., para que por efte· modo fejaó 

. ·. affiílidos tlos ditos-Padres com a doé'crrna, & fegurós 
· - com as n1inh,~s Leys, & confervados fCm o temor.da 

. . . · f ua repugnancia. · · . _ . , · · · 
~- _ .. Ç)sJndios das aldeas~'1ue de novo ·te àefceret11 do 
· .... 'Gertaó, ·.nap feraó ohr1gàçlos a f~tvir, _por ~~·mpo de 

· dous ~n ·no$; por.que he o nec~lfario para fe doélriiia-
. ;. , .. teü1 na fe; .pri.nleyr .. ~ nJotiv~ de fl:la reducçaó, & parà 

.. ~ · que façaó las fuas rolfas ~ ~- ~e acotno~e·r:n â_te_rra, àn .; . 

.. · . tes.-que os tornerü árrcp~~Jdtdo"s; .à diJf~renfa della,.& 

. .; .- ojugodo(et.v.iç~o,~té\~t~_ paraço.tii. ~$ _a1dea.s, que fê 
def ce(em para ~erv1r~m_ aqs m_ora9qres, c·om~ pata a~ 
-quellàs que fetn .eíl:a condi~aó qu.1zeret11 defcer r~ 
obfervaráó invio_lave1tn~Iite ,~s_ paél:os qué _COf!l: r:!ll~s 
fe fizerem por í~r affim conforn1.'c~ à-té .. p~.ib .lica funda• 
da no direyço_natura.1,cívil,& das .gentes;& (e os Go• 
nadares cótravierem.eHes pa&os, depoi·s de fey~os,& . 
ceJebrados ·pelos Padres 1\11 i~onarios cõ os ditos. Ia~ · 
dios..(o que e1:1 n~ó efpero) m~ _d~r~y por.muytoinàl 
fervido delles, & .f erà. reput~da eíJ:n çulpa>-PP! hu~a 
das mayores. da_f ua refi~eAc1a;_& f~cç~~~~do,qu~1'~~ 

_ .. , d0~os Padres I\i1.1ffionar1qs praticar.os G-e~·1os .~tlS· CeF-
tocns, os ache1:11 dií poltos. a (egúir , ·:& ~br.açª't'à Ley~ 
.de Chrift-0;nofio RedeÇJptor, -n.fis mefm~ste!ras on•\ 
de vivem,.fem querer~m· defçer- -par~a:.du-tras;n:efie· ea• . 

. . fe aceytarà_ó o.s d~t9s Padrçs: aostaàs Çie~tiós ·a.~. gr·~· . ' -__ ..... ·. ,. . . .. . . .· mio 

'J 
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~4: . . >,- ~. . 'Rç~hnento .; ·& _Ley~ das ~ ,, 
n110 da Igreja procurando per{uad1Jlos a que de!çao, 
& fómente para aqu~ll_a parte do n1cfmo l.'ertaó, em -. 
que elles-mais commodarnente lhes poíTaó afijft~r cõ 
a doél:rina Evangelica, & bem cfpintual das ftJas al
mas; fazendo, com tudo, que fe unáo em aldeas ,. ou 
fe. ~juntem cn1 freguefias. nos defiriél:os. das reiiden
cias, que os Padres fabricarem1.ic novo na.forma qü~ . 

· fe difpoe,n1 no Capi~ulo antec~.den te, porque a j u Hi~ · 
ça naó permitt~, que eíl:es homens fcjaó 9brigados, a 
dÇyxare~n todo, & por todo as terra~ que habitu.ó, 
<juádo naó répugnaó o {erChrifl:áos,& a cóvenicncia 
pede que as .alçiça's fe dilatenJ pelos Certoens, .pnra q 
defle mpdo fe polfaó penetrar mais facilmente, & fe . 
tife a utilid~de~ que delles fé pei·tende. .. . .... «·- , 

Para ·~s entrada$, que os Míffionarios haó de fazei: 
. l)Q.s.Çertoens, lhed~.raó os Governadores todo 0,au~ 

xilio, ajuda,& favor que"e1lt;s 11ouveren1 nli.íl:er,,tan
to.p~~a ·a ~ua fegur~n~a, c~tpo par(! coLn .111ayor-facili, 
da de fazei:em _ãs Mdfoens,~ .porque tenho n1apdndo 
._d~r Regin1ento à Junta 'd9s _M~{foens,& naó he razaõ, 
que.~ os Mi.niil:rqs della f6 'entrernetaó en1~outras cou
fas m~is .daqµ~Ilas p·~ra que foy cr- iada, nàó podcrà a 
ditaJ UQta no· n1eyo tcmpo,que fe faz o dito Regimé
to el}con_t(ar p difpofiq nc:fte, mas antes 9 fará obfer~ 

· var con1 o_cuy9ado c;ie f ua obrigaçaó; & naó contêm 
m~qis Q di_~o~R.egim~nto,. o qual n1ando fe cun1pra, & 
g.tJ.arde ~qruo nell~ fç dif poem,J~tn cmba~g0 de q ua~ . 
efqu~r L~ys, O~Çenaçoens, privilegias pa(ticulares,, 
ou gera~s, ! Regiipentos, &-Pr9viJoçns que haja em 
~ontrario,. que tudo hey p9r·· der~ogado , . & dçrrogo 

· p~ra e~eyto do qye ~1~lle fe contem>. cotno~f e· de.cada 
· lJ.-urpa -~as git~s coufas fii.era expreffa 1ne.qç~ó,& que 
na9 paJT~)p..ela Çhap..c~llária, fen1 erµbargo das Ordt~ 
..,i .. ;·.· - · · · · - · · naço~ns 



.. \:• .. _' 

. Mijfoen1 da Eff~dô-âo ,Maranha~,(s- P'ã't.~ .. . t~. 
naçoen~ eµ1 co~tcario.Mantitn . .de .2dtto a,iJta oJc~ · · 
em ~isboa ~ vinre &··hum.de Dezembro de n1il r(ej("~ .t.l· IJ. 
centos .g~tentá & f~is~ .. l~- 1:iifpo Fr.ey .Nfanoel Perey-.,. 
raofez~jcpevcr . . ' , ~. \; · .'· l{ .·E Y. 

' ' ... ~ . . 

• • 4 ; \.. 
I ~ 

. · . 1?..egime~tq., ·que'fl'. 1Vlag: hnporíbem.fê g~arde l14.l re~ucçaõ do 
Cjentio-'dri iEJ!ado ·Jo .Maranh-i1Õ pcara . ~ yemio da Í'l!eja) . r.ep{lr;{i1 . . · 
Çc1Õ>o &'fe>·11iço dáJ lndior, que 'depois ~d~ redujidor effiiiem,naJ ttL , 
deas. --. ~ .. ·· .. · ', · .· ... Parà·V •. Mag .. :ver'" . ·. 

't • I, ~ r 
~ •· r • 

~ Regitlad.õ ·rios · livros· de R·egirt1entos da S.~ctetá~. 
tia do Oonfelho . lJltra~arináatolhas duzéta~ & fio~ 
co :·~elni Iásbda vinte deJancyro dê tnil & feif cen,to~ 
oytenta ~ fetté an n?S· : · · .,4J1dre. Lope1 del:_avre. , , 4 . .. · · 

Çum prafe; &·reg1íl:elfe como S. Mag. manda: Bch . 
ler:n,,·.q uàtorzéde Mayó ~e fc~fcentos oyte1),ta· &,._fç.tc2 . I 

· · -_, ~ · · · . Eflava a.'l.\ub1'.Jca 4Q C' .. ./, ~~~ -r 't' · .'~ 
RegiH:ado no livro . dos·r.cgiíl:os do Hen~d.ó. ~~ Cao!l . 

mera._a_fqlhas duz,~º-tas :&,doze. Be.11'tm do. P~rà det 
ianove de Ma-yo de mil fei ícentos.oytetita & fett~' -· · 

· · . lnnocencio .J.\1oreyra:d: filgueyrcdo.. ~ .. :, 
_ Reg jfiado no livro· ·dos.regifros,.ldo Senado d~ Ca• · 
mera· á folhas cento & tre,s, Vi lia de C~y~oe d~z~aífe ~_ . 
te de Agoíl:o de feifcentos. oytenta & fctt~ a~1nos. _, · 

Manoel de Carri;alho~ . __ · . 
, 1)egillado no livro dos.regifios da ·Fazé .. ndá _R;çál -~ 
folhas fecéta & .finco~ Bellç_m trintade· M~yo;.Q,efeif~ 
c,entos oytenta &~ fete.· ~ . · foào TciksYzâiga/. . · 
. Curi1prale tomo nelle fe conten1~ & $. Mag. tnan:' 
da: A.~~ant,ara tri,nta de A.goíl:o de feifcentos oy~ent~ 
& fete annos.· . . . · · .. Henr~~ue:Lr;pest/a Çi.amil,. : · 

Curnprafe, & regifle·ífe, & publiqu~ comoS.Mag. 
que Deos guarde man~a. 4_1,cªntara em Cam~ra trin• 

•• , . ' J t d 
. ~ ~ .. dt 

--< 
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16 J , . • .- e·· ··7\eglmento ; ·& Ley1.dd1 i·;c-~ -~. _ 

. . ta de Agbfto de·iníl r& Jeifaentos & toyt_enta'.?& fete 
·' '.· ·\ .~ ,ann95. ~ · .· . Manoei:.A/vreJide· Creflo. ~ .. t·: 

.. : · . · Vo Vereador Ma.noel da Cofia huma· Cn~~ r, :t · '(.f 
. . '. Vo Vereador Jofeph Pereyra huma Cru~: . · ~ u · 1 . 

Manoel de :I{e:zencfes. Manoel Carvalho 'R,.ezendcs. 
.. RegiH:~do no livro dos ~egifios do Sen~do_:~a ~~
merq.a folhas cerito & quarenta té cento &Ji uart'llt3 · 
& quatro.Alcantara trinta de 4\gofl:o de. ~il Ü\ifcéto~ 
oytenta & fctte·annos. · LY./.igúeJ Carvalho de A~pvedQ• . . 

Cun1praf e, co.mo nella fe conte1n, & fe regifie nos 
• .. i livros dos ·rcgiíl:os da (~·an1era qa fôrma ·do'efilljo. Saó 

Luis etn Camcra, &• de·Sctembro feis. de feifce·nros· 
. . oytenta & fete annos. _, ·yale~io j.{ebe-llo Efcri~aó. da · 

Camera,_q 'e o _eC revi. / .Andrada. LiJhoa. -Franco. A, 
maral. ·Pereyra. FariaJ. · icente da Sylv'tl. Jofaph.r Kiégas. 

H · . ~ · :Regiíl:àdo no livro dos regiftos da Fazenda1 R eal:.a 
... folhas~uzent s & treze .v~rfo té duzentas & vinte. 

·Saó Luis,víntc & qaatro· de Setembro de 1nil & feif
. tos oytenta & fete annos. Leaó Pere ra deBa rros Eí
. -criv~ó da Fazenda· Real; que o efcrevi. E uaó conti -: 

nha ~ais a <li.ta Ley en1 fórma de Regin1ento,& mais 
P<?ílillas con theudas, & declaradas ne Jla, ·eu Yale rio_ 
Rebello Efcrivaó qa Camera ncfia Cidade aqui regif~ 

. tey .b~m, & fielmente da propria fem coufa ·q duvida 
faça,qa <dias me reporto em todo,& por todo-do que 

: · ~~ ·ellasconfery,conczertey,& fubfcrevi, & a'fli~ey de 
._ meu fi.nal coítumadó q.ue he o que ahayxo f e ve. Em 
. Saó Luis do Matanhaó, & de Dezembro doze do an-·. 
. no de mil & feif centps oytenta & fe te aanos. Con
~ ; ~ertado, &conferido con1 as proprias por mim ·Ef 
f crivaó da Camera abayxo aHinado. Valerio Rebello. 

' • • ·"" .:r -· 
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Mifoerú âo Efldd~do Maranhaü,'& PÁ~, rr 

, . I ,.. '°'' ~ • 
'flri\ASL/J.75'0 'DE a ·vr'l{o · ~LvJi{-;i vs 
- ~u_a Magrflad_e,q!fe Veos guàrde )obre ás .declaratoen5 das .. 

,,, Leys, j~bre os Jndfos. . , ., . 

E. U El-Rey faço faber aos qtn! efte fuet1 Alvarâ 
· _ virem, que teQdo ref p~yto â~ juíl:a:s · callL1~ que 

· ·Gomes Fr~yre de.,Andrad~ tev_e,fen'10 Go'trer ... , 
. nadar, & Ga·pitaó geral do E~adtlido .. Mar~·nh.aó para 

-tàzer humaj untá iobre o·Regim.emto iiu:voy_iqt1e fuy· 
. f~rvi~o 1na~dar féguardaí1e.naquel'1€ Eftaclo. ~ ·& ae>.s 
fundatne.ntos. q~é nelle Je tornar.~ó para:ttrielhot e~~ ·: 
plicaç.áo de algur1s .cap~tulos;e.m obíefvàn~i~ db n1cf~. 
tno Regin1ento,êonveniencià do ·tneti ferv·iç_o,& au .. -
'mentos d~· dito Eítado~ f obre o que~fefez alfe.hto cô.m 

· a.fúa ailillencia. ~ · & do Governàd~otA_ttur . de.A.à, :.& . 
· Menezes, & dos ·Padres -~ufi~riores . dás MiífoerisJ..Q: . rocg Pere§ da qompanhia~dê'Jefus; &·Ft !Yleanoel 4Q_ .··. · 
Salvador dà Religia& ~de&lnto~An±,&nioJ c&:d~s D~/~~ 
~embãtgàdõi'€sj Mi -uel cda Rofa,1;1in:rente~0,úvidor · 
g€rah & M,afioel' Yàs1~-t:itiês Siii~icáinte, ~m qt1.~:.to"' , · 
dos ailinàtaó; & (ê fizêraó varias de~lãraÇoés,. que re~ 
.folveraq fe·;tnn11dàífc_n1 a~nfar aonevo ~egí.n1el}to~ 
p_a~a,q como pattticalas deHe~.fe ôbf~rvàeem;em qupri· 
to·eti as náb rnaotl{lile ddtemn'ioat., éomo mais -hou-
.~e.cic-por.bem~ pôt àilitú~·convirao fetv1çe de beos, 

· &:m·eu~ &rl~ .. evitatern as coi:lf uff 0ens~ l] t.ie fazia ó im
piaél:icav.-e1s .. as refol.uçóens 4,eê~ar-a~as ·; · &·te.ndo a_tu~ 
.d:o e.on.fiu~ra.Çàó.- I-Iey por:befu d.e ç~~firmar as ditas 
ideelara~uens aífentadas f a.crefcentanâo a db-~apitulQ 
.quirato, que os lndios·, ou lrldia~1j~fés que .ça-zarem · 
>a~ efota~as· , ou~efcravas ,:. naó,}?J.Tllaó fe(V:it aos ~S~~ 

) nheres, 'ou.Senhoras dostaes efctaV.eS:·; 9_\:i_efcraVflSJ 
~~ ~fcus pays~ ou outro aícende.?~é, fll~~P::!· ~_u·ou,· .. ·. . - . . . . , . e tros 

"' >--- ' .,> 
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1·8 ,;. : .,·~· < ·. t}\egímeniõ·; & Lej~J dds _... · 

tros def&nqentes,' nen1 a f eus irn1áos, ou irmãs,_ pr:í~ 
mos com ir"máos,& fobri"nhos; con~ando, ·eíte par.en:. 
tyfco na fôrma do direyto canonico, àte o Jegurído . · 
grào? em quanto· fen~o averi$ua fe.ho.uve nos ta~s ca; 
~~mentos o confent1mento dos ditos fenhores, de q 
trata o dito Regimeat~ ,_para fe evitar o dollo; com 
que fe cofium·aó fazcr,&,·a d~claraçaó d_o capitu}o de-. 
zalfete; hey outrofim·pot bem de ac.ctefccntar·, que 
todas aquellas peffoas que forem às aldea~ com'Jicen:.. 
ça dos Governadores fe apprefentaráõ logo que che• 
garem a. ellas p~rànte os Miilionario.s, que as tivere~ 
a fe.u cargo; & ná~auzencia dos taes . Miffionario~, _pe~ 
rante os principaes que. as governaó, que logo raru: 
bem dará parté aos di.tos Miffionarios das·taes licença~ . 
affim çmc;> tiv~_i:em lugar para.o fazer; & n'ão fatisf~ 
i~n·do, a ~f~a fà~iµá· a~ ditas peífoas:q-ue Jévarem as9_k 
ta.s !!_c_eº a ·, ,6:caràójn~orrerido nâ pena d~ perçl~tn& · 

· .. · t.o das canoas;& feraó. prezos tres meies.na:· ca~eya; &.· 
a mefma pena tcraq.:_f e fe _d~tiv_er_c;,nJ. 1nais de tres dias 
nás ditas ald~as, .p.ór ferem ns que lhes l!aíl:aó .para q~ ' 
negoçios que fàre1n tratar a ellàs-; falvo', 'le tore·m 
iinpediclçs por daença, OU.O-J.ltra j uffa cauí;~ .que j ufiii
ficarâó por certidaõ dos· d.itos .Padres .Miffionarios; & 
cm quáro à ·decla11âçaó do.capitulo-yinte & hum~por' 
fer ju~a· a eritrçvenía6 dos Governadores,em.os con:... 
tratos dos Jn~ios~ . ~eypor be1n q~e. aíliin~-fe obfef.~ 
\'e~; ~ pot"éril çom decl~ra~a6 que os âitos Governado._ 
res, naó poílaó_ ~etermi nar os ~i~o~con ~rat.Os;:fen!' p~ 
recer _do Ouvidor geral do d1to Efiado ,..tlas)4natertàs 

,qu,e toé~klli ~ j':Jfliça, & 'que f~zendo-o de i) 1t1-tt~i11a· 
' 'tleyra~ lc ihe ~ara em culpa de fuas refide11ciás:; ~- t<l 
Efia.sde~I~-raç~é·ns; & ~cçrefce.ntarrientõs·~ ás. qtre fc:-i 
cfd1ro 9't5m~s Fte re-de And_!'_a9eJe cúpra 1- &gtr.ãr~ 
· , ·de , 

/' - / . 
r 
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· Mifoens do Efladrido Marau.ba·G~ & Par~~ . i9;. 
· '..;demo dito' meu Regimento, como.nel1e re cl(.1ntlreni 

. "fem duyida:, nem :cC?ntorvercia algoma;. & ailirn çHe 
~ -Alvará,- quéval~rá óomo cârt~ ,. & . naó paílarà pelá · 

·_. C:·hanc~Ua:ria~fem· em~argo .~a Ordenaça? do ,livro~~- . 
. . ·: .· .t1t.-39~ .& 40~· etn co.ntrano~ o qual fe ~cg1frara nos lt .. 

. Yros de m-inha fazenda, .~ & .Carucra ,;.& ·nos da Secre~ . 
t.ariailo Efiado,,& fe paflot.t por duas v.iast:Manoel Pi~~ 
nheyro da F onf eca .. a fez. ern Lisbô~ a vinte 9c dous .2 ,t • J · 
âe'ht1at.çô"de· fefl~entbs~&. óyi:erità & b)ftti~ O Seére~· 
tario ~a~oel ~ope~ de Lavr~ afez efcre~er~ R:.E\ Y~ 

. . Conde /e Vai dç '1\ry~ Trejidente, 
,, • !"" ... ) .. • ~ • ... 

:; • • • .' ; ' : • • • .: .. : • < '. • • '..' ' " ! . ;, • • .. • 

., /J/vard porque1/ojfa Mageffa.de ha por·bem íle éónfinndr ai de;;. 
. claraçoens, que no EJfado do ·Màranhao fefi.zeraõ /obre a~tl.s Ca.;. 
p#ulos do 7\egimêntiJ novo, que Vojfo Mogeftad_e joy fervido mã: 
dar fa·guardalfe nttquelle bjlado com ~s declararo~1JJ' & attrej"' 
cen.tamÇ11tos, com~ · ne~à fe declara~ que.n-ao paJJe pela Chancelí.1-'. 

· ri~1; v~ypor duaJ 'Viás6 . . .... · . · -.Pata v, M·ag. \;·e.r • .; .. ª · 
. " ... . . J 

-~ ,. · PrÚneyrá viá. Por, refoi.uÇàá :~e $;Màg. de treze , 
de M,arço de íeií~rltos ~ytenta ·& ôytó "<~m confulta 
da:Ju1~tà. de vinte de Feverevró. do dito afi:nd., & Dé-: 
<::reto d~ S. Mag.de cle:tà(eis de'MárÇd do rt1ef mo ani10. 
:-- · Regiíl:adà nos livros dá ~ecretarià tlci : Cóíe~ho UI~ 
tram_arino à folhas trinta·& duás, v~ffo êm:Lisboá;; 

. ' vjnt~ Sr nóve de Mat~o de~ª & Íeif G~ntos & àyté• 
t~ & oyto. . · · . · · Manoel Lo eJ dp La'ull.. · · : 
, .. R~giíl:eíte nos ÍÍ~tôs da Çamerá, Saq .Luisvinte& 
,(.)ytQ .~~ May0 de feifcentdsB!- ·oyteri~a. &·oyto;eílavá,_ ... · 
ª "Rubrica dt Senhor General A·r ·urde Sà & Mene··. 
zes;· & . naó tdntinha mais o ditQ Alvárà.de~uà Mªg' < : .. 
~ui contheudo,& de.claradô)~ue .eu V ~Íerio Reb~l·: 
lq Eícriyaó da C.am~ra.a.qui re0 i!ley bem,&:tielo1étô 

' . (;;~ . -- . . . dõ 
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/ .' ~l. ,( ~ • . . ,:, '?? e~im~nto~, _(:Á:te"r(s dAr··<·, ~- - . :·: .. ~ 
' · ' ' ~~.. './' . 

dà pto.pt'io.fem cou-ta~·. -que duv.i.~a .faça ;.· que.a0 d1tb 
pr0p~ió. me reporto, ;etri rodo, .. & ·.p0r tod0·; qué c~m 
elie ·çonferi; concetteyi f ubfcrevi, & .affi ney.-de n1eii 
final coftuma-do;;que he o~qµe·fe v.e. ~Sa&Luís'; · .viritf! 
&"nove: d~ _ .1'Jayo. do-anne. defeifcentt'>s: 9yteQt~ : -& 
oyto-:a·nrtos •. Conccrtadc>:,-& conferido com ' b pro,. 
prio: .. por-inim.Efcrivaõ da -Ca~era: ValerÜ)~·Rábello~ · 

· --··. ·. ii, -~úLAva· rlJ~ ':oY11~ b.'.;·~L~r A~; :-v'.E 
1J' .:JCr . '.:. . ~ :_ S~a Magejl~dé qué·Vcor;'!ar:de {ob1~e :.oi regafl:ei~:~ e.::;:: 

:i· >,, ":!; '1.: . \ - ' ;o •• .. · , 

... .;4'·~, .. ··. : .,'. __ · 1 • ,· .• , •J.: ·+~ . ~ .: ~ '~· :.·· .: . .· 
-· ~ 

; .~ ·~ ~~ ~~J~!J~~~óe~ti~~~~ia~~~~~1t;v~6~~J;i-
_,.._ ;;,.,,4 .n1os de togas:~as m1nl1as. C0n-qu1fh~s ., , a con'ler.
v:aça6 della,s· ~ · pe10.àu'me-n to da Fé,._ -&-libe,rdade.dos

1
-

T n·dios, :procurando·,., &.corl.co_rréndp ·-cón1 to·dos'Qs1 
· m·eyos-de .os, tt_azerc-ae ·.greni io: d~- Igreja ·pc los· da-pro~ 
. pagaçaó .g0Santo.Eva1?gelho; fou.inforri1adctquie ·a 

6$0 Ley que mandey efiabelecer em o prítneyro de Abril 
de,mH :.& 'feiséeritôs &,oytêhtà para o·Rítado -.dê>,Nfa
iran lí'~.õ~ pr.ohibi~·idó:t0dos -~»s cativevros-·dos-:taes'..Jli_,. . 
~-icis, tanto~por,ffieyo d9s· r.egaífés~,- t orno rl-~s guerras . 
JU:ftas~ na:ó teve a: obferv.ãcia tj ·devia ter tlá dit~~ft~dO-J 

\ mas atl~es:fucaedeé :ei:n 1~1iyor dan no de, ftia.s.ah)las)& 
qa~vidás~, · ·que·por i11~eyo ~dos ditos yega.ftes"· vinhàõ:~ à 
e{)n.f egt.ii~:, poiSJté~dà guettas Ç,i1ltre. ii-os ditos· Ia~ios 
p~las qua·es os· :catt1yaO,Q?~levaó a .x~ndçr ~-s- tetr~~_:dos . 
Efit.at:i:gey,ros -,"-.&dentro" dos -meüs dotniriios'faz·én1)1 

&ad;miteru,regaftes delle~ ,- ~ q ua9do'-.o naó ·p<?rl~nf 
fazer p·etàs dlftá.ncias·;. }o:u· outros ímpe· tdim·ent-0s· -os 1 - - - -. 

· p11end~n1 á:·c:or~a- , '&-·-os.matà'_Õ crú~1til.e·nte: pará.-0$'.·Cri~ .. 
merem~ &1quáao fu~têdêr,n·as :gu err~_s idos·:rn€u s_ Vát~ 
fu~Io·s .. conrJ:l tês -;;_ ·9lrd~~les.·para CQm-Os meus-Va;flill· • .. , .. ' . ' 1 . . ~ - '. ./' os, . 

I 
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. f Mijfoén1 do E_fl4do_~ào M11ra1)~a~Õ..,'& T-atd;. ~2f 
los, pelas caufas·'.q-ttt .:para: iflo daó r qs,·ditosd hdios:, &. 
u~s cafos. i1ue , ptn~;direyto fiaó permitidos .os a1ataó no 
,i:;nefmo·furQr da gllerra teme;.i(}o a ftia infiel ~ittbari .. 
:dadc depojs de v.écidos,&Je1nia. piedade qué delles. poi<· 
deriaô·r~r.;Je das [nas.vidas p~deflecn" tirat .o.fruto·dos 
<;ativ:eyr~os .occafionando-fe-, p0r cfras n1eflnas. cautas a 
.mais dura .g;úe.rro.~,.&:as h1ais dêfefpet'a.das :~.1 .or tes~ -~ 
.. fén:do1ne _tudo_.ailim pre{ente · por :rn uytas info~n1 a~ 
:·çoens, ·& ·tou~s dignas .de credito ·,. p.el.a. q ualid.adn das 
.pe./foas,. .. que m.as.deraó .. c.om .rnayor: ~xpe;rien·c1a .. :Cfas 
~1naterias; & p.elct õccàíiaó , , & differença d.os te:tn .po~ 
qu.e·.as ne:c~flitaõ ,- pr.i~ci~iaJrneht:~· íendq, otdç_pacfas 
-para. mayor fervíço .de .Deos.·:. ~ .. & behi.çoh1i11utl1 de 

- .meus. Vaífallg-s; · .man·dey :corifide1~ar.de, novo efias.íQ .. 
form;aç.o~ns : pot ~M.inifiros;; o:: & \Letrados tle..t:odas~as 
p.~cr'i .çoé.r1s; _d9utos.;--& ,prudentes .- nàs íua~ .facu1da;--
(f~S, . & co.ril o parecer 1 · q.üe unifoi~nietrie-tite me·de.i 
laóto.do.s:pót·cfcrito; houve porJj·~ti1 derrogâr a dita 
Ley do.ptim·ey_to1de Abfil der·n:1il & féífcentos &~y~ 
~enta; ··qtf<?·J)tohioia tatàlrttehte os: elitas regafies f &. 
C.~tiv.eyr.os; & fufcitar em~par.te a qu,e havi'a fey.ro~ E1- .. -- _ 
R~y: ~:eu Setl~ot 1· .&.Pay e-t~Jres de: A ~~~l de ·~il .& 1.d:;: /,~ 
íc·tfêétos.:&-.Rntdéta ·& finco,quç:os. adintt1a nos.oafos · 
nella;ex.preçádos.cd1il flovas. claufulas;8r. ·cer.tas·eondi~ 
ç·oens,, .. que fet~ó. abayxo declara-das.- · . : . ·, :. ;' ·. ~.· 
~ : ;_, Qµant.ó âoref gate des·Indios: .; · Jo:ti· fervidtrtj~e fê 
fa~6J5or conta de:tninháfazetu.ia, .para·c.óm t~~os ~$ 
que:âchare-tn cativos C:rn ·guerra ~e:o~1t~os lndnl~~ ·bU 
f ejà~ prezas. à tte.rda para os :cotl! eteo1j ·"ºº catii'~s pa~ 
ra ·~s vendetém,. a :quàe(q.uer~ naç0~11s, tan~o .que oã0 
fórêqi··cativos ··pata õ- effeyt<idas.:vend;i~ ión1fnt~~f1 & 
que elles a náô-.i-epügttertr1 entendepdô qu<i par _bu_~ 
tro modo -póde·m.: Jivrat· ~. ·v-id~·tt- .E · par~êíte :cdf~y.:: 

. - . . , t'CJ' 
. I ' 
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:·2!2· .\ .. :;:~- - ··:'R_egiméntõ·, ·.:.&Ljsd~r- -.. -. . , 
. :_~·o, !.mando, fe,emprcguein.n·eíta Cidade tres mil crú~ ·. 
{zados. nos generos mais conv.eµientes aos ditos refga~ 
. tes, .& que delles .fe deputem· dous m11'cruzados pa• 
·Ia.a Cidade de·.Bellem.do·Parà ,. & .1nil·.cruzados para 
ia de Saó Luis do Mar~nh.aó, éos q uaes f e depotitaràó 
:nas ditas Cid~der em m_aó·de.peíloas abonadas, & ap.,. 
. provadas pelos Pr~lados das Miífoe_t1s da Com panhi~ -
-de ·Jef~s ~inda qucJeja.com ojnterece de fe 1.heda
·rem alguns dos I~dios.reígatados · ·em pren1io de feu 
_.trabalho, p~rjufto arbitrio dos Miniftr.os nomeados 
po~ eHe 4lvará para efta· repartiçaó ,- & enY fálta.das 
taes.pelfoas fe depofitaráó na maó dos-Almoxarifes· 
de n1inha fazenda das ditas Cidades; q uc os .teraó fe-

.. parados, & diíl:inél:os de quaeftjl1er outros efteytos; · 
.,&_.affim elles, como as outras peifoas·, qüe forenl de
-pofitarios dos ditos.geherqs' ·os cn tregará6 á ortdem 
-dos ·dito~ P.rel_ados ~as Müf oens-- da Companhia em 
as· ditas Cidades de Saó úuis do Maranhaó, & Belle111 
·do Pará; os .q uaes,. fera ó obrigados afazer cs ~efgti~es; 

, naó fo· nas Milioens otdinarias ,- de fuas rcfi~en e ias ;. 
mas.para efl:e effeyto, entraràó todos os annos em di.

~~:~ .. \ v._erfos.terilpos.pel~s Cettoens, éom ·a ge~.te, que~.e.n~ ' 
tcnderem·. neceffar1a-, & cabo de efcolta a f ua fat1sE1 ~ 

·. · Çaó,.que :hum~~-& outracoufaJhe 111and~rà:dar ptóp.; 
tamente nas ditas dccafioens o meu Governador;:· ·& · 
Ç a-pita:õ .geral do ,di~o - Eftado,, ·ley~nd0 outrdllm as 
peífoas que· lhe p~recerem convenientes, em.caj<Ypd; 
.der v.aó· os ditos gerie11os, -'P.ara da [ ua maó os manda.:. 
rem defiribuir ~- ~..feytos os.tae~ refg~tes enviaraô às 
lndios reF~~tados .~s Camcr~s das dita_s ~idades, tque 

· os repirt1rao com 1gualdadç·aos que mais neccílidarle 

·' 

qelles tiv~~~m, ~or raza0 çJe.fua;.s · fazcnd~s ,,_ grâng~·~"' 
~as, &lavouras, o que fe~fara co. author1.da:de-do:d1to 
,, · ~ ...... . , - . - ' Go· 
' -· \ 
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~· , . Mij{oensdoEffaJodo .Mqrnnh~õ,~ &ParJ_. . ~3 
· . G·ovetnador;·& fernpre com affifiencia·do Ou.vidot 

geral, & as pelfoas à quem fe repattirem. entregaràó 
outr~s tantos generos:aos ditos de·pófitarios,. quantd 

. os taes l ndios ref gatados cufiarer:n . até ftíértí poH os 
nas ditas Cidades; por toda a d~f pe7la .das ditas entra.\ 
das, & refgates; & .da mefhJa qual~dade, & bondade' 
como o tor.aô os que por Glles fe dcràó ·; ·de nrantyra 

. qu~ fe réponhaó, &.confcrve férnpre hâ ma6.dos di·~ 
tos depofitari9s; a dita quahtiá de ttes. mil çruzados, 
fem dem:inuiçaó alguma,faze1ida.fe; álern diítb a tó~ 
ta dos ditos ref gates naó fó pelo cuilo Çe ~ada hú dos 
índios q~e chegar~rn · vívos,iilas repartindo.~fe-pot el.d 
lesa importantia·dos qu~ falecerem depois de re(ga~. 
tados, & t~tmbem dO.s qtte ~e detem nos· depofitarios; 
naó fendo.âos A hnoxarifes,. 'que. ven·cen1 .orde.nados 
de.minha· fazenda; & affim tnefmd pagàraó direyto 
dos taes ef CL~avôs . a: raza6~ de tres~ íni'I ttis pot .-;abeÇa> 
.oi·quaês cobraráô os dit(J)S aep~íità'r.i .os ~ ou Almsxa ' 
rifes, & ós terá6 êortio dito he feparàdc;>s, de qtiàlquet 
outro recebimento, pot qu~t.t1t0 defde logo· apJir,,o é& 
t~s _direytos_ para a defpeza dàs Miff~ns,ta.nto das ên~ 
t.r~~·as dos Certoês en1 órd~tlj. ~os. ~.é.fgàt:SJJ~tá a1i viat 
~mais o cofio delles; como cfas que. tê~ho mandado{a• 
rzer.para fe def ccrem alddas i:i0vas; .& fofheciment0 
xlas· velhas! & os ditôs clepoíitariog, ou 'A:Jm0xar.ite~ 

. :entregaràá·õ procedido dõs-taes· ·c::lireyto~ -ã.otdtnl. 
·dos dito~ Preladós das·_Míffoetts =n~ ~~mpo ~ue .flze~ 
·r:~n1 as ditas énttffdas, ·os quaes dafütõ:oonta p~t cãtta 

. ·fca com toda adi~inçaõ , .. & '(lare·za 1l~ Gó'7..etna.doi',· 
-11ffim.·~elf~ defpeza, c~n10 chfqtJéGJ~W:et~~ .... _ fê~to dds 
~eneros .no empr~go dos_-refgates,~~· 'º~tj ~eHes a.
te {enem -po_íl:os; &·entregues: nas· df~as '"C~et.as, pcl~ 
qqal cc>'nta· Ie eíl:ará; ~fetli âlg\lm·~('dav·ida; ~-O Govet:.a 

na dor 
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· 2 4 · · :I\~gimeniõ , & Iey s .ctds · · . . · 
nador íerà tambem obrigado r~meter.todos os annos · 
as copias deitas cart~s ·pele> Co~f elho U 1 tran1ar.ino, 
& 1nandarà outroíim lançallas em o livro, q ue_have .. 
ià nas Cameras expecial para _efie regiílo, & fe .guar .. • 
,daráó nellas, feparatjos de ·outros, & particularmen
t:e .~emcarregq, .& mando .áo dito.Ouvidor gera·l ténha 
grànde cuydado de.Ja~er , . fe fatisfazem, o dit9. Go .. 
vernador, & Mifiionarios as obriga~9cns referidas)& 
.n1 e faràprefente .em todas as túonçoens o que obra; ·, 

·:raó.todos nefia materia,com cominaçaó de inc hav~r 
, .pqr muy·to mal (ervido delle fe o naó cumprir aíTim; 
& . de fe.lhe ~ar en1 culpa· na fua_refideticia,para o qu_e 
.1nando accrcfcentar ~ ª ella hum capitulo defl:e theor. 
, E qHant.o aos cativeyros por occàfiaó das guerras dos 
.meus Vaflallos para c~}o~ Indi.os, & deíl:es par.µ com 
os meus Valfallos. 1-Iey por bem de _perri'litir fe pof· 
faó fazer nos cafós--feguintes; o_pritneyroi da .guerra . 
_qeffenfiva, q~1e fe entendérâ fórnente no aél:o . d~ in-:. 
·yazam; 

1
que os lodios inimigos,& infieis f.izérem.nas 

· · ~ldeas, ~ t~rras do EHado do Maranbaó·com ca~eç~ · · 
_.o-u com un.i~q.d~,~ qú~ tiver fo~erania, o~j urifdi"éçaó., 
_·p'tincipalmçnte;. q.uand.o·os ditosJndio§ in1pedii:em . 
. c·om maó:armada,- & for.ça de armas aos Miilionarios 
a.entra·d~dos ér~áens1 & a dou_trL.Jn do Saato Evam 
gélho fazendo com ~ffeyto bofblidades.ás peJfoasqtie 
JeV.arem cm fuà ·cornpanhia. O fegundo,; éla. gu:crra 
oft~n.fiy..a q uád0;ho\J ver t,~tilor certo,& infalivel,que 
·o_s .dit?slndios in · rnígo_s da Fé, . procuraójiiy.a.dii: ~as 
~tctras ,de meus domin"ios,&.aj untando gé,nte'l.pa.na-e1,I· 
·te cffeyta, detn~que por,Q_Utro modo (e lhes .pBífa1~ro~ . 
pedir a.ditá in.YáZan1 > 9 qual fe procurará'}Jrimeyro 

.. spor ~odos os ~ey.és.de petluaça6,dó te.tilor,&.de btYR 
_ - paz,~ou tambem qµa·ndQ:..Q~·ditàs.Indios iairoigõs,-&C, 
.: ; ;-: · · -· ·· .. - ·· ~ .infi.e1s 

'e.iblloteca Pública Benedito Leite 



.· . Miffeens do Effado do Mardnhao,& Tdrd. 25 
infieis tívêretn feyto hoftilidades gravés ," & nótorias, 
& não derem fatisfaçaó condigna de llas, f ugcytando;!i 
fe a receber aq uelle caíligo, que for conveniente ad 
decóro de 111inhas armas, .& neceílàrio para a cónfer .. 

· vaçaó do dito Eíl:ado. N eíl:es caf os poderàó · fer cati~ 
. vos os lndios ·infieis- no tempo qtae durar o confliét d 
das guerras,& fóra delles fenáo poderá6 fazer as ditas 
gu~rras, nem fe poderàó admitir os diros·cativeyr.os, 

. · & para cóíl:ar da legalidade defl:~s mcín1os cafos com . 
toda aquella'certeza, que he neceffaria' & conveQi 4 

. ente para a j uiliça dcllcs. Sou f~rvi clo declarar, & of• 
denar ao Governador; & Cap~taó geral do Efiado du 
Maranhaó·por condiçaó que ha de guardar~& que ha 

' .de concorrer, &·preceder neceffariarin~tite a h(la con~ 
traguerra; que a deffenfiva da tnva2íaÓ dos inimigos 
fe j uHificará có do-çumentos juridicos de mayor pro.: 
vad.e tefremunhas, que tirarào:Ouvidôr gera~. ao té 
Fº" q uc der lugar.a·méfma guerr-a, ·& por Certidoens· 
J.u.radas dos Miilionarios, que ~fiifl:irem nas.terras, &. ·, 
alde'1s, que forem invadidas: . E do mefmo modo fe• 

- Íà j.oftificada qtiãnaü·as-~ nâios,& ~~in1igos da Fe 1m• 
p~~ir.etn a entrada ~os ·~er.to~ns aós.Miíii<?t1ários~ . & ~ 
a ptegaçaó ~o .Santo Evangelho,.oeclarãdq·{e po t~or 
dos autos; & nos docun1entos dos rnefmos Miffiona~ 
1jos a~ círaunftancias,& qualídades qJi~flcaó' apdhta• 
da~, ~-qt;te\à offenfiva fe j uft:ificará _l êga~iilin1amente · 

1 P' . me~rO; .._&!ln tes ~e f e· fazer_ a gt.h!rra -, : .fendo a p.ri• 
JJ1.~ita pr0va .. ds pateceres por ~fcrito dos Padres Su• 
periô.f~:S1 &. l?ielados clás Miffoens da .Cohl·panbia, . &, \. ~ ~ . t 
~a~~1igiaé dé'Sànto Ant<J"nio, que .. afíittirew.n~s Ci~ .. 
d~\i~-s. de SaQ Luís dQ !vlatanha.Õ; ou~d.e B~llehl _tlo P~ 
1·4 onde a taJ~·uerra fó ordenar; t?c outroftni do Ouvi~ 

d~r. ~eral> !cm os q uaes em ~~hum ~1od<? fe pod7; 
"' .l 

~ 
JBill?mL, 
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.. ~6_ · .' . :: ; 'R.f:,iméfft~~ iiJ~ejS J~i .. . . . . . . . 
. fazer,-& os dar.ao c0m toda .a dllhnç_il0, & 1n.dtv1dtta · 

: · -lidade·das:circuníl:anc.ias, tarr1Eleni q·ue fica6 àpohta.;.; 
.... ;. das.a.eíl:e fin1 . . Defras guerras, & com os dacamemtoS 
· > referidos Qle darà conta ,todos os annc»s o ditd Gotet-' 
· · .riadürj & Ouvidor geral por duas viãs; huma· d~o, Có.-

~. · .. felho U ltra1narino, ·:outra, da'Secretaria do Eíladoj' 
-: · .. para::.que po~ huma, ~n~tr~ me feja prefen_te; &, par.t1 
: : · eu os mandar,ver,- & examinar,- & det·er1n1nar iobre 

:~ '. . elles con1o·pare.cer ju!liça; ·naó o fazend_o nffi111 feraó 
.. · · ·.h·a.vídos· por Iivres .todos ·os.lndios que de'faét_cftive• 

·_·rem {ido cativos, & me darcy por.muyt<? ina'l fe~vido 
· ... /dos·-.ditós Governador~ &·ouvidor·, & d~fh1 culpa 
e: nJ·ando [e .inq1lira cnffuas ·refidenciàs, & que ·1e.ndo~ 

· Jhe poíl:a nellas fe me dee~p·ecial conta de.cottú'.>:as 
. ,incorre1~aó par.a_ n)~~"dar ~er .có elle~ a d~~oll:raçn~ : q / 
· . · 1ne parecer conven1~nte) & .qu~ro que elte .A.lva.tâ ~0W 
.. nhaforça 1' ·&valha p·ara férripre cómd Le·y f~~ t h1 11 
· ·bargo:de naó paflar pela Chá~~I_lariá;.~ ~~ c1uae.~q wt1~ 
ot1tras Leys,&:Ordenaçoens;çm 'tont_rar10~& em ~x\lli . 
P€'Cia~ a cdo Jivro~:_tit:44~ Ayres ~1oriteyro fi fe'z~m 
Lisboa a vint~<&:c>rto do inez tte ttbril Cie mil' & f{! jf-

--centos:& oyt~ota &·oyto: Eu M~ndo Fo os Pe.r<é ·ã 
: a:fofuü:tevi. " ... · ": . - .. ~ · · · ·- R -' ·. y, "~·-' · 

. . . \ .. -
': .. • . ••• , # : • • •. ".. ,. . . . . 

.... . - .. 

· ·~: -- JJ.Jvarnpotque17:Mag.pelor réfftey tós nêlle~ deéldtnijóJ ,_~&piJ;:-. 
, .. . . :.' b~1kr/eif(J~?J;_ " "~yfeyta ·noprimeyro J~ · 4b~il de·niii & ftijc~r 
. . · ~- ótyte»tit;;qua prohibiâ t'ota/;tJente OJ r'e_fglltei~ & ' t~ê)~fJ'J·Jfb~ 

· lndiõs, -& faféftar ~em parte> 7iqfez o Se1ih~r~ey:·~ J'~~~·-f.ff_ 
51> .. ..... q-ut f iintaglr;ria'hAja em nove de )Jbril do _ánn()Jé w~il&_rfé:ifCtnt~i . 

'. &. (in:Crf!'tit-a ~lf'!c~,que ot .qdmititf nor~efot_neli~J ~xpret:aJe~ t~ 
~. '!~va;_ ~{rzefr!f.a.~,:& · ~~~~~i: co~diç d~nr, q1le f aõ·afin1'1r Wêct~r ~dl;Ú. , 
· -. · · . . · i .- < .. -~ · r . , ~ : . P3ra v~. Mag· ·. wer; ·" 

~. . . . . ,. . . . ~ 
}~ r - . , ... 

1. · ' • ' ,. 
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· , . Mijjôens do EHado ·~,,M~ranh°"_õ, ·~ cp ard. -. · !i..1 · 
'_·. Regiíl:a_do nos livros da Secr~taria do C1ófe~hq· UI.e: 

_tramar.ino afolhas 34. v.erfo; em· L_isboa ~_3, de Maro·. 
de 1688.. · · · _ ·~ _1Jfanoel'l;opes de :IJ/ture~ · .: _. 
· Regifieífe.-nos liyros·da·came·ra,& fazenda S.I~urs ; 

1 . . 6~ .de Agofto.de ·688.· éltavá a Rull~ica do Senhor Ge-.,· 
. J ·eral Artur de Sà & . Menez·es. E oaó Je cõtinha maís 

BO dito·Alyará :de s. Mag :aqui nell a livro r~gi}1:ad<?,~ lÍ" 
. c:n Y-a-lerio Rebello Efcrjv.aó da Can1era: aqui_regit~ 

tey be.m," & fichnente dó-proprio, : q u·e~to1ney; llº ~e-
_·_ -- cretarto do Eftado, que"a:elle me r~eporto cn1 todo,&· 

por todo, que com clJerçonferi ·, ·càncertef~ fobfcre,. 
.. vi, & aHiney de meu íinal coftumado ~ · que he o que . 

. · · · abayxo fe ve; & naó fa-~a duvida o borrado nefla pagi• 
. na, que:naó diz nada, q fe fez na v.eTdade. Saó Luis;&: 

de Ago_fto fetc do·anno de 688. anri-os. :Cponcertado, 
. , & cófcrido com o proprio par··m-im Efcrivaó da Ca•: 

.mera abayxo V ~I,erio Rebello, r 

. ' 

T'l{AS~A'])ô 'tfE ·-01;-r~ ·o jjL"YÁ'J{Á! V â 
· Sua. Mageflade q,tie 'Deor gu11rde Johr~ o pJo ·cràvo, que-fae · "' 

· · · em form~ de Ley, 

E. · ·u El-Rey faço fabct.aos·que efie meu A1varà,, 
_ .em forma ~e .Ley vire~,9u~ fendo•mc_· prefeti~ 

tes, os n1ot1vos que obr1garao a Gome F e 
de- ndrad · fendo -Governador; & Capitaó geráJ do· 
. E fiado doJ\ifaran haó, -para· f uf p_~nder J.lª execuçaó da . 
'Leyque mádey pafT~r fobre 'a· talfidade, :~ c?rrupçaó 
do Cravo , & penas 1n1poftas aos cumphces nefie·da· 
no, &:. achar por ~ais conveniente-dar nova_fórroaá 
fua colheyta, mádando para eíl:e effeyto lan~~ar bu°' 

:. · ban'do em dous de N ov·embro de leii('~_ntos & oyté"' 
. ta & feis;-em que havia por meu feryiço ma~P,~t: p~b~ 

-. . , ., - ; . D .2 · . hib1r, 
: . ""' 



2 8 · . . . · <]\egiméntri; 6- Ley s dar - · · · · · 
·: ... _ hibir; :que n-enh.un1a peffoa de qualiquer· quali~ad~ q 
. . feJa:và aos rios, capim·, & ~oditinz a -t1·rar cafca·do pá61 
.. . Cravo por te~po de dez annos,& o mais que.pa:lttc~.r 

aos Officiaes dá. Camera, & ao G9~-rer11adon; q~e ~ao 
tal tempo fóretl1, depois de preceder-:a via0~1a.Je fe · 
póde fazer córte .nas ditas arv9res para gerahtrie~te_ ª~ 
tpdos fe permitir; &··dado cafo, q atgumas pefioas in
tétcm, defcobrir Cravo virgé·nos(:fitos dous rios pQ• 
n1eados;-'& prohibid0s, peditàô licença aos 'ditu~ ~Of
ficiàes do Senado da Camêra, & faraó nos li ~os àella · 

· ... - J.1um ter1nb~ ·de naó cortarem, nem bolirem -nas .. di ta&. 
·. arvores novas;-como tambern nenhunJa das lobredi-

tas peffoas, que entrarem nos Certoens_· poffaó tirar· 
cafcà do pào c:ravo·a que chamaó de ~abjfco; cotn pe-· 
·na~ de que aquelles que o fizerem, & c_ortare~J as di-, 
tas arvores ·novas nos fitio~ prohibidos,- ou éntrarem-

- -nelles, f em a dita· li-cença, .& termo feyto na_ 0 amerá 
. a fin1 de tirarem cafca de áo Cravo, ou tirarenl a do 

. Glito:rabifco em qualquer outra par~e, · percam·todo o 
·, · Cra~o quetrouxerem, ou lhe for proyad9. que tira- . 

raó, arnetade para a fazenda Real,_ & ametade para as 
· peífoás, que o denunciarem, & naó havendo denun
ciadot; a parte que íe lhe applicar, fe~à para as defpe: 

· · ~ãs da Camera,& ferá degradado tres annos para a For-
· .. tn'l~za d~ v.e~à .Cruz do.ltàpucoru ; · & outrofirn que 
n_enhun1n·peffoa tàça, neni mande fazer, canuq_o~ de 
Crà\t.o ·mãyor, qàe·de _arrat~l de pez'o,& fe algum ex
c·edlét p~Jã ra·~aóde efrar mais, ou tnen_os verde' q ~e 
nunc.à ó feu p·ez·o paffará de arraie1, & mcyo; & todo. 
b Cravó,queforachado, que exceder o dito peio,fl~· 
. tâ perpido, & ~ ·pplicado na fc>'rmá fobredita, pe.rCe' .. 
den~do· neHe éaÍÓ as ·n1ais penas n1encionadas; & para 
vir 'à not~ci'a de_ todos, fe pl:lbl.icará a foqi ~e c,ayxas .na· 
· · · Cidade 

'fi 
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Mijfoens d'° Eftado do Maranhaõ) Ó" P ard. · - - ~ 
. , , . · Gidade_~.~ J;3.~11em .ern tres dias-Sarit{>s; &. que ·coqi.ef: 

_ faria) a··obrigar de fua publicaçaó a dol)~ 111 .çz.c~, para, . 
que enrn'eQhumtempo fe-pudelfe alegar ignoranci~i 
& tendo ·confideraçaó aos falidos fundarnentos, & 
ilteis.confequencias, que,d(f execuçaó ·dq-dito baqdd 
· fe.feguem a meu.fc_.rviço, & có[~[V!l~aó Q9. cómercid 
do dito .Efiado.; conform.ando-ru~ OQOJ · ª hiif pqflç~õ 

. c:Jelle parfer tomada em virtud(ld~ façt hJ.~~CJ ,q ~le flq . 
1 eli'~o , ~ames Freyre conceGli hll .hll Hr~iç~ªQ qu_e Jh~ 

mandey dar, para que pude!Te alterar no n1ais, & _nQ 
menos a,S ordens que lhe entreg~ráó, l~ey por ben1, 
& íne.p>raz de_efiabelec~r por L~y. P. ~ito bando, .que 
por efre. ~lva.rà con.finno; pelo ~l9<ttnand · ·ao tn c~i 
Goverbador, ·: & C>~pitaó. geral do Eftado do ~v'lara ~ 
nha-ó~& aos mais Minifrros~&·pelfqas- a que~tocar, cúi. 
praó, & guardem,& f~çaó i11teyt~HJ1e:nt~ c:tJt11prir,~ 
gu~fªª! o q ~~ .~~2 dito .ba11do, & n_eíta Ley f e cont.~1'.U ? 
fen1 1duvida algu111~, . & íen1 er-nb~rgQ.~do qµe febre o 
n1ef.mo particular Je havia paffaoo; qu~ üãó' feraâ . 
algum vigor; · & efra fe publi~arà ~~s partes o~~eíl~~ ., 
r.ias, para que venha à noticia,detodos o que pbr"ellas 
p rdeno, &fe regifiatà t~os livros a qu,c toçar, · ~ haó 

affará pela Chanéellatia·; & ·.valerá. cotno ca.rta, fe~ 
embargo da Ordennçaó do livro 2. tit. '39·~ 49~ em 

· çontrario;& fe paHo.u por duas v1â;s~ ·Manoel Pit1hey• 
ro da·Fonfeca :a fez em Lisboâ a 2 _2; de Mnr~o de'feif:. 
centos oytenta & oytu. o Secretario ManoeJ ~opes 
de Lavre a fez efcreVer.. · R E Y. 

" Conde de Vai de 'l{eyJ Prefidente. 

Alvard em fdrma ele Ley, porqüe t'bjfa Magepade ha pór he1n 
de_ confirmar º-'Bando,_que {jome1 .freyre de dndrada ; fendo qo.;. 
vernndor, .& Capitaõger~I do .Eftadó do Ma~a'!_ha~ mandou nelle 

·. . · . . · Jan.; 
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·50 · ·; ; . 'I{egí~nto-, .-& ley1 q4~--- ~ · .. ,\ ,. -~ 
lanparfobre a colheyta do pao Cravo, & pezo1'or canudor delie,ç~~ 
m~ neffe fe declara 1 que nâÕ pajfa pela Chancelltzria .,-. :& vaypot 
du_a1 via1. . · . · · · · Par~ V ofia Mageµade ver... ~ 

. ... ~ ..... \ ~ ~ ~ , (: ..... . 
. . . . ~ 

. Primeyra v·ia. Par· rcfolitçaõ de Su_a.Magefinde ~e · 
(reze de Março de feíícentos · & oytentn & oyto eni · 
. éo:nfulta da Junta de-vinte·& finco de N ovembro,de 
f~Hcentos, &-gyte~ta· & fete; & Decreto de S,u~ ' Ma"" · 
geftade de 16. ·de Março de ·mil & feiscentos ·oyt~.nta. 
& oyto. . · · · -- . - · · . ,,_ . · .. · · - . . ; 
. l{egiftado nos Jivr·os ·da Secretaria do Conf e lho 
Ultran1arino a folhas trinta &-duas. Em Lisboa YÍn~, 
te & f)ove·de M>arç·o de n1il & feifcentos· oytenta ·Bq 
qyto. . · • . · 4Janáel fopeJ .d: Lav:~· .· · . 
·· · ~eglll:elfe nos hvrqs da Cai:nera. Sa9 LHts vinte & 
oyto d~ Mayq de f~ifc~nt~s, & oyteHta & oyto . . Ef
tava ª 'Rubrica do:-Senhor General Artur de:Sà · & 
Menezes-·_&·-naóJe.continha mais nó ditÕ Alvarà; a~ 
iin1a, & ~trás c:ont-heudo1 que eu Valerio Rebelo EG 
•criv~·Çfd~fC:an1era,aqlii regiftey bem, & fielmente do · 
:prpptio fern couía .q~~ duvida faça, que a ell~ .me re~ 
porto·em todo, -& por todo, que com elle confe.ri _ 
·êonéertey, foqfcrevi, ·& affiney de meti final .cofia-
. mado,-que he o que-fe vê. Saõ ·L~is, & de.Mayo vin· 
·te & oyto defeifcentos oytenta & oyto. Çonccrtad~, 
'& conferi~o po~- mim Ef crivaó Valerio Rebello~- .-· ·: 

·V . .. . . . . . ,t;' , _, •· . • . 
"' . . ..,. , • ~. • 1 .. .. J,...p 

1 

' . ~ ... . • .,.. t • ,. 

.. 

. ...... 
. . 
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}y!ijfoen/-do ~f!ad9.do M~ratihaõ; & Pr1rJ~ . - . . ~ í 

' .. ,. ...... 
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10 

. . Su,a M-a,gejlade,"q :'DeotJ guarde J obre afakitlade dar 1ftnlfliltJ,~~. J , 

' ' · J?. O El~Rey faÇoraber aosq~~::eiie1n~b Alviiri Ji; e~ fôrma de Ley vir~m; qtp: _fenda .iiíbs, exa• 
.. . minadas-, _&. çonf~r1das asd1fpo(içoens'. que 
. ~ ... noeE!t~dQ .d?.·iv1aranhaô d~yxou feycasGot'i!i:C!s Fre, - ~ 
; ft di.Andrada ellj .. Utrlida:d~ de mçu f'irV.iço~&:de mi~ 
· .. . ~n11~.· R~a:J Ja,.z~nda; fendo tiu~adellas, o ___ bá~do1 ; ·que · - -. 
·.· ~ n)a.hpóp. lançar eQJ vin~e -& hu.m, de Mayb d.e.feifcé.;· -R1, ó 

1··· : :tos oy.tetita'.& feis; fobr-~ · a_ fªlfiq~d~_que _fe .a.chái nos 
.. Q_ovel_los .de A_~godarn,,_que co.rrem. por d1nheyrQ na• 

. "' .. ,· quelle_~Eílado; _'.em que{ecoftpLnaÕ' achar, pàes,tra.; 
· . p.os ~ & outras fen1elhantes coufas -'Cô:m aJà]fificaçaõ 
.. • l ctn gran9e-p·rej uifo do c;:orli ni_ercio ' & .. difcredito da~ 
· -· . q·ucll~ po~q: '"· ~podetv.-it _a. fertl'tot~lruina ,;da,con~ ·\ ('\ ~. 4. 

fer~\faÇ~.ó , ,teJ le; àrdenand~ pelô ditá ban·do,·qt1etodá 
a·pe.ffoa de q~alquer qualidácle q_ue íeja,que cbrnptar1 
ou manrda.r comprar alguii1a c;ouf a com os di~os no-·') 

. velos falÇQS?.04 ·?S ae1~ _em pagªmepto· de dividas, Oli 
. fe lhe à'bárem en1·,caf a ·~_ .. fetà ·condenado en{tr.es :ine .. 

zeS' de.pri'zaõ tla. G:ade_yà_publi-ca da Gidadttd_t .s~ Luiss 
. -d~ ~onde ~aga~~-y!.~-~~ q]~il reis i .fendo de.z pâra a 'fa..\ 

_ · i 'cnda Real,& os,outros.'.dez pa.ra -quetn .oi lenun6iâ.r; 
_' -~ que_poclerá fit-z~r ~q ualtj·uer peífort j jiincl~ ·q.u~. feja 

'. ef~av,q. Hey por.,beµJ, & m_ando.1e obíerve por Ley ) 
Q4it'?.-b~IIdo par.a qüé eril nenhum .terhP.o fe:poffa11l~ 
terar pelos~Gôvernadores ·do. dito Efrado;fen1 expréf~. 
fà otQém i;ninha,, pe_la qual feja fervido de o revogar 

·- ~- ~rh patfC,.? e.\J ªf!l~-tQOÓj . & porqüe;afiimips·dttoS.flO• 
. V~lloSc, Có.fil10 OS J~l~qs,~e pan tiO ·tb~ d~'.'::trlór1da prata; 
pelo qu!;f íe deyenl reputar; c.o,moqualqu.er. .nlQ-eda,
. . -. · · · · . das 

.J 
. ~ .· ...... - .. ·--

I ,;.L 1 

~ 
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3 ~ .. · . : · ·· 'JVgimeriio; & Le.ys. da1 : ·~ 
das que ha no ·Reyno. Hey ôutrofin1 po~ bem orde· 
nar ·q os ditos tolJos de panno fejaó tapados, & feytC>S · 
contorme a viél:olla que {e der n.a Camera_, qebayxo 
das rnefmas penas impofias pelo referido ba1'do ás 
peíloas que utarem dos·novellos falços, & éom efta 
declara~aó> & accreícentám·éto. Mando ao meu Go
vernador, & Capitaó geral do Efiado do Maranhaó41 

n1~is. Miniílros, & pefioas a quc,tocar cumpraó, ·& 
façaó cumprir, & guardar o dito bando como Ley ;. 
com o accrefcentan1ent'o, que neHa-fe declara; o qual 
fe publicara nas partes neceíiarias·; ·para que venha.à 
noticia de todos o qúe por -ella ordeno, & fe regifta .. 
rà nos livros a que tocar,& naó paífarâpela Chanc:el
laria, & ,valerà como éa.rta:fem embargo da Ordena• 
çaó do livro 2. tit.39.& 40. cm contrario,& fe · palfo~. 
por duas vias. Manoel Pinheyro da Fonfeca a fez em·. 

, {; f f Lisboa~ vinte & do~s de Março de feifcentos oytenta 
, & oyto. O Secretario: l\llanoel Lopes de Lavi"c. a feZ' 

eícrever. , · · R E Y. 
· · · · . Conde de Val ·de 1{eys 'l)rejidente. . · 

~-

Alvard emfórm_~ de Ley porque V.' Mag. manda fe obferve·ri 
bando que omeJ -Fre re de .lindr "fendo governador geral ·do· 
i\J'arànhaq mandou lançar fobre a faljidadé dos novellor de .lilgo~ 
Jaõ, & hà KMag.por bem ordenar,que 01 rallor de panno.(ejàõ ta-; 
ftfªº!' ~ feytos conforme a ·viElolla que feder na Ca1~"e:a4ebayxo-
1las mefma_r.penai impoflas aos que ujar,em dos novel/os falços ·conux 
nefle [e dçclàr21; qlie na'Õ pajfa pela Chancellaria, & ·vayrpor 'à'!_a~ 
~vias. . i. · · Para Voffa Mageftade vér._ . . . 

f .. 1 ... ! ~ . .. . .; 

Primlly~ via. · Po~ refoluÇaó.dd 8-ua Magell:ade ~e~ , · 
tr~ze 9e.Março de fe1fcentqs oytenta & o~to; etn e~~"" ~ - . 

; f ulta da Junta, ~e quin,ze ·de Novembro dei ei1cen-I 
~ . , . 

~ tos 

f 

Blbl ioteea Pública Benedito Leite 



.. Mijfoen.1 ~o. Ef!ado .Jr;. Maranh~~,& Pard~ . 33 · 
tos, oyt_enta &'iete; & ~ecret? de Sua Mageílade dé 
dczaHe1s de,Março de mil & fe1fccntos & oytenta &. 
oyto. . · _ - . . . . · , 

1 ' • . ' ' ' . : 

: Regifiaàa ~os .livrós ~a Secretaria do Coníelho 
Ultramar· fQlbas trin~&quatro; .en1 Lisboa.;_ 

" · vinte & nove de Março .de mil & feiscento
1
s &. oyté~: 

ta & oyto. · , . 1\1-anfJelLopeJ de Lavre. · : : 
--.-- Regiíteífe nos livros da.Camera. Saó L.uis vinte&. 

· <>ytq 4e ~1ayo de feif centos & oytentá & oyto. E~Ha~ 
va aJ{ubrica do Senhor Gen~ral A.rtur Je Sà & Me-. 
heies. " E naó continha mais .o .dito A lv~rá ~e ?. ·;fylag. ~ ·0 

que eu Valerio Rebello Ef crivaó .da Camera aqui re~. 
giítey.bem, & fieln1ente do prpprio; fem cou1a que 
duvida f~ça, que a elle me reportoren1 tpdo' & por . 
t.odoi que CQm elle confery,·concertey, fobfcrevi1 ~ 
affiney de 1neuJinal cofiurnado, que he o quehfc;vé1 
Saó Luis, &:de Mayo v·intc 1&·nove ,. de feifcent.os·& 
o.yten~a· & oyto· annos. Concertado;& c0nferide cõ· 
o.propri'o·por mim Efcrivaó da Camera ab~yxo. Và.tl .. ,~~lt't... 
lerio Reliello. ~ .. ~ _ 

i1.\d.S-LA1Jô V~ 0/ÍT·l{ô ALVA.1{.A; ·./!.' 
· Sua Mageflade qu~ Ve'o-/gum:de,em que cbncedé aos Senha ~P 

. res de engenho deffe Fjlado naõ fejaõ obrigaddJ. afar"!?_i~ .·· 
· · r - . , . 

• • 1 '.~ .. 1 •• :. • • • ,j. , ·na1:1amera. . .......,..: .. f ~ .. ,. •• H • • · .. . . 
. . t . k • ~ ,... • 

,.::, _, . -.; _, ..) ~ ~ ' ..... .. . 

E. · .U 'l!h·R'Cy,façn"laber áds que êíl:e me"tiAivar~. 
_ virem· ,"'., q4e_ten~? rcfpeyto ~_fe .terem .d~ima~ 

.. tellado todos os engenhos do.Eftado .do M~ra~ 
·. nhaó, havendo nel leJJ!Uftos,rtaó (ó p.o.r faltá d.os e{~, 
· cravos~ .& do oqmercio do aff ucar; irias porque a~s 

Senhores de en €t1 hos fcnáC?_guardaraó nenhuns pr1~ 
vilegios, obriga11do-os. os Governadores do 111~f mo 

' . 

1 

E Efiada 
I .1 i , 

~ 
IB3JMB]L 
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· ·34 . . · > · 'J\egimento; ·· & LeyTdar . ,V ._ · · . 

EíradO a ferviretn ·na í.:am.era. E por Jerem·_necelfa6 t- • 

· · · rios ·· os- ditos engenhG>s para o .wf o dos mQra.dores , .. & · 

l
p~r~ .ª cnrga d.os navios) ror fer rr1elhor tr~ze~etn ~s~ 
aflucares por lafl:ro, do que pedra. Hey por bem, & 
me praz de conceder-aos Sen:hores de.en -1 · do. Ef· 
tado dó Maranhaó, que ·não fejaó obrigados a fervir · · 
na Camera, em quanto Eu naó n1andar o contrario=~ 
com o fundamento da ailifiencia,, que fazern O.os en
genhos, que'íaó n1uyto diftarites das Cidades;· pelo~ ~ 
li1ando ao meu Governador, & Capitaó geral do F;f .. , 

e. -tooo_ .. do ·M~r~nhaó, & a0s rn.ais Miniílros, & pelfoas a.~ 
que t<Jcar, curnpra6, & guardem:, & façaó m·nyto j13 .. ·; 
teyramente cun1pri~, & guardar .efie t\lvarà como 
nelle [e contern,-fem duvida, ~nen1 contradiçaó algu~ .. 
tila) & {e regiítrará,&-publicará nas partesnecelfarias, 

· para-íe ter noticia do que .por eUe con·cedo, & vàle1~'à . 
· . cómc).:€atta, fem~-embargo :da Ordenaçaó·doliv.ro 2 ~ i 

tit40: ~m contrario, &.fe pafiou por duas v·ias;hum·a· 
fó haverà effeyto~ ·: Antonio Sertaõ de Carvalb0 ofeZ; 
em.Lisboa a vinte & hum de Abril de feifcentos ·&;, 
~yt~nta & oyto. O Secretario Manoel Lopes de La-

' fi r ·. -~·. * RE""'Y 4 
... vre a 1 z eicrevet. · . . , . . · ~ . ' .: 

·.Conde.'de fiai de 1.{eyJ.'Erejidentc. ·,,- 1 

' ' . ' .... - ... .. ._ .. . .. ~ 

Alvard porque Yoj]â Mageflade ha por bem de cOÍ1ceder âo~
Jl.hor~j de .fJl e ho dq Eff ado do Mar a nhaõ, que não j ejaõ obriga
ilós ttflrvir na ·Cameia, ·em quanto Vojfa ·Magefla.de~nâo manda( 
fJ~!}ntt4.ri.º'~com afundamento d4 ajftjlen.cia, ·que fazem nu1 enge~ 
n/Jtu, qúifàõ muytitdiftanteJ dtu ·Cidades; como r~efla Je~d~~lara;~ 
quév_áY'f~~d~a.s .~_ias. · ~. ~ · -~ · ·...,, .. · .< ...... ~ · . 
. • ~ · · Para V olfa Magefiade ·v~ri. · · 

"' ' ~ . • 



. • Mi.JloenJ_ élo .. EJ1qdo 'IÍ01 M:tzranha~., & 'ParJ~ . .. · ·~-~ 
. Pr1meyra· via._ Por J;Je~reto de Sua Magellade âe 

Vinte& nove de Mar~o · de feifcentos oyt~fíl~ta&.ay~ 
to, pagou trezentos.reis~ , Joaõ de1.{oxaJ de'l1j~evedó~ . 

Pagou quinhent~s& quárenta reis, .. · & aos o~~ 
cias trezentos & quatorze. Lisboa [eis de Mayo ·de 
feifêentos oytentá & oyto. . 1Vom isebafliJõ' A:laidóf!a'do~ 
· ·Regiítado· na Chancellaría mor. ·do Reyno i:ió li;l. 
v~o de o.fficios, & mercês à folhas 29-7, Lisb0_a !eis dê 
M·ayo de mil íeiíc;entosoytenta &. oytoL · 
· · · ~ . 'Bart-holameu, ~a ~Jà~ . .' ·. ~ ·:· ~ · ~ 
. R~giíl:~~o no ·li yto de officios da ~e.Qt.~.f~r'ia 4o,,~i9 

· felho Ultramarino a fol. 37• etr.i·Lisboà íeis de Mayd 
de -mil & feiftGntos oytenta & oytd. . . ., · . · , ; 

. r • • • . . • )}fanoel ft opes de '. a'Urih . ·, . -•'. 
Çumptafe; &tegífl:eífe, co_moSltla Magefiade m~~ 

da: Saó Luis, feis de Agofl:o .de feiíéentos oyte~ta & 
oyto. . , . Eflava à 1_\u'brica do _ qeneral~ : ~~ 

Curnprafc ,- &.tegifl:elfe ~om~ ·nell~ fe contémi 
Saó Luis en1 Ca111e1~a,. & de _Agofl:o f eis, d~ 1eif cen_tos 
oytenta & oyto ahnos. Valerio RcbellQ Efcrivªó dã -
Camera; que.o efcrevL '.! ._ óeyxas:. · 
· · Fonfeca... _ , · ~arefa1a~ . . Per<1)ra~ ~ .· . ·~ . 

E na~ continhà rnàis o ~hto Alv~râ aqui reg1ftadd, 
q~e eu Valerio ~ebello,E(criv,aõ ~~ Ca1~e~a aqui r_e~ 
·g1íl:ey,_6em, & fieln1ente~do proprto -que entregucy; 
ao Procurador dà Carnera Califro Pere ra, que.a ellc .' 
n1e reporto em todo, & por todo;. que éom elle efl:e . 
conterí;concertey~ & fobfcrev.i, .& afiiliey, de meü 
final coíl:umadd, que he o que fe v~; Saõ Leis; & de 
Agofto fete .de feifcetitos oytenta & oyto annos~ Ç.ó~ . · 
certa do, & conferido, por n1iti1 Ef criy~ó ~a Camerá 
com o proprio. V a.léria Rebello. . . . .. . · 

.~ 

Blblioteea Pública Benedito Leite 



. ' 

'1\egimento ,'. & Ley s dar · 

T'l{ASL.ll'IJÕ vo . /lLfl 41'A', · PO'RflZE 
· §ua. Magefiade ordena fe tirem por farras (JJ· ej.cr avor f ey· 

· · ~ . tos coutr.tt afua Ley .. doi refg~tes. ·. · 

H U El~Rey faço· fab~r aos que efle meu A.lvarà 
· · vire~i,q u,e por fer info;mado,q_ue i1os Certoés 

. do Eftado do Maranhao fe tem teyto alguns ef'!' · 
. cravos contra ·a minha Ley, em cujo crime eitaó in- . 
curfosquaíi todos os.·morado.res do.mefmo Efiado, 
·St ;~r ev'itara~total ruioa, que exp·rimentaria a_quel-
le_povo tirandofe devaça, & caHigandofe todos ·os 
delinquentes; de meu motto proprio, & poderabfo., 
1 uto. Hey por em de hlerdoar geral n1 ente a todos os 
que tem incorrido no dito criine, com declaraçaõ, q. · 
<JS Indio~1 qu~ affiµ-ife tiverem cativado, na.ó fó feraõ 
declarados por li~res~;·mas fem·dilaçaó alguma, feraó 
tirados do poder dos peJf uidores, .:·&~ entregues ao 
Superior dás Milroc·ns, pa'ra os repartir pe·las aldeas,
& for~ar delles huma nóva, . como lhe parecer que 
convem ao ferviço de Deos, & meu. E para que ao 

·diante naó polfaó ficar po.ralgurna caufa,fem cafiigo 
os quécómetterem fetn~lhantes deliél.os; hey outro
firri p!Jr b~m. de mand~r deêlarar, q ~e· pagaràó aos ln• 
dios em dobro oferviço que·lhe tiverem feytÕ,o qual 
fe.avaliaràconforme·o ufo da terra,&·a1lin1 tambeni 
o piefo dos i1i~f n19s I;di~. em dobro que na mef ma 
for.m·a feraó avaliados, a metade para o culto dos re{~ 
gates, que tenho p'ern1ittido, & n1andado fazer pela 
nova Ley de vinte & oyto de 1\bril,_de feifcentos oy
tenta & oyto, & a outra ametade para os den uncian· 
tes; & fendo os mefmos Indios que denuncien1 a.in. 
j~ítiça dos feus cativeyros (como·podern fazer) ferá 

para 
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. .iJ1ijfo~ns· tfo Efl~do do Uttranhaô, & P arJ. . ~1 
para.elles a.ditaàmetadc, & feraó prefos, êê Glegtàdá~ 
.<fos por t.empo ,.de {eis melies para hun1a das Fortalót1 
zas do· Efrado; depois de fatisfeytas as penas '.pecunia
rias, & as íentéças deílas penas ie proferitaó :pelo Ott~ 
vidor geral, ·com parecer do Governador, &. fe exe
cutaráõ, f ern appellaçaó,& o dito Ouví~ot lerà obri; 

. 'gado a tlr~.r' todos os annos 'devaça ex' officio dos quê· 
incorrerem n-eíl:e critne·; ~que fe lhe accrefcentá:rá 

- .por capitulo de f~a rcfiue_ncia; ~as penas referidas f~ 
entenderàó .pelo prin1eyro lapfo; · & pelo fegund~, 
..(eraó prefos, & remettidos com tod~ -.~ fegu~ªl?~~~e' 
lin1oeyro defta Corte, para helJ~ fereh1~taítig~tfJRõ~ 
mo merecerem. Pe_Jo que m3ndo ao. Governador,& 
Capitaó getal da·EHa<:Io do Maranhaó,& ao Ouvidor 
ger~l delle faça publicar efie. A.lvará~& tegifrar hos liQ 
v:ros da. Secretai~ do governo,& da Gam~ra,&: màtl• 
~em cértidaó ao hieu Confelho Ulttarnariho de CO"' 

' • t' 

mo fe. publicou, &'regifrou na forma f obr-edi_ta,& dé-
. como fe tem executado. o que. pertence ~ liberdade 

dos lndios, & entrega, que clelles mando fazer ao Su.- ,_ 
· perior das·Miffoens; & tudo cumpraó; . & güard~fu; 

& façaó cutt1prir, &. guardar como helle fe ~bntem~ 
fetJ] duvida alguma; o qual vàletà corno carta, & naõ 
paífará pela Chancellaria,fem ctmb~rgo d.a OrdeiiáÇaõ 
do livro·2. tit.,39.&40. ~cb contrat10,& fê pãífou pôr 
duas vias. Manoel Felippe a fez em Lisboa a feis de I · ' ·1' 4 

Fevereyro de feifcento~ J.?OVen~a . _~ hum; O Se_crea 
tario "Andre Lopes de Lavre o fiz eitteve~- -. · · : ; · 
··~·. , . R E Y. 

o Conde de Jíal de '!J..rys Prefidente~ 

- Álvar J, p~r que ft;J!a Mage ~ade ha por bem df f trdodr J1 toJ1;J 
flJ m,orador~! do Efiado Jo /v.laranhaõ; que tem in,orríd_o 11º tri~ 

.. 
~ . . 

~ 
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1 g 8 .· . .· . .· · '<J\ei,ím,ento , &'Lryitlu . - . · -· . 
·de fa{er efcravos contra a Ley:de Jlojfa LVía gejlade eom a Jecla• 
ftlfáO , & novas penas impoflas aos que ao aiante·cÕmttteremjê- , 
melhante deliElo. lomo 11ef!e jê deâara,·qtJe n4o pajj a pela éhanc~{-

~!~~ia, & vay por dua1 vias. · . · · · . . · · ,. -
. . · ·. _ Para Voíia ·MageQade ver. 
. 1 . - . ,. 

" ' I .-.. l ,. !. • ' 

J>rimeyra ~ia.· P~r refól uçaó c~e Sua Mageflade de 
•vinte& qu~tro deJaneyro. de fe1fcentos noventa & 
hµm em corifulta .dó Confelho Ultran1arino de fete 
de Outubro de feif ccntos & noventa. 

~'.f'-rl~ ~~g!ft~~ty'"o.s iiv_ros da Sec~etarla ?o €onfelho 
Ulttámar111b ~tolhas I 31 .. em Lisboa vinte & tres dç 
Fevercyro de n1íl Leifcentos noventa ·& hun1. 

· · · /lndre Llipes de Lavre. . . < ".: 

~ 1
' Cumpraífe, ·publicandofe, ·éomo ~ua ·Magéfia:de .. 

m_anda, & regiíl:elf e na Secretaria do E fiado, & nos 
. ·li~tros da Camera; S. ,Luis dous de Mayo d~ íeifccntàs 
noventa & dous. Eflava a ~t1bxica do (jeneraL . , ', 

. ·~Regifiado ·na Se~retaria deíle Eíl:ado __ no l!vro· das 
·Cartas' de Sua Mageíl:ade a folha~ IS' · Sao L.u1s deza& 
leis.de Mayo· de f~ifce~tQs noventa & dous. · 
~ • . _ · .Antonio MtzrreyróJ da-Fon/eca. ' . ~ 
- Ctú:ppra«e., & regiíteíle como nellc fe contem: 

Saó Luis em Capiera.vinte. & oyto de_Mayo. de feif-
. cent~s noventa & dous. · '!\tgo.. Lisboa 

· } • .i • ~ , _ _ Tourinho. _ .11ndrade. : da (6f!a. . . · . . . 

Mánoel das __ l~a· de Caíl:ro ~aballiaó publico do ·· 
ju · tcial,&.notas ne . a . t _a e de S.Luis doMaranhaó; 
& feu termo. Certifico,& faço fe aos q a prefente cer.:. 
tidaó virem;q efia Ley.de Sua Magefiade éj Deos guar
<fe.f e publicou na praça deíl:~· Cidade,& mais ruas pu
b.lica deIJa aq fom .d~-.cayxas·_pelo potteyro,fendo eu· 
prefente de,que·dou .tll i_nha. fe: em Sa_ó·Luis doJ\!la1ra• 
; n~~ 
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. Mijfoent.do.Eflado do Màranba"t; & P arJ. S.9'· , 
nhaó,· & de· Mayo. vínte & fete, de íeifcentos nove·n-
ta & dous~ : · · . . : :t.VanoeJ d.1 Sylva de Cí!siro'i ~ · . 

E naó continhà mais o dito Alvarà, qae'eu Diood 1 

. Cai:npello de Andrada aqui regifiey bcn1, & fieltn~tl .. 
te do proprio a_ que rne réporto:,& vay fem·coufà quê 
duvida faça t Saó Luís vinte & oyto de·Mayo de fei~ 
centos novéta & dous. Diogo Catnpello de Andrada; 

r , < i • 1 ' 1. 

'I~ASLdV: O VE -Hi! MA êAif{T.!l VE8ft·J -
Ma;efta~e q 'Deo$ guarde aos Ofjiciaes da Camera do annb de , 

~ 1700.jebre as entradas do Certaó em qu.AtJ.~rmiteiê~ &l-~ ·~ , · ', 

' . 

,.., ,.,/; fi ' Ctl.J-.~ J,, ,;/;~/J;~v- ·r'' ' . .. · " · çao .01 re;gates .na orma de jua Le)'o' ·. · · ~ s:> ~A. $.,., 

t • ' -.. ' ~ ' ' .f~. 4/• :;i ' 
• . • - - .. ! . . • - . _ .... ~ ,,. ~l ·p Or. E!-Rily, ~t>s.úffic_iaes t~a Cámefà d~ Sá? Lu!s~ '~, . .· . 

· do Maranhao. Officiaes da Camer~dé Sa0Lu1s . ... -~ 
do Maranh~ó; Eu El-Rey vbs envio muytó fali"' 

.dar. ·. ~avendo· v.iíl:o o.que por va.rias ve~es · rrie tei1âes 
reprefenta~o, fobte a grande miferia em quet>s tnô· 

' radores dclfe ·Eftado fe achaó coril a falta de ef cravos 
pelagrande ·-tnortancl'.àde q delles (e tem expetitneri.: . 
ta do de·àni1os a e-fia pa·rte; o q f ô· fé podcrà. r.emediar:, 
có-cedendo as entFada do Cértaõ; patf~tos r~fg~tes ·dos 

. ef craV:os, n1e.pareceu precizo que os. refgates. fe per.: . 
mittaó, .& aíllm.o mando declarat ao Go.vertiador 
defle :EftadÕ -,-~,.fàZ~ndb:te.pbrem o-atbitricf-da J urit~- 
das~~1iífo<i11s _affentando1~ : n ell~ o tefupô de . fe faze~ 

. ren1 ,, .& guardan dofe. i n fa 1livelrt1 ~rtte a minha Ley;' ' 
Cll\D. toda a for.malidade, & . condiço-ens qüe.nella.fe · 
apontaó, parque do cdntrario me darêy pot. n1al íer• 

, vi do, & paffarey à -~emonftraça6 que·pedir o exceffoJ 
que.fe corneter. na falta da ooferva~cià da dita Ley; dó · 
que vos avifo para terdes éiiten.~ido a te.foluçaõ.quê . 
fuy fervido tomar FH~He particular~ tei~_do confideta ... 

. . ~-

~- i' . çao 



40 · . . ·'.· _,- .. ~gime1itõ., 1 ~&.Lry1 dar._ " ... ~."·. ~-
çaó a.neceffidade que.o .. me·o <~onfelho Ultrainaaino. 
n1e reprefentou. Efcrita em I.Aisboa a vinte de-No._ 

'A· {, q 1 y~nibrode mil .leifcentos.noventa & nove~ .. 
.1 . • _ : , · .. -._ , • R E Y. ~ J '· 

. · · : . O.Conde.de AlviJr T_re(idente • . · ~ ~.; 
'f ara or Officiae'J da .Camera ·do Maranhaõ: '.-:: ~ ~ 

. ·. Prin1ey~a via. E -11aÕ · co.~tinha n;ais a c:;;t~ d~-Sua 
Mage!lade ·-aq.ai contheuaà, _ & declarada . nefre livro 
de regifio,, que eu Bo"nifácio da Fonfecà ~cSy~v'ali.f· . 
~Ç?:1~ó dn··Came(a bern., &.fieln1ente aqui regiHe_y,&: 
conféfÍcôin-5ptoi<ria, "q.ue.naó tém cou(a qué duvi
da faça, & à propria me reporto: Saó Luis, trinta de 
Janéyro de .mil & fetecent.os ànnos. Bànifacio ·da· 
Fonfeca,- & Sylva. · ~-;# • • - : ·~·- · • _, ~ ~~: ·~ • • 

'· . 

~~ASLÁ'D O .V .E H~M _ALVA'l{A~ ·'DE,. S// )/: 
«Ãlte~a para OJ 'R.evar;endoJ PadreJ de Santo /lntonio. :~ · · t 

.· . . . . . 
"' • ,. , ? " .., 1 i .... ~ ' :. 

" - ~ ] . " 

E. iU o Principe ·c6mo:Regente Governador dos~ 
~cynos .~e· Portugal, ... & ~Jgarves;.faço faber.àos· 

· · · q e.fta· n11nha~Prov1fao · v1re ·m,que tendo refpey
to.ao que me repreíentáraó o Guardiaó, .& os Réli .... 
giof os Ca uchos do Convento de Santo Antoni(!j do~· 

, .r. ~ar~ , ~ · i:óvrncia-defie ·Reyno em razaó de"havet · 
, .. /~ mais de quareAmta annos, que tem hun1a aldea de, }n~ 

~ ,.:}~ ~i~s -aa terra, chamados Goarabiranga em f~a- doi1tri-- . 
J.1a, '. adquiridos~de varios Certoens; os quaes adminif. 
travaó qo te~poraJ, & efpiritual, ·&lhe ferviaó fó"'d~;. 
pefcar peyxe para feu Lun:ento, ·& carn~s ·do matto · 
com os quacs hiaó às .. Miífoeas do Gentio.,. fem te.o: 
pref~n~e ·~c .entender com os ditos Indios.,; que feriaó • 
~rinta càzai~ pou~o .. mais;.o~ m~.i1os, pedindon1dlhéi 

". man-
~ 



Miffeens do Eflado 'dó Maranhaõ;& P ard~ .4·í 
tnandaffe paffár ordem·, ·~ara q u~ó Gove1;·nádor -; ~

.. Officiaes da Cânierá ·ri-aó entendelfetn com «)s à1.tes· 
lndios; nem privàíferu aos' ditos Religiof6S~,,- -da,Paífe. 

· que.tin~·aó· de .os ad[niniftrarerri p~f qYd:i~td ~en1 f uá: 
aJudcr .. fenáo podiaó íufientar;&,vi'Ho o t?)Uê - ~1Jegaõ,&; 

-~ q_ueJob~e iffo ref pondeu o Prove~or âe ttHt1-ha; fâ 
zenda. ·Hey por bem·, qu-~ tendo·ósditós Religíofos 
faculdade, .& poífG de ad1ninifttatê'rii trintlf caiai~~; 
fejaó nella confervados en1 cada Convento dó Màra1. 
nhaó, .& Parà, ·& q.ue fêjaó·da aldeá reterida-chamáda 
Goarapiranga;·naó fe entendendo éóJU1~lles á r~~~ 
:~àó dos 9ffici~es da -Cainera: pelo q d-é~rti~'b'éltão Go• 
uernador do· Efrado do Maranhaô, & Cápitaô móP 
do Parà, & aos Officiaes das Caiútras das· ditas Gapi.s 
tariias cumpraó~ & guardem cíl:a Provifaô , ~ & a façaó 

· triuyto inteyrameAte ctltnprir, & guàrdat coq1Q. é • 

~a fe contem, a qual valerà como Carta, f~tn e-fT!bnr~ 
g~ da Ordenaçaõ: do livro.·2. tit. 4ô. em co!itrario,· &: 
fe paífou por duas vias. Pafcoal de Azevédo a fez em: 
J-'isboa a dezalfeis de Julho de tnil feif certtos feterlta . l i · 1· /, 

-:& finéo: o Secretario ~anoel !)arreto de S~inpayó á-
fiz efcreve.r, . . PR 1 N CE P E. . 

o Conde de Vai de <"}{eys Preftdente. 

j Provijaõ porque Poj}à Alte:ta mancli1 que tendo or '1.{eligio}oi . 
,.\ Capuchos do. ParJ faculdade pára adrniniflrarem trinta caz.ttis da 

"~ . 

1'a/dea chamad~oara~iranga ·, (ejaõ nella conjervadós; · &. êadá 
\.~ Convento-do Maranhrzõ, & Pârà, não fe entendendo éotn elles t# 

1

" -: · .,~ repartiçaõ dos Gfficiaes da Camera das ditas Capitanias como. nefa· 
' !ª fa decl11ra que· vay por duas vias." Para Volfa Alteza verti 

- Primeyra·via. Por refo1uçà6 de Suá A1teza de õy-.. 
to a~ Julho de mil feifcentos fetenta & finco em con• ,,. 

. F ·ful~ .. 
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42_ ). . __ 7?._egimento ; ~. Ley1 das . . · 
flllta do Gon.fclho Ultramarino de·tres.do dito n1ez; 
& ·ànno. · __ · _· __ -nada· J~aõ.-Velba 'Barreto. · ~ ·' ~ 

·_·Pagou trinta reis; aos Q#iciaés-du_zentos -reis. ·· Li{: . 
' boa '27.·de ~gofto 1675. · · V. Sebàftiaô Maldonadc. -~ 
.. Regiftada na Chancellaria no livro de _officiás, ~-
m·ercés a f 01.2 22. · Mauoe'i '.P eyxo{b T'eyxryut. · ~ : 

·~egiftada nos livros. da S:ecretaria do Confe·~no UI- · 
. tr~marino a folhas 119. em Lisbo'á-30.de-N ovembró·.: 

167;; "· Manoel'B~rrtttódé Sampayo. · ·~ .-:- :_ .. 
Çumpraífé como Sua ·Alt~za m~n~a, ·& regific!fe:~ · 

~aQ.Luis· do ~laranhaó 2z·.-·de:Abrd-1678. Coelho~ · · · 
· C'ifríipi~aut; corno Sua Alteza manda, & regiíteffc=•; 

Saó-Luis·em' Camera 26. de-Abtil 1678·.·ann·os .. 
'.'.. " Jlndràda.. Coutinho. ·Mend()nfd. · · ·Moraes . . _ . 
· E paó d~·zia mais a:dita"Prpvifaõ·tiue eu· l\1atbeu$, 

:Alvres Efcrivaó da Carnera ·aqUi regiftey ben1,& fiel-· : 
mente da propria à q·ué me ·reporto, -Sa6_· Luis vin tC: · 
~. íeis de Abril de míl ·f eifuentos fetenta · & oyto an~: 
nos .. ·· Matheus Alvres·. , · · - ·" · · · ·· 

. , . . r 
I '1 ; 

. . 
' ' . 

Ti{ASLAV O 'DE Hfí i\11AL/í41\it '])-E SV A : 
"·.- ÁÍ{'B{tzpara OJ yoverriadoreJ nao t,ernn cu/tr1ras, ~em fa· . '.·· 

. ·. : . . . bricá de f4zenda. . · . · · 

E µ _o ~Principe como Regente, & Governador \ .. . 
d~os. ~eynosdePor~ugal, ~1~lgarv_e~: . - Fa~of~- J~_ .• 

bcr a.os que cfie meu 4lv~ra virem, que demais . . · ... 
do que tenh~ õrde~~do' ·ao Governàdor do Eí~ado Gti~~· 
·do Maranha?,-Ignac19 _Coel no. da -~ylva, & ao·Bdpo·? ,,f 1 

d,9 mehno Eíl:ado,_ por cartas de trinta ·de Mar~o def.: 
te pref ente anno ·de feifcent9s & oytenta f obre are
partiçaó ~_os Indios dó fy.f a~an _qa9~ .. Hcy por bem,_:& · 
n1ando,· que qs.-~Governado~es dp dito Efiadq,_ P.or fi, . _· ' . . ": .. ' . '' _:. . . . :- , .. , nem 

' .. ··; .. / 

J 



Mijfoens átJ Efl~do d(} Maranhaõ, '~- P arJ. · · · 4,j· ·. 
ne-m por iriterpofta peílàa, naó haó de ter cqm·erci·o, 
mercan.cia,. ou cultura alguma ; &.-ià o Governador 
prefet?_te..Ignaci? Cqélho Q3 Sylva permitto, poder 
culti\~ar cacâo, para-com feu exemplo fe animarem 
os moradores ao ~azer, & para eHc effeyt~ ~ fe .1 he da.
raó os lndios· íón1ente nec~ílàrios at~· adecirna parte · 
dos que houvc.r para-repartir,. ficando fen1pre as nó.; 

· ve partes para os mais moradores·, fazendo d~pofitd 
do feltirio -na fô!-4ma das.ditas car~as; & 9utrofin1 hey 
por be.m fc cu1npra a Provifaó qo que cÇ1n eíta vay ~ 

. copfa, porque fe ptóhibiq, aos .Gover,tiiador,il&~~~~ 
tado do ·Braíil ·poderem córuerciar, & que na tbéftnrt
fórm a o's 'Gbvernadores do Eftàdo do Maranh~ó,nàó 
façaó negocio ·~Jgtim, ,nem façaó c;,Õriltnércio,_ & qué 
~1á6 :poderaó cobrar .dívidas àJheás, ~fên1 f eus cri à dos. 
_ pot fi~ nen1 p~r _Pr'ocurador __ fo~fiaf?aleçido po~· eJJ.es; ' 
nem·rna.ndaràõ ao Çertaó .b4_fcar'qrôg~s; & . qtJ~ ·ne_ni' 

;:·o Governador; Bifpo, óu õutrâ ~Jgum;í p~íloa-p9fla·q' 
'.i tomar Indios d~sàldeas, &fômente, (é fetvitáó do~f 
que lhe fore~l dado~ na rep~rtiçaó;& i}~e pata o~qud 
fe houverem de dar a algum dos repartidores, voteni 
os- n~ais~ & qu~ antes -da repartiç~·õ,tomehi tó~os Ju.1 , 
ramento, q lbe darà o.Bif pm, ,de fazerem fiel, & vér~ .. 
dadeyramente, conforn1~ a-razaó ,_ &jufiiça; excep• 
to o Bif po ' a q uerri . por f ua dignidade r~ na6 dar à j U• 

tamento, & .de quem por clle fe deve fiar a fa~à j una
mente;· & que do dito. juramento fe faça terD;lo affi ... 
nado pelos que·o rece.~~r~µl: ~o principio dos· autos·-

. da repàrtiçaó; & efte i\lvarà_, & dita Provifaf> fe .çum• 
priraó .n1uyto iµteyramente como nella fe conte~~ 
fem duvida, nem contradiçaó algumàt&f~ regifiará 
11as partes neeeffadás, & o.as Can1eras do Maranhaô ~ . 
para~a todo o teii:ip.O.f e Ltber o que por clle orde_no18t: · 

F 2 . efi~ · 

Blbtloteca Pública Benedito Leite 



" 1 . 

>.-:44 ' · · · ' ~ "~ · ·'·· ·'l{egiménto ;" ;~ ley/dat · . · · . . . 
-elfe :··naó patrará pela Chancellaría, & \taletá ·cotnd 

·_carta) fem embargo da Ordenaçaó do liVrQ 2. tit~ 39. 
& 40. c.m· contr.ario, & íe paff ou por duas vias. _t\1a-. 

-.noel Rodrigues de An1orin1 a fez cm' Lisboa a trinta 
~ • ó!tJ . & hum de Março defeifcentos & oytenta. O Secre

·:· . tario;André Lopes de Lavre~ fez efcreYer. 
. . · ,. '; · ·· · ·PR l'N C E P E. 
i . · • · • o Conde de //ai de'l{ty1. 

. . \ . . . . ~<1 ~ · ~lvd.rJ, porque _/7o~ ~!te~ hapor b~m - que os Cjovernad~ros . 
· JhI.E,aqq do 1-YJ4ranh~q, por fi~ pem por zn~erprjla pij[oa, nao te-
. , rihaõ ~01iínjercio, ·_mercan~ia, ou culturt1, &. jo ~~e o qove1~nador 
· p1:e[e1Jte fgnacio ~Gelho da Sylva pojfa c11Jti~f4r-:C4câv , para cújo 

· effeyt~?· Je lhe d4r_aõ índios, quejóme~te lhefare.m necejfarios, -~ 
· qup J.e ,c!'Y!Jfra a ordem p4ra qu~ or <joverna.dores, ná() faraõnego
éiação 4/guma, f?Cm tenhaõ .:commercioJ, nem pojfaõ cobrar di~i4as 

.~lhea_J, ri~m [e1's ~ria4o.s, nem, ,man~ ao Certaõ befcar drogas , · & . 
. . que ne~. qo1rJerntt~dr,, 1JifPo, O!J ·OUtra àlgMma pejf oa_, tom~m Ín• 
. }fio~ nas.aldeai, é{)m.a! .maii decla:raroens ·qtte nellaJ Je .refer~m, ~ -
~ão pajfard pela ~~~n~ellaria,. & vay por dua1 vitH. · . 

· .·. ·. .. ·. Para Volfa t\lteza ver, . · 

,. . Pat Decreto-tle ·sun·Alteza ·de vinte & nove de 
" 

Marçô de ·ícifcentos & oyten ta. · 
.. ·Cumpndfe ·comá S. Alteza ln.anda; & regiltelfe 
·eomo nell:a .f~ contem:Bellen1 d~z de Junho mil f~if.. 
.€at1tos·& ·tiytenta. -· làetho. . 
.- Reg.ütetfe conió Sua Altezá manda em a·Hvro d·os 
te·gffiosdeíl:e Senado -: BeIIem em Camcra d~J ~nho 
q\iáror~·e,cl~ n:iilféifcentos & oytieritil. ·Mf)it". Seyx_As.· 

. : ·: Pii'Jheyr(). · : ·Crúz. Fernandes. . · rllen'de'S. · . , 
: ; F~tn ·regiílado no llvro dos reg~fl:os ·deíte_ Sen«.d~~ 

, ) . fõ1~ ro74\1c,rf .. P?r.min1. Efc~i_vaó ManóelCoe1hode 
/0/'· · , ã;Vl@l'l.t ·n'a.Õ ·dizia mais od1to Alyar·à,o qua~ cúMa· 

, · ~- ,, thcus 
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Mijfoens do Ef!aá~ Ja Milranh115, ·~ P,ar J~ , :: 4 ·t · 
· · th~us, Alveres Elcr1vaó da Can1eta della C,id.àde frqui 

tresladey _bem · ~ ·&, fielmente· fem cou{a que d:lividli 
faça, ao qual n1e reporto e1n todo' .&.por t~dt> .: .Sa8 · 

· Luís; de.zaíleis de.Agoíl:o feifcccntos,& oytenta. Mao; 
· theus Alvres. · . , · · . 

.. ·TJ.{ASLAV.O '.'DE ' ·OV'rR.lJ JILYJ.1\~. ·fÍJ H 
· 8ua A/te5a; para· não commcrcittrem l()f'fj.tJ,ve.il.1adíJrl; ·t '.6.i/i 

· ' · tl1iniftr1ru-. · 

· ·E': ... U o Prlt1êepê cotno Regei1te, & Cove"bo "~êrf, 
_ dos l{eynos de Portugal, & A lgarvesz. Faço fa~ 

, ber á~ 'qoe c:fla minha p,royif~tl\rÍrenJ ~ q.ten~ 
dó·r.efpeyto ao que · n1e reprefentàr,aó os Procuradti• 

-' ·tes das Gamet-as· da Bahia.dé todos1os Sánt()S·, .. &, f{jtj 
·deJaneyr~ em ra~ó da~ qUcykas'J_ue há dosGovet• 
>nadotes ~ & Minillr.os dogover.no dc.fEfi:ado·dô Br~~ 
fil;:n~gociaret11, & fttttarem em négocios tnercantJs · 
com g.r~odésV·exaÇoénsdus povos;cotltrá a f-õtmad~ 
íeus R,cgimétos; tnândand.o tarrihcrn fazer vextlçoéi 
nas fazendas dos ·tliorad.ores~ & tómerciandd e.m ila~ 
-\r.iosfeus, ··~netendófe'ntl .ajuftam·totodos fretes dos 
atruca.res.; .. & pófque he muyto corivêni,~nte a<ffueli 
fc;:rviço -acodit ·ào remedia de -meus V;aífàllôs ' .· & atá.; 
lhé\t_as queyx~s_ teferidas;&as ma4s«tue fie rt1·e. fi~erraõ~ 
~-l-et Pº.r_h~,~ 'de p,r~h.ibirf_que ~tqú~,em di~n.~ei' ~ª~ .. 
poílaa ·os-Governadores~ &: M10~-ílros d1e plln~a fA.., 

· ·Zênda, juíliça,&guerta difdtto Ettadd dd BtafiJ../có~ 
,, ·mcrciar-em logea:$ abertas em ÍÍlás alas~ .n·em atráÍT-e-: 
ç~r faZendaS'àlgumas; 11etri pôr rtellâs; ~ n~ frlit08 

· da· ter.ta~. ~ftanco:s~ ·~em t:a&_pouco. f~~.poíl~ .i ritfb~~ 
·ter nos JánÇos dos.contra'tds de tríí tlha$ fendas ,R-eies> 
&·do-nativos das Catnctas, nem ·Jeteric~1IAJnh~IP ~ . . . cl~ 

I 
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46 :~ · 1· _.-_: '1\egí1tiento· ~ · & Ley1 Jçis _, - - · 
d1reytos; nem··Ianccm nos bens q u_e vaó à praça;"põr:. 
fer·tudo prohibido, & contra os Regime·nros,_& Leys
defie ·Reyno, _pe.rguntando-fe pór tudo en1 fuas i:e
ftdencias, ~ dandofelhe em culpa, & que úa mefrna 
fórma naó ponhaó os preços aos generos,& fretes dos, 
11avios ficando livres ao arbit.rio, & convenfa das par
tés, & ·quando fenáo aj uHem no preço dos fretes, .i& ' 
alfucares, pod'eráq tomar cad~ hura delles feu louva
do, & an1bos hu1n terceyro, & <_)que por elles for a~ 
cordado, fe daràa execuçaó inviolavcln1ente, & fe 
~ptnJliquetpor 'bando ppbl ico, & · edira·es con~: cotnina~ 
çaó,quc fe procederá cont~a aquelles,qu~ excedenem 
o bando, com as ·pehas que parecer.· E hey-outrofim 
por bem. q ue·os Governadores, -&-mais l\tli ni firos r.e- . 
feridos,, que fem authoridade de ju:Q:iça;, m'andarem: 
fazer íequell:ros-.nas fa~enda~ ·dos ~·orado~es; perçaó ' . . , 
a tal ~cçaó ~a fàrtná das .L~ys;& Or~enaçô~ns,& qu.e 
c0m as fabrica.s dos navios que os ditos Governàdo.., · 
res,:& mais Minifiros fizerem;& ~avégarem,; por fua 
··t-0nta carga, & fretes deHés·, {e ex:-ecu.tem o rnef mo , 
que com· os dos particulares; &-ufando os taes Minif"" 
tros de v.'exàçoens;·& exoi:bitancias fe procederà con..: 
trâ elle·s como d·ifpoenf as ·mefmas Leys, & R~gin1é"' 
tõs;. como contra os que_occultaó os direytos-:da~ fa- ·. 
zendas,&-genetos que deverem; pelo que inando:aos 
Governadores, ~Min·iíl:ros de minha tàzenda;JuítiÇa, . 
~ g~1erra _d~. dito '. Ef.fado do Brafil, queh0rafaó;&.act 

· ·diante Íoren1 ,- clin1praó., : & guardém efià Provifaõ 
,muyto ~nteyramente comoTie1la fe contem;·· á~qtral 
valerá cot_llO carta., & naó paílarà,pela ChanceJlania~ 
-fem embargo da:Ordenaçaõ.-do livro 2. t-it. 39. &40~ 
cm contrario, & fe·regiíta:fà nos livros qa Secretarja 

.-do~Efiado .doBrafil, :·& .n.o·daJazenda~ da·s-CanJeras; 
... _.,,. r ' . p·ara 
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Mi(oens do ÉfltJdó tro Maranbd5:, & P arJ~ . 47 
para qut;.feja notorio a-todos' ô que pór e11a ordeno7 

- ·&.efia.fe pa-lfou por íeis v.iás.-Anton.io S~rraó de Car~ 
valho a fez em Lisboa a.-vinté &-fete de F~vereyro .de 11·' ·' 
feif centos; fete.nta & tres.- O Se€retarío Manoel 'Bar4 
reto de Saó· Payo, ~ ·fi~ .ef creverà , .J P. K I N· C I P E~ · 

; ) . -· . ·. ... . ,.. "' 1 • ...,, " ... /1 

·Cumprafé ;·&. rêglâe·f~ erta~~.pi~ . conib-Sua Al.t~~ 
za ~manda, he·que faz _ménfaó no AJvarà de 3 n de 
Mar~o defte annofeifceritos &.oytenta ,. em 10. d~ . 
Mayodo·dito11n1io.-.. · --'· .· , . , :- .. ~ . Co'elha~. " 
. ·Regifl:efe eíht .~opíá como Suá.Alteza manda i~~U: 

vro do regiílódeíl:e Sehádo_.: . ,Bellem, ein Carnerâ~ & 
de Junho quatorze de feifcentbs, &·oytenta~ kf()ttai . 
. , Pinheyro. . Crút· Seyxas .. · ~e.ndes. Fernandes -.. , : 

:,. Fica regiíl:ada efta copia no ·livro dos regiíl:os.de·fre 
Sena~ocda C~m·era. a fol .. 1·0é. v~rf.por min1 Ef çrivaó · 

· Man0td de Tavora~ E.naó dizia.màisdito capitulo ·de 
Provifaõ o qual eu M.atheus AJveres Eftrivaó da Q; 
merà àqúi tresladey bem; · f&.fiehnenté dá pf.bpriâ' á 
qual me reporto-em to.do,&·por todo.· Saó ~uís tjua~ 
torze de lA·gofl:o, mil f eif c~ntos & oytenta. ·Matlieus 
AI veres. , . . .., . . · ., 

.. ': . ' .. 

e 11ct> 1rrr to · rJJ ó · ilt ·r..~i~-.IÍ .. v F;· :sr ,i M d.~ 
. ·· geflade ,. fabreos-refgate1 do1Tcravo1 expe.dido de_ hiJ~oa, . - : . 

a 24: de::Abrildc 168·8. annoi. ·. · .. , · 
' ·, 

, Q. · · · U anto. ào.tcf gate dos í~diosfoü férii. ld~ ' . qü~ 
. · · fe·façao ·por .conta.de tt11nha Real fazenda para 

. .' ..... ~om todos os que fe acharem ·cativos êtfi guêr~ 
ra de. outros -~ndi.os· ; ou feJaó prezas á cordà par~~os 
comere~, . ou cativospata:.os ."e~~erêm·, a ~u~~rq~~~ 
naçoens~ ta~to que nao forem cat1~:os para o ~ffe~t~ 
~' .aas 
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·4.g· . : .. :·· · . [~egimentQ, '&.Leys díH ·' ~ · . :·. ·. 
das véndas tó1n·cnte,& que eUc_s o:na6 fepvg~em efi~ 
tendendo, que por outro n1ódo pótj~n1 Jiv1~hr as ·~r·~ 

· ~. · · '~ das. E para eíte efféyto mande; que fe empreguenj 
11efl:a Cidade tres mil cruzados nos generos rnals có.-. 
venientes aos ditos ref gates;&~ que dell~s {( deput~ni 

-dous mil cruzados para a c ·idade de Belletn· do Pará, 
& mil cruza_dos, para a de Sáó Lois do Marafihàó? Os 

. quaes fe deputaràó nas ditas Cidades cm n'.la? de p~~ 
toas abonadas, & approvadas pelos LPrela'-~os das~Mir~ 
foens da Companhia de Jefu.s, ainda.qoc feja com in; 
te~elfc. de fe lhes daren1 alguns l ndios re1gatados em 

. premio de.fet.i trab.alhº-,Pºr jufio arbítrio dós MiQif.. 
tros .nomeados, por efre mefrno AJvarápara efi1)re<t 
pattiçaó~ E.em falta das tnes. pefioas f e depofitarâô ~nà 

, maó.dos Almoxarifes de.minha fazéda nas di-tás Ci.:. 
, dades,· que os.teraó feparados., & diftintos dç quaef~· 

quer outros e.ffeytos; & ailit)l elle_s,_ como_~ outra~ 
. pe{foas que forem dep.ofitarias 'dos d.itosgene~os ,; os 
entregara~ à ordem dos ditos Prelados das Miff oens . 
da Companhia. en1 as ditas Cidadies de Saó Luís de'. 
Mar~nhaó, &.Be~llem do.Parà; bs qlttl'es feraó obri'ga.t· 
dos a fazer os refgates, na'Ó fó nas ~1ifToens ordinarias 
das fuas reftdencias; n1as para efle effeyto entraráó to .. 
dos os arinos a diverfos te.mpos pelos Certoens com a · 
ge_nte qu~.entendt:rem he necelTaria, & cabos âc ~f
co]ta àf ua fatisfaçaõ; & hurna, & outra cou{a lhes 
n1andarâ dar promptam.ente nas ditas occafioens, o 
meu GoV:ern.ador, ·& Capitaó geral · de dito Eíl:ado; 

·levando outrpfim·as pefioas CillC lhe parecerem con .. . , 
·Veni entes, ~m cujo poder vaó os ditos generos para 
de f ua ma~ os 111andarem defrribuir; & feytôs .os ~aes· 
refgates,enviaràó os Indios ref gatados às Camerãs: das) 
dit~s _Cidadcs, que o~ repa~·tirá~ com igualdade . aos 

q,ue 
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, ~ijfaen1 do 'Eff ~do Jo Mar ~nhaõ,&, P 4Y ~· .· 49 
que mais n-ece.ffidade delles tJvereni pot tazaó das 

_ iuas fazendas, grangearias, & Javoyras; .. o que fc fMá
~om authoridáde do ditoGovcrnador,& fen·i pre cGm 

· affifrencià do Ouvidor·geral, &·as pe.ffoas a que fe reJ. 
··partirem é:ntregaráó outros tantos gencros aos ditGs . 
depoíitarios quaàtos os taes lndios refgatados cufia: ·. 
raó,até ferem pollos nas ditas (~idades por toda· a def.s · 
~eza das ditas entradas, & refgates, & da mel ma qua~ 
hdarl..e,& ·bondade, con10 foraó os que por elles fc deª 

. raó, de maneyra que .fe ponha, & confervcfcmpr~· 
na tnaó dos ditos depofitarios a dita q~antia de .. ~!.~ . , 
mil cruzados fem ·dernin~içàó alguma fazendo-fcá-' 
lem difio a conta. dos ditos refgates não fô pelo cuHo 
de cada hum dos Indios que fe acharen1 ':ivos, n10s· 

repartindofe por elles a importancia dos que falece_. 
rem depois de refgatados, & tambetn dos que derem. 
aos dep'ofitarios não fendo -Almqxarifes· que vencem· 
ordenados.de mi~ha faz~nda, ·& affim· mefmo paga· 
ráó .:direytos dos taes .cfcravos -à razaó de trcs mil reis 
por cabeça,os quaes cobraràó os ditos depofitarios,ou 
Almoxarifes , & ós tcraó f eparados con1o dito lie de 
qualqucr .outro,. recebin1en~o, por·quanto defde lo• · 
go aplico.eftes direytos para as defpezas das Milfde11s,
tanto· das entradas dos .Certoens · e1n ordem aos refga_. · 
tes para aliviar · mais o cwfto,-delles, como das que te~ 

1 

nho ma_ndado fazer paf"a fe defcerem aldeas novas,&: 
fo.rnecime11to das velhas; & os ditos dcpofitarios, ou
Alo:1oxarifes e~1tregaráó o procedido ·dós taes direy• 
tos --à orcdem dos ditos Prelauos das M·ilf ocris no tem• -
po ~m que fi.zeren1 as ditas entradas: ·Os quacs dar~ó 
con~a por carta fua com toda a d-ifiincçaó, & clareza 

· ~o Governador aHim dcfia defpeza .. como da<] hou•-· 
verem feyta do generos do en1ptego dos refga~~s) {~l:·' 

' j 

1 

' 

; G ê-ufto 
' . 
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· S<i> , · ~ · · > · · ~~lmento· ', &.. Lry~· dai · _. ·'~. . . . 
. cufto delles até ierem.pofios, & entregues · n~rs dita~ 

- ~ · Cameras: Pel_á_ qual conta fe eftai:à fem algurna dYvi-
. da, & o Governador fcrà tambem obrigado remeter 

- ,todos os annos as copias .defta~ _cartas -pelo Confelho 
Ultramarino, & ma11darà outrofim l_ançalas, em.·hú 
livro que hav_erà nas· Can1eras~ ef pecial para eíl:e ·effe)7'-

.: to, ou regiil:o, ·&[e guardarà f eparado de outros.. E 
· - ·,particularmente encarrego ao-Ouvidor geral te·nha 
- ' grande.cuydado de faber.fe fatisfazem o dito Gover
. : · n 'ador,& Miffi.onarios as obrigaçoens referidas1& .m~ 
· ·- fará prefente em todas as. n1bníloens o .q óbraó todos 

·. nehas materiascó cóm.inaçaó de ine haver por moy
" · to nial ferv.id0 delle.1e o naó~comprir ailini, ,& d~"lhe 

dar ·erri cu] pa na f ua refide_ncia· para que .mando ~-ac-
~ ci:~fc.e11ta! a elle hun1 capitulo deíle ·theor. . -. . . ': 

/ , . . . 

Ç·A:l{ TA .'l.} E S_Y .ti · lvf A (j ES T Lf V E . E_~ Q[Ji 
, . o dito Senhor darroga, ~&altera parte do dijpoff;o no ~capit1:1io · 

t • . , - · do /llfUar á. · . · .· ~ 

. . 
,E· ·· U EJ·Rey vos envio muyto faudar, _[obre o que 

· / · ,-· m~ repreíentais !1ª voíla-carta ~e treze deJ uJho 
. . . do anno paífado,_de fer conv~niente que affifia:Q 

/·na Junta das Mj!loens ·deíle Eílado com.o Super~õr- da 
Companhia ~1gús_dos .Preládo~das outras ReJigioé~, 

·" · allim pa.ra darern conta das Mtíl<?ens que tetn a fe-u · 
_. . ~~rgo~ .corno _Ças defp.ezas ·que fizera ó' nos re!gàtes n__á 

· fa_r1na das minhas.ordens, & de vos parecer.1gualme ... 
_. . te conve~iente, que o dito qinheyro dos refgates.ef.. 
· · t!2ja "en1 ma.ó de huín Thef9~1re_yro do qual 9s·ditos_ 

;_ .rrelados o haja~ de 1:e~eber para que cada h.um pelo 
·. que I_9e ~oc.a., ,~ conforn1é o din~ey.ro. que~t!ve_rem 
ni:{":·ebrd9 p-Oífa dàr .conta delle pela q 4nlJe efJatà· -par~a 

. a 
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Mtj}õens cio Ef!ado do· Maranhaõ> & ParJ.~ 5 t 
a deícarga do Thefoureyro por authoridade d,o Pro~ 
vedor da fazenda; fazendo•fe eíla ta) defcarga)& dan;. 
do-fe a ditá conta todos os annes alterando-íe n~Hà 
parte o Regitn(tnto, obfervándo-fe em tudo o mais o 
que elle difpoem. Sou fetv·ido dé· vos orden~r qué. 

· · para a dita Júta das Mitfo~ns chameis os Prelad~s d~s 
.Religioens, q uc as tivérem a fe1u càrgo feüd.o pfefiHé.:. 
t~s~~pot repartiçaó dos diítritos p1)ncipalmeóte de r; 

, Santo Antonio, & da Pic::dade ~ com Jecl~raÇaó que~-~_:: 
ferà chamado, & affiftirâ nella o Sbp~rior da Comp~ 
nhia da-mef ma n1aneyra que o fez tê o. preféntc ~ .~ . , 
que eíl:ando na terra· o Padre F'r .. oaó de·Sailt.o A· na.lf. -é'. .; .. .! 

zio o chamareis támbem pela g1·and~ íàtisfaçaõ" que· · ' 
tenho de feu zello, pr~Himo, & · ví.çt~des; que o_ di.: . 
nheyro dos refgates efteja na_maá de hum Thefou,. 
réyro abonado qual o aprovàr a dita J u.nta;da ma~ do 
qual taro.bem o r.~cçbet.áó os Pr~lados €91DO apontais,· , 
& que elles vos de·m tontas na tnef m:a Junta, fx. naó 
fóra della .·con10 antes havia ordenado ~ue ·por eftà 
conta, fendo approvada na Junta ~ .m y~ffa pref ença fê 
efteja como dizeis· para a d~fpe~a ôo Thefoureyi'oj ~ 
que lha fàç~ cf Prevedor qa.fa~en,da tomándo· íguàl• 
mente conta·etn cada hun1 ánno,ql:le ~ed tempo <?nl 
que a d é vem dar; na Junta QS ditos P~ela,dos, <;>ilde ha• 
verá livro rubricado por vós que nâó· firvà de o-urr~ . . 
<!o ufa mais de q ué !e 1áçar em tit4~os. feparad9s d~. ca.. · · · _,. 
da ·hum dos_ -~it9s )?refado$, .que te€eber~ril dos d~to~ 
Thef oureyros 1

11 

& as deípezas 'l ue fizer e~ nos ditos 
refgate~; & de1les fe tiraràó pelo $ccret~rio às ~op~~s-- -. 
authenticas a!lignadas,, ou rupricad~s po( vós que· 
haó de fervir p~ra à def pezà do ditô'T·hef oureyro, & 
por ef;lc modo devéis entender, q tie pois ... o Provedor 
da fazenda lhe hacl~ abonar a def peza lhe éotnpetê " 

G 2 tambe111 ;. 
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5:~ ~ _. .'-· ,;-·>:· '1\tginténU) ,-,.(Y-· LeyJ das, ·. · _·. . . 
· tambét:í:l ter :õU~~.?· Ji-vro fepârado dos mais d~ tninh'l 
fazenqa p~ra lh~ ffãZ(gt a Cârgã dar_ec€yca,& da n1ef1lia. 
de.f ptza.; ~:~m ttJ~dd ·o tttais íe g~ardatà o ReganentQ 
q fó nefl:a parte~ -~ca decb1rnda,. h.ey .por .b~n1 de alte ... , 
r~lo,& derogát.- J.~ e.fh1_ mefru.a. carta.de Julho tn.e .foy 
ptêfer1te ·ó téttílt>q fefcz- n~Junta para.fe acudir có.o · 
âihheyró Elos direyt-0s _pài·a· le aliviar Q. cuHo àas dei~ 
pezás q · fe.fé~ com. ~ . 1~to{1'a do Capitaó Joaó .qe s~~-. 

·-.i:~s~ Bórgcs, _g,ue foy ao~ ~~Igates? .& q_u~ -~ di _nh~yro 
pr.inélpal efhi tí11 -i~~, · & f€guro ft;1pPil o que na maó. 
<tos ~lt~~~bêfaõ ôs· taes rofgates <dos q u~es o naó tita~ 

· :t€-ispG.t-Çot)íiilite11tem g·eneros, quenaõ havialxn~s 
por falta , do é:bth·mertió, ~ & por. n~ró haver octaíi,a:ó . 
dós dito~ ref gãt~s . fe.faz~tém ,_ .me pareceo.dizerYos.; 
que tendós f.€yto bé.fn·, · porêll?- que à voíio cargq .íictt. 
fate1~.Cóbfàf efié ·d~nhey!·o rios gc11~r-0s qutt íe. ach.11r~lf1 

· rri<~lhót;.és~ . ~ Jógo ·q~~ 0s npuv~tn.a rerrã tazen<io<os ' 
pó~ n~ maó do 1"'11.ef~urtyto, ou .depofitari~ nafó;t .. 
füa dõ tlito Regi:tnento pt•õeu·r.undo ·que eíl:eja{>:-bem 
aÇo.qtHti6nnd0~s pãr-~~tt€_ fe naó p1~rca6, & potf~6 ·e~ .. 
tar p·f.~f1J-pt(lS pnra-{l oê~àfiàó.dos refg~tes, & j{to ~.e . 
tti~rtityt·~ .qt1~·:1~'.reis t~bri,g~tl~ .à· r·~pofiçª6 /~fte di~
nhey1~é1, th.J tl~flts. g~tlt~os fe pêt.Vôtfa clrlp~ , .()u.o-.. 
n1illãô : fe~dê'fX,til en~ · .dé-c:t~br{t~. d.(~:s dltos-dtvedDt\t~ l 

'" /; el~rira t'ID ' Li5Qt>fi. -a. quü1~-e d~ M~.i~~Q cle mil feila:a~ 
· tos;ilóVehtá.&:Peis .• ·. . ·. ·. _;. · . ---· . · -·R E Y. · .< 

·~ . ·- :Ê .. nã6 .-to1ifib·hamâfs ô dJi:tu.:t~pitJfo; & árta dcS. 
M·à~· ti~ ~ú ctq.uj- .fi~_i:tttslãd~r,11~ , : &. 'ficlmeate tlCt· 

. ~pí~rtrtlelorn~y _:a él'1tr.egar ' à qua~ ~·e r.e~ottt) ~tn 
Pê cl,e-_qtáe·1me'aaigao: . ~Uen19..,: u~ :M~yó.~.d~ i1~?~ .. 
nn1tos · · ·· · " ~ , · · , - · · · 

. ·. :. ": .. , . ~ .' ci·.~: ., . '~ <~, ~.moéÍ .it~tffÚ~a .. . : · ~: · 
, • • ' ,. • .. •1 

.. ,. . " .., ,. - l 
, ~-., . .. ..... ' ~;; ... 
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} '• . 1 •• . ' 

D .lt, o ·Padre Jacínto àe Carvalho Pracur.ador ge~ 
ral das Mitfoetls da Cumparihia de JESlJS d" 

Ettado do Maranhaó , que pJra con1prhn·tnto da.ar;.; 
dem que V·.Mag. foy fervidopaffar de qué.impri.mi fi. 
f~qi· as l1eys pertencentes ao dito EHado, lhe he uc• -. . i1 .,1 
celfario traslado de todas as Proviío€ns, 1\lva.râs, & 

-c~~tas ~~que (~ c?ntem ~ns ref o~uç<:ens de V. Mag~ 
.~m ·orden1 ao hon1. governo· dos - Ii:i~ 1os, ~ fylí_l]oébsó, 
Pelo qüe .. ~ · · 

~· ., 

P€de·a.V. ~ag. feJa fervido mandarllie dár·. o~ dito 
tr-asl.ado ·em .fórtna que.fa~a fê. ~ ·.- · . . E~J<~ Nl. '.: 
·. : ~ ·: . . . ~ , ~ l 

: -.· Pàfietn~fe os trasladas ·qac pede naó ha.V,.tndo Íri'.l 
conveniente. Lisboa Oecidental 16. de Outubro de ' .. . . 

7 2 l .- . . · ·Co111 -tres 'R.uh1'icAs, · 

. ~ ÓS livJqs tj!t.e t'la~fütctetatia 'cio Conf el h o l1 ltr;11 , 
· J,1 -~~ ma ri ao forv iraõ,&fer.verirde regiífo da S:pr.d~
~~~-' . q ~t:~ o: pre~éte fe -~etn ·paffado P,,ara usGoverna-..· 
dores. Mu1tfitos' · & tnats pelfoas·do Eft~do 4o Mara.il 
i~aó fe achaó regi.ftadas varias pertencentes âs Mif~ 

ftiens ~ & bom governo·4os Indios, das quaes as ft1as 
~opias{aó us-fegtlintes. · _ · · ·. . · . · 

, " 1 . ' 
..... ... •. • .. •• - · ~ • ~ ,; ~ :J 

F:Ran~ifco.<{~Sá1~ ~A~tJ~esj Eu EI·R~y voseJi~ 
vió n1-t1yto fáudat •. A·a -~ ovinieial dá Cópaahia de 

Jef.u~ defte l(eynô.f tnan dey :advertir pot ~c,ar.tt ~ 1nll · 
.. a tibrig-açà<l qJ~ct-t inha d~.~1)~1at :a ~6e Edmlo Padt · s 
l\rliffio,tutci"<?,·s,. pela fa-lta qtte ®UdS htUlia.,. & ,9ue .. a'Ja~ 

"· , · "1 t1sfizeffe; . 
" 
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54 · · ' ~ · ·. <J\egímento ;. · ~ ·Ley 1 _dtii · . · . 
,tisfizeife, com Padres Miffionarios Portuguezcs, ·& 
naó Eftrangeyros. Pareéeo-me ordenarvos ( como 
por e.lla o fa~o) que naó tendg os ditos Padres os Mif· 

. Iionarios que íàó obrigados, lhes naó aíiioeis a Certi-. 
· .daó, que cofrurnais a~finar, com a do feu Superior-~ 
para elles haver~-n1 de m~.nhas ~1endas as q uc lhe ma.n~· 
ao dar para alimento d<?s ditos Miílio~ari.os. Efi:rità· 
em Lisboa a dous. de Sete[)'lbro de mil feifcentos Ç>y~ 
tenta.& quatro. . R E Y •. 
. . fl. . ; 

···ANtonio. deAlbu uer. ueCoe1ho de-CarvalhQ 
migo.Eu El-Rey vos envio muyto fauçfar. Vé

do o q me efcreV1eHes, & o Ouvidor geral Miguel da 
.. ~ .. -'Rofa'PimenteJ, & Miguel Guedes Aranha pelaJun

. ·ta do~ negocios delfe .hítaçlo,ácercade fe defpenfarenJ 
neUe,afiim aLey novamé~e eftabalecida·{obre o refgaao 
·te dos Indios,& fua.repartiçaó;comoo Regimétodas 
Miffoens, no ponto que órdena, ícnaó poflaó os ln-:· 
dios deter no Certaó n1ais de hum anno quando não 
hà feca do Cravo. 

1 
E ouvindo tamb.em, o que !obre 

-e~es particulares efcreveo p omes Freyre .de Andra-· 
dé. ·tv.f e pareceo ordeaarvos (corno por efia o faço} 
façaes inv.ioiavelmente obiervar a.dita Ley, [obre os 
rcfgates, & f ua repartiçaó, como tambem o Regimé
t.o das: Miffoens, fem que em nenhum. calo, fe polfã a 
·hi faze.r alteraçaó, ou interpetraçaó na dita ·iey, &. 
Regimento, & quando o haja.de du-vidar dc.(feis COQ· 

ta, para mandar o que for fervido;& de ~utra forte m~· 
darey por,n1al feryido 1& valo eflra_nharey; comotme 
pareéet·conveniente, declarád.o·vos a minha tenÇaó~ -
que· naó foy deyx~r- de fóra ·da repartiçaó os Indio~ ' 

,._-das Villas de Ta uit2 erá, Jcatu1· Caete & Comutà; 
. ·-~pois feus moradores·faó Vafial1os1 & t!m. grangea~s 

' · como 
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~ Mijfoe1!s. do Eflado· de Maranh.~1, .& Para. _ 51 
roma os da~ C1da-des de Saó Lujs, & .Be11em ,. &·-q u<: 
pela ordem da repattiçaõ,que apon~a a Ley dcas t;(tfga;;. 
us, fe inclu.iraó na do Pará as ·v·illas d~ Caeu~, :& ·.Cü
mutà; & ·na. do Maranhaó as Vi.lla~de Tapuitapc!r.a,& 
lçatu; co·m tal declaraçaõ;q ue fe pela ne€e.ili.da(i~. dos 
moradores, & utilidade da~ terras~ for, ne<;etlàrio cref. 
ceiro nun1ero da repartiçaó do.s Indios; mas cm humà 
Cidade ns ditas Villas,& .fuas annexas, que ~m-outra, 
ficará ecn voffo.arbi trio,doO uvidor geral,& Superior 

-.. das Mi!Ioens, tà~~r a dita devizaó, de. n1arieyra que 
'todos fiquem fat1sfeytos,& nenhuns q ueyx-ofos. Ef.. , 

·. --crita em Lisboa. a dezafet:e de F tve~eyro de mil .feíf• ../f. 4 · I 
centos-noventa_&hum . . · ·. . .. R E Y. . 

, 

• ·~·· . f - • . • . 3· ·- - . . - .- ~ 

Governador do Efiado do Maranhaó ... Eu Et~·R c:y. 
vos envio muyto faudar .• Havédo 01ádado ver <1 

, · -que· n~e .. rep~e{entàraó .. os Offici~e~ da.Cam,era ·da ca .. 
_· pitania do Parà em carta de treze de Matço deite an• 
.no,-á.cerca de fer -~onveniente,._q ue na Junta das Mif.~ 
foens affi.fiiífem, oua mayor parte delles pa_ra ver.o q 

. . , .nel1as fe praticava, _ & refolvia, ~ª ref peyto dos 1 ~dios 
.- em pr~juizo~ ouconveniencia dos povçs?·.& evj.~arf~ 

í · por efte caminho,-todo o dano .• . que.pod~a Í!Jcceder 
· pelas-ex.periencias que .tin-haó.111ajs c~rtas~: 8!- feg_ur~s 
- - dos Certoens· do que os Ptelados das Relig1o_ens fao 

~~rigados a ir a ellas;&; .qHetarnbem feria muyto j uf. 
· to, que fenaó délfe licença a nenhuma peffoa pelos 

· -Governadores pa·ra ire i:n ao córnercio do Certaó,fettt 
. . inforrna:çaô do n1 t1 Ítno Senado, a qu.em etétprefentd 
: . · -o conhecimento-do procedin1ento de todos os·mora.
. · dores, para fabercn\ a quttm-f e:devia negar,ou cone~ 

der as tae·s licenças~ ty1e pareceo d~~etvos .não re,rn lu-i 
- gar o q 9e: per. .parte. dos~Offi~iaes .. da Camet~ .Ce: pert~.rr 

,• . ,• -:-J · de 

Blblloteca PUbllca Benedito Leite 



56 · . . · . 'l{egimento ; .. & ley1 das · - _ 
de etil affill:irem na Juntadas l\liffoens, ,por,ém na6 .. 
dareis daqui em diante licença a qualquer peíioa>que. 
pertender ir aó Certaó, f en1 dai· vifta,& pedir aos t)f... . , 
nciaes da Camera, informaçaó; & outrofi1n fe·raó ou- ' , , 
·vi dos fobre ás tropas do cóm.ercio, ou refgare,_ que f e 
mandar fazer; & a repartiçaó dos Indios ie fàrà, . com 
afíifiencia do Vereador mais velho, & Procurador da. 
Camera, guardando-fe as Leys, & Ilegimentos, que 
nefia materia hà, & íe n~ó poderáó alterar, fcm qu.e , 
primeyro.fe n1e dê conta,. para determ-inar o que for 
f ervidoi & e fia ordem fareis regifiar nos livros da Se,.. 

1 

· ;~ <-· cretaria dcJfe_Efiado,_& nos da Catnera,para que a to-
do o tempo conHe1 o que neíl:e particular 1nando ob.., 

h ~ - fervar. Efcr1ta em Lisboa a feis de Dezembro de m·il 
fetecen tos & finco.. · . . l~ E Y. · · 

. . 4· . 

D Om Joaó por.gra_ça de Deos Rey de Portugal,& . 
dos Algarves dáquem, & dàlJ:!~ mar em·Africa 

Senhor de G4ine, &e. Fáço faber a vos Governador, · 
&: Capitaó·ÇJeneral do Efiado do Maranhaó q por fer~
infci.;mado que os Capitaens n1ôres deffe.Eftado,abu-= . 
f ando a~ Leys palfadas fobre os Indios forros·, íe fer- . 
ve.n~ dcllef para as f uas conveniencias, tirando._os da· . 
in:eu íervjço, & confentindo que fe cazem.có as fuas· · · 
efcravas, e_m grande.prej uizo dos moradores. · Me pa~· ., .. 
recÇo_o_rdena·rvos.façaes emendar efl:a queyxa, para q: · 
ostaes.Capitaens môres .não .cqntrovertaõ .as n1inl,las · 
Leys, ufando 1nal dos ditos.Indios, contra o que te- . 

1 

nho ~dif p~íl:0 em minhas Reae.s.ordés;& cóíl:andovoS: 
que os taes lndios fe.achaó violentos, na pai·te 3onde 
QS citiou o Capitaó mor, . os façaes re1nover- log~ dei~ .. 
la, ),~ re~tittJir â,s tuas aldeas • . E por mé fer ·prefente 
que ·!J Capitaó mor Jo1epb d.a Cuuha DeÇa,_ tendq 

~ ' " . . .., 
1\9t1çra , 
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. ... Mi(oens do 'E}lado.do MaratJhaó; & P1irJ~ . . 5t. . 
"· not1c1a que 'o·Procurador dos lndios int'entavà fazer 
]íu'm re.quer_irµen~o. fóbre a ·inobfervanci~ ' das ·Léysi· 
p~lfadas · ~ favor ·dos .1 ndios; o 1nandárà prender .Pó~ 
·hum cabo de efquadra, & meter na Fortaleza da bar• 
r~, com dous gr~l~-~ens-, f cm atend~t ao priyilegio~· 
que lhe era prem1t1do pelo pofto, &êatgo que ele~ 
cupava. V·os encomendo apvirtaes aos Ca'pitaés m·ti.i: · 
tes, fe abfienhaó de prender por ícmelhatite êàío~ô . 
dito Procutador ~os Indios, naó lhe guardando o feli 
privilegio, ·antes lhe t~cornendeis o tratém confor-*· 

· , tne o lugar que occupa.· El-Rey noífo Serihor ci m ah ;; , 
·. dou porJoaó Telles dá Sylva, & Antonio Rodrigues 

. t 

. da··cofta Confelheytos do feu ·Confelhq Ultrarnarf• 
i10 , -- &fe paffo.u por duas vias Dionifio Cardozo ~e.e -. 
reyra a fez ein Lisbóa a finco de Julho de mil fêtecé• 1 -~ 

- tqs &quinze;, o.Secretario And!é.Lopes de Lav~!l :~, ~~ 
fiz efcrever .. · · · · · · ' .. . - - .. ', r~ 

' ,. ' ' . . . ' ' - }~ 

.. Jo_aõ Telle1 da Sy_lva. · ·.Antonio ~drig~ei da Cofl ,~~ . 
. . . . ; ;, - . - . , . . ( ' ' \ ' ~\i~ ~· \~ 

D"OmJoa~ po~ _g;aç~ de Deó~ Reyde, Portugttl~ . ~~~·
dos Algarves ~aq uem, & d alem mar em Af r~ca ~ddfJi" 

Senhor de Guin'é ·;.- &e. ·Faço faber a vós Chrifi6\vaó · 
dá Cofia Fre re Governador,& Cápitaó·GeneraI do -
'Eftado do Marnnhaó,q havendo vi_fio 'a carta que m(o.· 
ef creveftes em tres de Junho do anno de rhíl f~tecen.i 
té>s & tr·eze, ao meu Secretario de Eftado Diogo,de 
·Mendonça Corte Real , rep· tefent.· an~om_ e-Ciue opa• 
peI ·que:elle vos rem~teô do Padte I_gnac10 Ferr~yrà ]~.:!: 
f{.)bre-o def cüneritb dos Indios,·propuzereis em J un-
ta de Miffoens; cujos Minifiros foraó~ ~e parec_er ( co~ 

--~o-fervia do termo q/· rem~teíl:es} fe ·fiz~íle~ ~s_-~ef& 
c1nieritos, .. na tórrria que fe relatava - ~Ql od~~o· papel; · 
para fe atdearemJu.nto à Cidade dt> Parà ~ · & tan1bcm 

t> · -· 1 H t.ieffa 
~ 



.;8 · · ·:· .. · ... '. ,. ~girJien~~J .. ~ .. f:eys-4fls · .. -· ~ ._· 
~e~ ·.qe,~aó .Ltiis.do Maranhaó .. , .de cujo p~recer Í9-~ . 
~~i$ f.e.m_pre, como ~arias_yezes .me tinheis r.eprefep.· 
t~go;vendo o _m:uy~o q.ue e~a ~<?,nv:_enient~. t~n~aó ~f .. 
faª .C~pi~~nias _os Indios .qu.c lh_e.f~ó neceífario_s, .para 
~tcultura das faz~ndas,_~. defen~a do Eltado;&Jobr.c 
.tudQ tira)l9s da.barbaridade."em que Yivém, çon1-c;p· 

: 1 d_ofe huns .a outros,.como c9nílava a todos os -~iflió .. 
·nar.ios; ~ ~ambem q.ue a falta de Ind~os,com que· fe.a
ç~av.a9 eff es povos, tinha .. fido.a caufa.da p~breza;- erJ~ 
que eftavaô·os moradores, & fla .~erma fór~a a ~~Zé\ 

~· .d~ReaJ,. por .. <:~n~Hir nos dizi~os~o.feu .requerimç~.
t_p,_;o.que_tudo me poQeria ferprefente~p~~~ ~l ,e.u f~~e 
(~r-v:íd9 .refolveretJa materi~,ij.Uç· era a mais 1~p~rt_ã:~ 

.t~>.-. para e_ffà C o.n <J~ü(ta. Me _pareceu c_ize,rvos -por r~ .. 
· · ~ foluçaó de de_zu.fete p_e Fevereyr,o. ~_efie .. prefente ~11~ 

,pQ,."toro.ada:em corifuJta do meu Cófelho Ultrama~ 
ri no, que~ defcl'inét~ dos 1 adias por {er de dous mç:. 
do~11 '~: ~pr:imeyrQ indQQS· Mi~_onari,os ~o Gcrtaó(pÕf
to que có guárda de foldados pará fua fegurança) per- . 

. ~faadir _-aos.lnd_ios, ·às conv~µien.cias, qu~..Jhe refultaó, 
&·~. '-perigo~ .t.ie - qp~ fic~.ó Jjvres,· teduzindofe a vive-

. ,rervf nas aldeas,çomtrato .pol_itico & proprio dos -hq:, 
·,m.t!bS,ifaç:iÇn;i~~,S,L ell·cs aQtaÓ ·Voluntar-iaméte. quize~ 
.. cF~.ni- de,f eerpara-JG aJdea-rem. nenhum eícrupo1<?,.~P2~ 
.de_h.Jlver ~na· mate.ria, . .fendo depois tratados .n~~ ale:ft:~_,s, . 
. naó. ·.CQBio efcr~vqs mas.çopiJ) .Ji vres,& ,elte defcim~l~ 
to·fi.ç~.a-ffin1,fendo y.oluntario,porq ·o aqraç~raõ .às .dl~ 

' ~to.~ lndios"perf qadido~ da fua; mayor çÇlvení~nc_i~. :· Q
QUtro-~modo. de d~lcer _contra f u~ v.o~ta~~; prece,d~~ft' 
d<;l ?me.aços, ou.oarigando-:os po~ força . .a .qae·defç~&~.~ 
~e o-ode póde haver o.efcrupolo~. 1iorq.u~:~fte$J1qµi~,s_· 
fa~livres!_ & ize.~tos da.·m·inha j u.r-isdiça_ó,qu_~ ·os ºªº' 
pocic obrigar a-fatrcm .da.s.f uas tc~~as>:,·p~r_~ _J9Pl~f:e_oo; 

· .',· ·.,_ ,~ ·. , h 11n1" 
· - ·r · -~ · ~· · ru . .. .1,: . 
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·. · . !'Jijfoenf do Eflàdo ·d<J Maranha·õ, &- Par.à. -5~ 
hum inoqo de·vida, de 'que elles fenáo agradaó, ó" que 
~e .naó he rigoróf o cativeyro, -em certo n1~do o pare:-

. ·ce, pelo que offehde a ~iherdade.;com tudo fe eítesJnã 
dios de.qlle dà tonta o Padre ,Ignacio Fcrreyrà. laõ co~ f:;·:"~·:. 
mo os outros t_apuyas .bravos que andaõ .nus,-naó.re~ 
cón-hecem Rey, nem Governador, naó ví vem corti 
modo,. & fó.rma ·de Rep.ublica, atropellaó as leys dà 
natureza, ·naó fazem difer.ença de máy a filnà> p~ua .lã .. 
tisfaçaó da fua.Iafcivia, ·comen•(e huns a outros, íent. .. . 'h , 

d 11 . ! ' ) . • ' 
· o eita-gu a a caufa tnJufiiffirna das fuas guerràs, .& 
ainda tàra dellas os exercita aftecharem os meninos, _ 

-· · & innocentes. Sou fervido que f~ po!faó obrigar por 
forçá, & medo ~ .que defçaó do Ceftaó para as ál9eas, 

· · · :fe .o n·aó quizeren1 fazer por vontade, pot íe::t affim 
<;onforme ao opiniaó dos D·D.q'ue·efcrevetaó na tna .. 
'teria; mas com duas limitaçoens: A primeyra quefe 
naó faça(> eíl:es deícimentos, tanto à força que haj~ 
mortes nos 1 ndios fal vo depois de lhês praticarem a 

· ~conveniencia dos ditos dcfciménf'os vendo .que· os 
querem obrigar, & vive·r c6os noífos_, ôs invndire~ 
com· àrmas, porque em taó ns no~o~ poderaó u.far das 
fuas e~ Lua j uíl:_a dcfença, o ~urro lim.ite he q t~~\ fe ef .. 
tes Ind1os depois de aldeados,& 1nfrru1dos na vida po
'.}itica por baftaritc tempo, fugirem das·aldeas fe ell~s 
previverem como brutos,& offenderem ás leys dá n_a .. 

· rareza, pó d em f er .coníl:rangidos a primeyra vez; a& 
·fim o potleràó fera pc.rfcveraren1 na politicà j & d~ .. 
'feftirem da lua fereza, porque aliás ficarà inutíl ~l>ri· 
:meyrâ éoacçaõ~ . Çom declaraçaó que os que f ugirelll 

. ·das. aldeas, os ~naó poílaó matar, tornando-os, a trazer, · 
& que os que defcere1n voluntariàméte, n.aó fiqu~m 
cativos, & vos ordeno lhes façaes pagar·feus fallar1os . 
·a eílesl & dar f uHentC? , & veHido co1no eftà ordena• 

···) , H2 ~º' 
/ ' 
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60. ·· · . , · · ; ·. · ·1{egimento; .. & ' Lcy s dar_ . · ·.. . , 
do~ &,eíl:-à ordem fareis regiíl:ar , nos livros da Secre~ 
taria deffe governo, & nos das Cameras das Capita! 
nias de ~aó Luis do Parâ,para q·ue a todo o ten1po cP,f~ 

·-. ·· .. te .da refoll!çaó _g~-~ ~uy_.fervid0 too1ar ne!te .patt1Çu~ 
lar. E1-Rey noílo Senhor o mando'-:1 por J oaó· l,elle$ 
da Sylva, & Antonio Rodrigues da Cofia ConLeJhéy~ 
ros ·do feuConfelho Ultran1arino, .& fe ·p~ífQJJ por 
duas vias, Miguel de Macedo Ribeyto

1 
a tez em lif~ 

'f 4 f boa Occidental aos n,ove dias do n1ez de Mar~o de n1il 
f etccentos & dezoyto. O Secretario A n d~4é Lopes de 

(' Lavre a fiz· ef crever. . , 
. , JoaõTelles da_ Sylva. . · Antonio 1\odrigues da Caf/11, 

•• 1 ;r • 6._. . . . . : 

D On1 Joaó por graça de Deos Rey de Portugál,~ 
. dos Algarves dáquem, & dálen1 mar em_Afriç.a 

Senhor de Guine, &-e; Faço fàber a vós Bernardo Pé•. 
teyra de Berredo, Governador ., & Capitaõ <;ieneral
do Eíl:ado do Maranhaó, que o Padre Manoel d~ S6y
~as Superior das Miífoens da Cópanhia de J ef us q~ffe 

. Efiado me efcreveo· a carta cuja.copia con1 efra fe vos 
· remê~te, em que reprefenta, as razoens que há para fe. 

naó d,efcrir ao que me requereraó os Officiaes da Ca,~ .' 
, n1er~ da :V iUa da- V egia, em que o Padre Miffionario 
'da aldea dos lndios, que eu fuy fervido concederlhç 
fe 'defce.tfem dos Certoens para o aumento, & con
.fervaçaó d.a mef ma Villa, fenaó intrometeífe nq go~ ; 

· ·~erno temporal dos djtos Indios, rnas íó no eípir·i".", 
_ tllal, & que a dita Camera .folfe a que os governaffe 
no temporal;, & affiftindo na dita aJdea à íua difpo.fi

. çaó, & arbitrio, & hun1 Cabo para Executor das or
. · d~~s, que os.Officiaes da Can1'era lhes mandar, ex.pó• 

dotnê,q ue as razoens delle Superjor, fc f undaô em re~ 
. _ petidas ordens, . que ç.u man99 guardar n.efia m.atçr_ia1 

enca-
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. 1 

. . Mijfoens d@ Effado do M:aranhaõ, & Pard. - 6l 
íC~carninhadas to~das ao ferviço de D~os, &·rnea., ~ 
,cpnfervaçaó ·dos ditos Indios.- Me-pareceo prdenQt- · 
·yo~ façàes obfervar intallivelmente as Leys que tl\ai1-
dey. a elfe·mefino efiado com advcrtençia ~ qq~ ~ re::. 
partiçaó dos lndios,qt:Ie fe houver de farzer wa(a () fçr.• 
yiço dos n1oradore.s da rne f~a V illa, f eja1omenta }i}l 
terça.parte, & queefra fefaça por inter.vença.ó. dos 
M~.tlionarios da dita aldea,& âpontados os que haõ. de 
fervir, & entrar no dito numero, . & terçá parçe p~Jo 
principal. El--Rey noflo Senhor o mandou por Jo~9 
Telles da Sylva, & Antonio Rodrigues da Coita Cõ .. _ ·~ 
.felheyros do feu Confelho UJtrarnarino,& fe patlou 
P?r duas vi~s. Miguel de Mn~edo Ribeyro a fez ern · 
Lisboa Occ1dental aos doz~ dias do mez de OuJu.l?ro 
de' milfeteçentos & dezanove. O Secretario Aíldtê 
Lopes de Lavre a fiz ef~revcr. . . · 

· fo~õ Tell~r da Sylva. .lintonia 1.{odrigues. da Cofia.· 
' "> ·7. ' ' '. ' 

D. Otn Joaó por graça de Deos Rey de Portugal,& 
dos A-Jgarves dàquem, &. dàlem mar em Africa . . . 

Senhor de Guine, &e. Faço faber a vós SopericJr da·S · 
lvliO:oens da Co~panhià de Jefus dp Efia~p_ do 1~a~a~ 
n hao, que fe v10 o que me efcreveftes em cart\ de 
-dous de Setembro do anno proximo palrado;en1 que 
dais conta das razoens, que hà par~ fe naô deferir à 
repre{entaçaó que_n1e fizeraóíosOBiciaes da Ca_~·era 
da V.illa da V egia, fobre a a ldea dos· Indios1que. ~u fuy 

-fervido c9nccderlhe, íe defce·lfem dos ·Ce~toep·spara 
o aumento, & confervacaó da mef ma Villa1 & que o 

~ ' ( 

Padre Miilionar~io della, le ·na.ó introrneteíle no go-
. verno tetnpdra], dos meím.os ·Indios, mas fó no cípi- · 
.ritual, & que a dita Ca1nera folfe a que os governa~e 
no ten1porah.afiiftindo na fobredita aldea, á fua d1l• 
. ~ ;/.; ~ ... · , pofiçaó; 

. . J >. 1 / 

" . 



. -

6z · · · 'R_egímento, ·& Ley1 dds ·. 
pofi~aó, & arbitrio, &.hum Cabo,-para Executor.das 
ordcns,q os Officiaes da Camerá lhe mandaren1, ex
p·ondo·me que as vollas.razoens íe fundaó em repe· 
·tidas ordens i que ct1 mando guardar neíta matería, 
·en'carninhadas todas.ao ferviço de Dcos, & meu; & 
!confervaçaó dos ditos Jndios. Me pareceo di.zer:-vos 
que ao Governador, & Capit~ó general delfe .efiad~, 
.ordeno faça obfervar ,inviolavelmente as Leys ,que 
mandey a eíle mefrno E iludo f obre eíl:a materi?,..c:Om 
·advcrtencia que a repàrtiçuó dos Indios, que fe hou

. - ·ve_i de fazer para o f eryiço· dos n1oradores da dita Vil• 
]a feja fómente da terça parte; & que efta' fe faça por 
·intervençnó do Miflionario d~ .dita aldea, & aponta
dos os que haó de·fetvir, ·&entrar no dito n.uméro 
:a terça 'parte pelo principal. EJ;.Rey nofio Senhor.à 
n1andou por Joaó Telles da Sylva,& Antonio Rodr~i~ 
"gues da Cofia Corifelheyros do {eu .Confe1ho Ultra· 
marino, & fe paífou por·dua·s vias Miguel de Mace
do l{ibeyrd' a fez en1 Lisboa Occidental a doze de 

· OuJtubro de mil fetecento.s & dezanove, o Secreta
~ rio ,\ ndré-Lopes de Lavre a fiz ef crever. : -, 
· 1oao Teller da Sylva. ·.Antonio 7\.odrigues. 'da Cojlae; . : : , 

• :... '\ , .. j,... , ' 

~ E naõ c@ntcf!l triais os regiílos da dit~s ordens ~, ~ & 
·,para queâó refferido confie fe paífou a·prefenre por 
virtude' ·do d~fpatho antecedente. Lisboa Occi,den

.. tal aos vinte & dous dias do mez de Novembro de ç ' .. 
· 1721. · . ' 

. ·' 

. · · 4ndrt Lopes de La'!!_r.e. 



. 
·· · ·S E-N-·;H· .. O ··R . ' . .. . .. . . ó 

.. .. ' 

~ ... v· Izo.l~adreJacinto .de,Ca~valho da Companhià 
· . .de JEt>U.S.Procurador geral dos;Colleg1Qs, ~ 

Mifioens ·do E fiado do·Maranhaó., q uc -para bém 'de 
f ua j ufiiça lhe h.e .necefiario .. hum tres.lado das Car_tã$ 
que Voífa M.ageítade foyJervido eri viar ao. Govern~~ 
dót ,do Eftado_ do Maranhaô .. no anno.1702. ~m-_quc 
fe contem .varias ref oluçoés de Vofià Magellad~ pe.f! 
tencente·s ao bom 'governo., & adminifiraçaó dQ~ ln ... _ 
dios, & .Mifloens. Por tanto. . . . · · 

Pede a Voffa Mageíl:adefeja fervido tnandar qu_e fe 
lhe-dê o ditotraslado, tirado'do.s livros da.Secretaria 
deEfiadoem.íormàquefaçafé. · .. ~ - R, M • . 

t .•· 

' " 
- 1 

,- ~ ; . - , ' r . ~ 

~ folbas 172.dolivro fegüdo q nefla Secretaria:deEflado fervio d~ 
" .regiflo das Cartas fobre Mijfoens fe acha regi fia.ela huma nu~ ... 
,- . · mero 2 8 8. para o qovernador do Maranhaõ Antonio ~ · . 

, · , vereyro, de 2. & ·de 14.de Julho do anno paffa• 
do;. f obre Milfoens. A pri meyra com boa noticia del11 

· Jas, que depois foraó diferentes, pelo·que toça absPa-ii 
dr~sda Companhia, & daes a ·entende:r? que por cau'!* · · 
fada morte do PadreJofeph Eerreyra. Efta naó con- -{ºJ~: ~ 
tem outrG coufa, . a que · fe deva ·fazer rep.ofia mai~, , 
que dos lndio~, que ficavaó para fe .de{cer ,, & duvi~ 
dàra·õ os ,Padres da Companhia ·havendo d,e vir para ~9 
fuasaldeas, o que lhes1nan.do. leftranhar, naJuo,ta 

· das ... fy.I ~lfoens;·_ de:l~~rando., ,que_,os.M.iffiona_rio.s n~: 
i . ,~ -.; .. - . " / . feus .. , ,.. ') / ( ' 

1 
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. -J - . 
: (?4 ·. ·-: :, · · .. ·:·:. · ~~imento, ~-UJl da1 -. · : ~ . . _ 
'feus defl:riél:os; tem efl:a obriga~aó,& .que naó podem 
faltar a ella. A i,egunda Çº_nt~m ás duvidas, que fe vos . 
offereceraó na materia da carta, que íe vos efcreveo 

J e~. 12~ de.Fevereyro de 699~ entre as quaestem cef~ 
.·fado a do impediméto dos rcígates, pela noy~· orde~m, 
. ·que fe vos paífou parà fe fazerem, & pàde ceífa(o.fe~ 
·.'g~ndo do exame dos efcravos; porque a devei"s ep'tçJ.J.-. 
der dos.que fe acharen1refgatados contra a fôrma da 

~· minh~ Ley, fe extrajudicialmente vos coníl:ar,qu:e o 
. for~(>; . ou por q ueyxa~dos Miilionarios, ou por noti .. 

,., ciavoíJa, ou de outr~s peífoas,que a naó.deraó .nas .de-
yaças: he porem taó confiderav·el a difficuldade, ,_qu~ 
apontaes à nova fôrma, que f e vos ordenou para má
dares bufcar Indios . às Aldeas., ·que a podeis,réparar, . 

. mandando Sargentos, & Ajudantes, que guardandO, 

. a fürma féguinte,q u.p.ta~bem ~ando de_clarar;ilá J ii~ 
· ~a das .M:ilfoer~s. Levaràó os Sargentos, ou Ajudante$ 

. ~as-voífas ordens .poreícrito ~ & ,às ap.prefentaráó. aás.. 
l\1-i'ilioúarios , .. elles asfatisfaraó tampe.n1 por efcrito, 

. dize-ndo os Indios, que n1andaó, ou porque deyxaó 
de o~andar;. fe os Jnan~arém, t.e.m fati~f~yto, .& fe . 
os: .n~~'l mandarem, vereis fc tem râzaó, ou fe deyxaó 
àé a-ter, .&~m.c dareis cóntà;. participaJ?do primey~o 
~ao Preíidente, · ou: ~l)periordas· l\1iffoens a dita repaG 
·ta, para que -lhe polfa e1lrauhar o.leu procedimento 
· caf o de o merecerem, órdcn.ãdol he que mande· os Jn-

·d.~às, íem;replica, .ou .demora,. co,iuo devem fazer; & , 
ql:Jando f ucceda o_ccafiaó de. gue.rra, ou ta& neceífa~ia: 

.~O - ll'.feu fcrviço,que não polfa.caber no tcn1po delJa _ef..\ 
te ·n:1eyo, .uf are·is da volfa j urisdiçaó, mádando bufcar., 

. ('.osindios, que vos forein necéffarios) ainda queos· rJ=~ 
·pugne~ dar os Miílionarios; .porque na ÍtJ..a maó, ... oú 
·de ~eus I~relados naó pà~e çfiar, ~ que fe_f~lte_ a efi~· p.ri~· 

.. . . r - "' "" • ·. · :~ ·~ - ~•:x:ieyra . 



. . . · Mijfoê.n1:Jo ESJado.Jo Maranha$,& Pará. · :r;j 
. _ineyra obrigaçaó~ que he cornmua a· todos os efiados; 
· nem pôde haver ordem do Ggvernó, q fe deva guà1~ 
· .dar em prej uizo da tonf efvaçaó, que precede a tudo~ 

N aó fendo aífim) & naó havendo e fie prcj uizo1 guar,;.\ 
·dareis a orden~ referida, pois com ·ella fe dà .-én1cdio 
para emendar qualquer inadvertencia· dos Miíii:o.µa.;. 
rios,& he de crer,queos fcus Prelados fe aju.ficm clll~ 

1 .vofco para lho applicar,ufando co'm elh~~ da dem0nL: 
· traçaó, que chegaren1 a merecer. ·Tambem be con• 
: fideravel o prejúi.zo, que apontaes de fe . ~nirem· as ai~ 
deas de diverfàs naçoens,~ vos ordeno,& i:nando ~e~ .. " 
clarar na Junta das Miffoés,q ue f e naó faça efia uniaõ, 
Jem.concorrer uniforme vontáde'de hun-s, & outros 
]~dios, & que os ~ifilonarios prqcurem. augmentar 
. as Miifoens pequenas, có Indios das, mef mas naço:és; 

· ptaticando•os, & tratando-os do Certaó. em que-e.fl:i~ · 
V.erem. Iguahnét~ lhe mando, advertir, que não· de-* 
\Tem 'privar os Indios dos pofios;que occupaó,f e.tn viis· 
darem partç, das caufas;que para ilfo tiveremj& fe:m 
que vós approveis, como fe vos deve dizer pelo Çon~ 
fel_ho U·ltramarino, a que pertence~ _& lhes e~cfon1é• 

. do~ ~rande cu_ydado, que devem ter d.~ ~óa ad~inif:. 
traçao dos Ind1os das aldeas,guardandolhes as pr~rro~ 
gàtivas dos fct!s poílos;& ·ª eftimaçaó,que cGubet nas 
f uas peíloas,~ procedendo no caíl:,igo das fuas culpas. 
com.a Íuavida .. de,&. charidad~,q ue cl1as permittirein, 
para que o temor,.& rigor os .. náo obrigue a defamp-a·~ 
~ar as,aitas aldeas;& fet octafiaó de naó quererem 01.;1• 

: tros vir para ellas, guardaa·do f obre twdo à Regimé• 
to fem .. ou.tra interpetraçaõ do q fe u'Cha efcrito ·nelle~ 

' & das declaraçoens1 que fobre clle ·n1andey fazer; & 
l~mpre· far~~~ cafiigat coni as pen.as,q µe o m~f m.~.· R~~. 
g1.mcn;t~ d1f poen;J,"'1ºs moradores delfe e fiado, ~ po~ . 

t . .I .. ac~ao '~ 
- ~ 
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\66 ··r ~ . .''. \ .. ; "·-1\e.g)11Jento; ;& Leys d.al: .. ... ~ .. ,· .'' ... · . 
:acçaô. propr,ia.t.irarcn.l publica,o~ :. fF-çr.cta~.ête .9S ~r~~ · 
.diG'ls das ald~as,<q ttând0 C?S._Miflionar_i.os óS ha.0 ~ tiize~ .. 
. re!m dar,ou ie os tratarem.cQp1 defp.n.~zo;porgue ne·~ · · 
~te·.caf~1dev,e.m _recorrer ·a_vôs,,. qú<;. 9 pArtecipar:~is· ao · 
Sup.erior,ou Prel1dente d.a~ fyljífoéns_na Junta delJas · 

~para ·fe·lhe:applicar o r:e1:11_eoio ~ ~ h1e d~reis-cónt& d~, . 
.como· íe~proc.edeo.nelle. Sobre· os Ind1os das .a:l,deas · 
-annexas âs Fo.rt.al~2ias, ·mando d_ecla.rar aos ditos Mi~ . 
.. fi<;>nariosjq os de~en1 dar aps Cabos_clas dit~s ·~or:tale;: ·, 

· zas para·quaefquer avjíos _q·vosqueyráó mandar;pot··; 
~ .qlie tambem não ~póde ,efiar "na fua maó julgar : a-i '.n1~·' 

.portancia delles, &.par.a evitâr, q pofiaó por elle' n1oto.·, 
do occupa-r os lndiosen1 .. ou.troJerviço, v.os daraó p2r~ 

·,te por efcrito dos que.derem,& vO.sJbes refpo,odereis 
· -ta~be111 .por efcrit:@ par.a fataisfaçaó dos n1efri1os Mi.f; 
. di0narios, q Lie n~ó- dev~rn::querer, ne.in ptôcutar 'dê. 
a.nte ma€> o pagame:n~o defresJnd_ios, _ou_ teja pa.i·a e:íl# 

. ~ferviç.o,-0u ~para ·0utr,o ,., qué:fcja de orden1 de milicia.;' 
óudo. Go\7-errio;;tereis vós -e:~m tu.do.cu.ydado-qe.1he 
tna~darpagar ó j.uJl:o eíl:jpé.dio de feu trabaJpo. Ql!ã~ 
to .às~yvidas,que :repr.eíentacs doslh.dios ., qu_·e·fic·aó 
J'ivr~ .. cn1 teftamento, o.u por-outro modo; as e:ievels 

' prat~cart~a Junta dás . ~1i~ocns,& fazero.qu_d nel~a fc 
~ffentar-ó dandp~me cqnta. do alfe.nta. par.a ,d 111artdar 
~er ·na Junta deíl~ .Reyiio. .. · .. · · · · " 1

· 

, . Deyxareis ficar a .al~ea d~ Pjnaré n~ filio e:m. q úé f~ 
acha~& procurareis meyos.de [e áµgmêt.ar de. J:ndios.~ 
fgtiardandofe para com clles o Regirpe.óto;tanto pe16 
q:ue toe.a á fua liberd~de, ç0:rn_o.d.o f~ryiçq, ·em 1qtÍe fe 
tléve occupar,tépo de11e}.& ~Q.~m~ .de feu.s _pagan1étos-

. _ ~ Ultin1~n1ente pelo q~e .per.te1Jc~ 'l e.íl:a .carta f~reis 
obfervat:o que íe vos teQJ . p_rden~ê.o para.naó yirein 
l.ndios, nem Indias.para efie Rey,-iü), · &'qua:ndo fe 

~ . "" .. . _ _ qucvrao 
r . " 
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Mi}[oens ·do Eflado'do li1aranhtiõ; 07' Pa}·J. · 6.'j 
queyraó mandar.para Cóvcntos ferâ con1 termo fey.
to pelas pe'ífoas, que as trouxerem,& approvado pela 

. Junta das Miífoés~ o qual remetereis con1·carta efpe• 
,cial para ie tomar nefl:e l{eyno conta dellas; & fazer; 
· que com e.ffeyto Ie

1 
recolhaó, precedendo deílà parte 

· . a diligencia de fe examinar, & averiguar a qual idade, 
& procedin1ento das taes pclfoas; com app~ovaçaó cla·-""'~·~ ,~ 
mefma Junta, ·& ordenando-fe o refguardo das ditas 
Indias,quandovierem nos navips, de n1aneyraj1que 
'nunca poffa ficar ten1or de tra~ere~ para outro fim. 

· . Huma das cartas de 14. de Julho,· contém a mate~,- 0 

-~r.ia. n1ais fe·nfivel, que podia ac.oritecer ,das Milfoci1s, 
· quelargàraó os Padres da Con1panhra; tendo-porem 
confideraçaó ao arrependimento, que mofrráraó, eni 
as pedirem fegundà vez; & ·ao que leme repref entou 
·por parte delles'11a Junta das ~ilfoens,: fo~ fervido có• 
federlhes, que pofiàó tornar pàra ellas, provendoas. 

·logo todas ·de Miilionarios competentes, & quando 
<)na.ó façaó,ficarâó ~om os n1ef mos Miffio1:Jarios, quo 
teligiofan1ente as tomár~ó a_feu cargo. Qyànt~)á oue\ 

.. tra carta do mef mo rnez de J u-I ho, en1 que dize ,s,q ue 
· .~aó pàdeis itnpedir os n1oradores,q ue vaó refgat}1r ln .. 
:4ios-ao Certaó; deveis enten~er; que ,naó fe podendo . 
,impedir, g_ue fe póde cafrjgar, como tarnbem, qu~e ºJ 
refgates, fe· devetn fazer na fórm" õrdenad~, & n~o. _ 
de outro modo;~ que tendes obrado bc;m em deffi.., 
mular ademonftra.çaó de_caíl:igo .d~s Indios de rio ne· 
·gt;o,que n1atáraó.o R·eli iofo do Ca~mo,que lhe aílif~· 
·tia por Miffionario, procurando,que . ~~QS entr~gueni 
as cabeças_ dó motin1 ~ para ferem cafiigados. E íup.a 
pofto, que o Provincial cfcreveo; que mandava 1.ogo 
outro 1\1.iffionàrio en1 feu lugar. acçaó muyto_ d1gnà · 
,(.fc fu~Religiaó ' '"·yós tereis cuydado de que ieJa pru• · 
. ~ . . · I 2 dente, 

' /j . / 

1 

1 -

~ 
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68 íf{egimênto, & Lry1 dar 
dente,& capaz de reduzir eftes lndios a tornarem_pa· _ 
ra n aidca, procurando comfuavidade, que recebaó a· 

· doutrin~ da Igreja,& guard~m os preceytos della. hn
tendereis da copia da carta, que mando efcrever á J ú .. . , 
ta das Miffoens, a nova· forn1a que ie lhe n1an da dar~ ) 
& como fe recomenda aos Miilionarios,& Prelados a· · , 

~-4' .... ·-fua obrigaçaó, Ex-aos Padres de Sã to Antonio a M iífaó 
de Jeri . . o agradeciméto,& louvor, que elles tem me
recido na deicida dos A roans2 & do pruicípio, q tem 
dado a fc def cer:eo1 os J ucuinO.s, · fobre que vos encar• 

~rego o mayor. cuydado, para que procureis [e acaben1 
de deícer pelos meyós mais f üaves,.& ainda de mayàr 
defpeza da m,inha tàzéda com dadivas, & promeílàs, 
que lhe fareis comprir,& guardar inteyrarnente, fem 
<]Ue fe p·oífa faltar a hqs,-& outros em.alguma das cir-· 
cunftancias do que fe lpe ch€gar a prornettcr ·,-. naó fe . 
pallando ao cafiigo dos ditos Tecujus, antes de fe ef· 
gotarem aquelJes meyos da f ua reducçàó;& me avifa .. . 
reís fe na pelfoa do rnayoral dos Ii1dios Aroans hà a· 
capa~~dade, & merecitnento,que inculca o Padre Fr; _ 
J_Qfi_Q f e Sa_n_tQ flth_~~azio para fe lhe_ t1zer n1ercé de · 
hump n1edalha' como fe fez ao prete Jofeph Ijopes;· / 
& qúádo affim vos pareça, o podeis anin1ar com a ef- . 
parança della merce,q ue con1 effeyto fe lhe darà,con1 
a ,vofia informaçaó, & Jhe podereis fignificar a parte,
que tent no meu Real agrado,como tambem vos pa
re~er que he conveniente a meu Real {erviço. Efcri-

.. ,r;_.1 tu.em· S~Ivater_ra ~o primeyr_od~ F~vereyro de mil & 
fetecentos & hun1. · . · · . -

R E Y. 

1 ' 
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Mijfoens do Eflado do Maranhaõ, & Parà. 69 

· Afolhas 168. verfo do mifn1o livro fe acha regijlada a carta lld 
. : · thepr jeguintc .. · : 

'M In'ifiros daJ unta das Milfoés do Efiado do-Ma- / 
. ranhaó. Eu El-Rey vos envio inuyto fàudaJ\ 
pelq q~e-n1e re12refentou a Junta das Mifloens dcíl:~, 
Reyno fobre a ma.~eria dellas f ou fervido ordenar aà 
G~vernador, & vos declarar para a f ua execuçaó o fe~ 

. gµinte. Depois de chegaré os navios à Cidade do Pa~ 
rà,& eftando lá o Governador fará Íogo Júta das tvlif..; 
foens, & ac~ádof e no Matanhaó ~- tà rJ o Capitáó inàr 
em fetl lugar para quenella lem dilaçaó, fe vejaó as 
minhas ordens, & faybaó os Miffionarios as def pofi~ 
ç~eµs que de novo fe lhes ordenaó, &. íobre ifl:o mer~ 
mo, & forma como f e deve haver o Cspitaó 1nór. e1u 
aufencia do Governad9r;Jhes

1
mando efcreve1~ pelo 

Cori.fe1ho Ultramarino .parecendo na Junta que al• 
guns negocio~ dos que nella ·fe propuzeren1 neceffi~ 
taó -de n1ayor cónfideraçaó, pod~raó ficar para outro 

. dia.-Antes dos navios partirem pará efce Reyno fe tor~ 
n~rá. a fazer Junta,& ne~la appr~f entaràó. os Pad~es as 
cert1.doens dos .feus ... MJfiionanos declaran.do-ot por 
feus non1es q uaes fao,& donde affiHem, & para cn.d~ 

_ os mandaó,& fe·-1 he fica ãlgutna reíi9e.ncia fen1 eiles. 
A Junta terá graftde cuydado da aili!lcncia dos Mif.
·fion2lrios nas aldeas, & nà conta que derem os Prela• 
dos dos que affifien1 nellas declararàó as aufencias>q 

. _os ta~s Miffionarios fizeraó íe as tiverem feyto; & a 
.. caufa C01ll que fe ~Hl fentaraó,& corno na fua_au(cnci~ . _ 
ficaraô providas as dit~s alde'1s. Todos os ànnos íe ap.1 
prefentaráó na Junta ás 1iflas da gente das alde s, &i 

.. nellas virà declarado por feus nomes o numero dos 
In_dios~q~e fa!ràó,? {ervii: & para que peíloas)e ~~ra9,~ 
• • 1 ' & 

./ ' 1 
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70 1\egimento, & Ley1 ·d4s . " · .. 
& como fo1~aó fatiste itos d~ feu trabalho para f e g.u~r- . · 
d~r a juffiça defiributiva da repartiçaó,& a córriutatÍ· . 
va_ dos fellarios que ie lhes devem ·pagar. Soü infor
mado que nas ·aldeas., & Miffoens debayxo,q ue faô as , . 
que ficaó n1ais perto da Cid.ade eftaó Miffion~rios có 
abundancia,& que as de fima' q ficaó·inais p~Fa o C~r
taó do Rio das Amazonas ie achaó defempara.do~,.- ou 
fem os Miffi.onarios competentes para e1Jas,o que'ne
ceffita de eme111da, advertindo os Prelados, q l:Je a.'t1e
céffidade deltas aldeas he rnayor que daquellas q pela 
véfinhança da Cidade pódem ter mais facilmente o . 
remedia para bem de ruas .almas. A rnilfaó do Paru · 

, deve ter Miffionario prefiilente, & fe podcrà mudar 
para bayxo fe os lndios qu1zerem,fituandofe ao p.e qa 
ferra, & mais perto do lago da Tuar~ em que efrà hu .. 
ma Aldeota de Aroates,& a d~ Jariíe deve formar, & 
eíl:abclecer com·toda a brevidade, & ~~ençaó no fitio 
ein que· fe achar n1ais acon1odado para os· 1 ndios, & 
para nelle poderen1 affiHir os Miffionarios.Os Aroaés 
f eraó tratados com o mayor cuydado da [ ua confer.~ 

.vaç~ , & [e lhe guardaráó,inviolav,e]mente todas as 
pro~1eíias, ~ ue fe ~he fi~eraó, & paél:os-có 9. ue fc ~e-f. 
cerJó, &. nao. ferao obrigados a algum ferv1,ço contra 
fua vontade, ou fej.a con1.r.efpeyto âs peíl9as que fe 
quizeren1 fe·rvir delJes,ou da q u,alidade do ferviço em 
que os quizeren1._ occupar, &o mef mo (e far:à ._corn os 
Tucujos fe com efles paél:os fe quizerem defçer ... A 
d_os Tapajos que t.em hum Miffi.on~rio,carece derpaís 

1 
: pelo rnu~to gentio que há nefie Rio, o qu~.I convem 
· ao ferviço de Deos noffo Senhor, & m~Ufl l:lC [e pr~: 

tique, & que delle {e forn1e1n ml:Jyta~ a.ldeas. A ~l.o 
lVlagues que eHà dezertâ deve fer affrjl:ida com os Pa~· 
c~es qµe para el~a .forem ·neceflario.f\:~ .ald.eas de ll r~~-. . .· . ' _,. \ . (""" . . .. - "\ lZ 

..... f • . ,, ·. ,.J -
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. . Mijjõerts/lo ~Effado do U.1rui1hlJÕ; & P arJ. 7 t ~, 
ris;---.& Aripuanras·.no.Rio da' Madeyra de·vttn_ f~r ptoA . 
vidas.logo Gle ,Mífíionanio a.ompetenres.- -'A Mifiaó ·d~ 
Jtldeâ de Serubitr fe poderà mudar por·vontade dds 
lndios .por razaé do:Jitio de.lla fer doeritio, .. fem qbeftt . 
po"ffa.defetnpàrar poreíl:a caufa~ :Stirá CQVen'iente a-ug,,. . 
rnentar-fede J\1-iffionarios, &·àldeas a Mif.fi1ó ~ogfa~· 
ri1undazes pela utilidade que.delles ppde refultarí3'0_· 
férvíço de Deos noífo Senhor,&,m.eu;cotno ta·mb~ru : 

, a~MiJfa6 de Carebi continuand6-fc pe.lo l{io 2citl1'a, 
&·do ·tnef1no modo a do·Riode UrubúJ! &a doR.i@ 
n·cgro,.&encomendo muyto aos·Re,igiólós de n·o"fl~ -

· Senhor~ "~oCarmo q: naõ defempar.em·.a MiJTaó dos. 
Sollino.ens por ca~ufa do Religiofo que nella 111atarf1& , 
cslndios· porque fendq pàraJentir' ~:culpa, tjti€ .eUes 
tive-raó··~ &~offença·de, ·Deos·quecomete·taó, he tb uy '\ 

·para louvat ,a Deos;· ·& pàdelet.de gra11de-Iot1yot~ & 
credito para a Religiaó podendo· fe ef p~at d~ Divina 

,.mifer:icordia que abra os olhos.da álma áq uelles .mife• 
r-av~is, · & que 1eja· efte _o meyo. de· f e ~ugtn,entar ~fia 

. Miífaõ' teAdb por principio íer regada, & cultivadà 
COlll o .fanguc de hú .Religiofo.que·.perdeo 'a prppría 
vida porarnor 9as aln1as dos.feüs ·pro~imos .. l~um 
dós funda·mentos principa~s·, .&·mais:effeneiial par.a fe 
deverem aug1nentare~1,~ confe.rvarem 9s Indíos?.he 
ferem tratados pelos·Miffionaribs ~ó.fuavidádt, .ptú
de-nc:ià,& arte, g~ardandolhe infallívelm·énteas pr~~ 
roga ti vás âe.feus poftos,& ~reílin1açaó ·que·couber 1ja 
·f ua pelfo.a · , ~ & procedendo no caíligo das f uas culp~s 
e.oro aJuavidade, & charidade que éllas permittirem 

-.para.que o temor, . & o·.rigor-çs naó obrigo€ a defem--' 
parar(asdit.as aldeà's, &.feja occafiaó .de naó queretem· 
V·ir ·outros para e1las,-O-quelhcs bey por taó .recomen• 
d~dô2 '.siu~· docõtratio~}llc. darey ·por.. fil;_al fer.vido·_.dcd• 

·· ~· · . · · _ . · l\ts1 

~ 
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7·2. .. · ·, - 'l{tgimento·,- · & Lejs das - : . . 
. les,& para que affin1 fe obferve, &·fe m~ naõ poffa6 
repetir as queyxas que ha de alguns 'Mifíionar1os, or- · 
deno aos Superiores, Prefidentes, & mais Prelados 
das,Miíloens vefit_em as Aldea~ das luas repartiçoés, 
~achando que neceHitaó de outro remedia con~o 
póde fer, o de os mudar de hunias aldeas para outras, 
ou de aliviar alguns deite trabalho pondo outros en1 
feu lugar o fa~aó como entenderem fer convenie.pte 

·para. fe evitarem e fies danos. Os ref gates fe faraó na 
forma que ultiman1éte fuy fervido ordenar. Procu* 
raráó ·os Miílionarios dcfccr lndios para as aldeas que 
eítiverem faltas delles,& nenhum podcrà duvidar de 
ir.praticar, & defcer aqu.Clles qu~ eHiverem no di.llti· 

. ét.o das fuas repartiç.oens, & quando o naó façaó, ~u 
-lhe naó fejaó ncceffarios · naó podfràó duvidar tam"~· 
hem que outros o vaó fazei: trazcndo~os para as tef

·: ras, & fitios para onde os Indios q uizerem ir, por.eín 
· ifto le farà confiando primeyro da verdade do (aél:o, 
, .& tornandofe alfento naJunta das Milfoens em p~e .. 
fenç~ dos ?uperiores, ou Prefidentcs de11as, aos quaes 

· cncclmendo muyto; & aos Miffionarios a boa,& reci· 
pro~ uniaó que devem ter,& guardar huns para ou

. tros, &·o náó fe intrometerem en1 negocios fecuJa • 
.. res, & temporaes mais do Q para procurarem a emen
ca dos vi cios, -.das culpas' & dos peccados com a f ua 

.. doutrina, & exemplo podendo corp tudo;& d.eve_n· 
do por·ob.rigaçaó de.fuas confcicnias darme contâ 
de tudo o q:.cntenderem fer conveniente para m_ayó't 
ben1 das aln:ias, & confervaçaó dos meus Don1inios.' 
& fendo outrofim obrigados ·a dar conta ao Gover~ 
nado~ dos:deJiétos,& excelfos que fe cómetterem nô 
Certaó para que :poffa fazer jtiítiça que he o at~ribu-
. to qt:Je.cabe n:o. zell~ .da Religiaór_J~m offenç~ deJJa' 

I "&. ~ _,__ ' 

Blbllotei::a Pública Benedito Leite 



/ 

·. . Mijfa~n1 do Eflado do Mcu:anha;q, & .ParJ. rJ 
·~ pó·rque íó po_t eite·modo·pode. o Governador ~ter 
notidía ~dos tae~-<~x.ceff os;, & dehétos para as_ prover dfl 
rel1_1edío competente·; ,& para fazer obfervar as mi~ 
uhas <rue na f ua dir~cça9 ço~pr.~_hen9_en'!_jl todos_·us 
Eíl:ado~. Pelo que toca às aldeas.que látgàraô os •Pa· .. .. 
d~e$ da Co~panhia ,~e pare'Ceo'attendcr aô à~repen~ · 
d1mento que mofrraraorem as tornarélli~ ·ptdtr ,& a0 

. que te tne reprefentou .por.parte delles naJ unt(t_das 
tv1i(Ioehs deílG Reyno para lhes conceder q.ue polfaó 
tornar, par~· ellas provendo-as logo toçias de M.itfit>nª·· . 
·r.jos competentes,& quàndo o na~ façaó ficaráó cbm 
os mefmes MiHionarios que rt~igiofatnente ·as tomao. 
ràóa feu ca~go. A;lem·dn referido neíla carta exeçu• 
tareis~& far.e.i~ executar pelo que vos t~ca tucl0 o q uó 
fe Ç011tén1 em outra que fuy fervido eicrever ao (:.fo~ 
.yerriad,o~, & Capi~aó General d.elfe_ Efiado;& em f uà 
aufencia a quem feu cargo ferv.ír. E(ctita em Salva~ J ·ol 
terra.-a ·3• de Fcverezro de ·mil &:fetecentos & hutn, , 

. . • . . t ; .• · • R E Y~ . · 
• . . ~ I 

E a fa/hds I 96. ver} o .do ~ifmó-li~ruJ ~cha regiflada outt'ff-tflr:.; 
·. ta para o qovernador, & Caprtao geral do Eflaclo do"'~~" 

· . .· ranhaõ de qiee otheor he o jeguinte-. · · ·.~ · 

A. S Milfoéns quefa6 o.principal ~bJeà:d com que 
· procuro efiabalecer; & augmentat meus domi• 
nios, & que occtipaó fempte muyto efpeciahneàte 
o nieu cuydado' fe àchaó ultimamente refpdndidas 
pela ultima carta que mandey e~crever ad Gover~a-
do~ que foy delfe li.fiado Ant:onto de Albu ·uer ·ue 
Coelho de Carvalho a qual não chegou a êfic EHado-· 
& c.drn_o hia com tanta' ex.àcçaó; & miudezà náó te• 
nho que yos €f crever) nem e~cot?lendar de novo.10• 

~ K bre. .. ) 



7 4 ··. ~ . ~gimento,. & Íty! d4.s . ~ . · . . t ~ 
·bre ellas. ,, mais q u~ ordenarvos-que 1nvrof 2)vctm,e~1te 
·executeis, ·&. façae~ cxeccutar tudo.,:. 0<-q.ue ie: c,om~t.CtW 
na dita carta de que teves ré·rn.etei copiari-ncJufa a;i.üg~ 
nada por.Ro · uc Monte ro Pa rn do 1neu Conielho.) 
& .meu Secretario, a. qual recebereis como- f e para. vós 
t0ífe .feyta, & eicri.ta.,advertindo que alguma& c.outa~ 
deUa fobre que ie n1andava inforrnar ao dito Gove~
·nador íe achaõ já dcterlJ'.!inadas, como he a d.o fl\la1y~ 
ra'l dos Indios A roans-a'que.n1 fiz mercé por Ea.tcnte 
que1he mancley pa.Hai do pollo de principal de todos 
.os lndios da naçaó A~ roanJ, & a fcu filh0 de Sargento 
mayor do dito·1êu pay para Jhe·haver de f u.cc<ede~ 110 

-pr~ncipa1ado, & 1 be fiz outra.s graças.' .& merces de 
:que fe tem feyto merecedor, & que efpero ·b~jade 
·merecer n1ais ao diante · em· meu ·ferviço. Ta.n1'beCQ 
.yos rriando ren1etcr . com efra niefn1a carta ias copias 

... ,. ~,. ~ ·das que 1naodey efcrf:vér aos Minifiros· da J ~u1ta' das 
Mifloens defle Eftado das quaes hun1a he a de que jà 
fe tàzía p;éçaó na. dita copia da carta do Govern~dor, 
& Ci?Utra da declaraçaó que fobre eJla lhe mandey ef. 
.çre~r com~ data.dc vinte &·tres do'paifa'do, paráque 
faç~~s .obJervar a prin1cyta com as declaraçoensda íe
guuda, o q u.e, mt~ytQ YOS ene.o'11endo,..& que envtu
q,o o ql1e en1 hun1as, & outras copias, ailim do que fe 

·tf~·rev~o ·-aó.Góvêr~a~ôr A~'tónio de A1búguerqu.e, 
como a Junta das M1íloens.nao for de declarado,guar~ 
·deis, & façae~ guardartan1bem inviolavelrn.éte o Re
'gimento das ·~h.ff oens que achareis regifrado)& as cor. 
·dens, & detlaraçoens .que íobre.e)Je lepalfaraó, em 
.raza6 de algumas duvidas que fe me fize.raõ ·prefen• 
tes; & naó podereis alterar nenhun1acoufa· do dito 
Regimen~o, nen1 das ditâs ordens~ & dec1araçoés, & 
afüin;mefmo·rnáo podereis alterar em circupfiancia, 
J . i" · , . ~ · ~ · a.Jg u Q1 a, 

;,. • 

J_ • 
-- -~~--- " "-L_ __ ___. 
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\ '.!\ i;/j, J. E.' ,J ~ .i A t ~ · .. ; i-h ' · . ~- - .,. 
. . i.vi~1 oens ao· : Ritao áo z.v.iaranvao1 & '1:" afi.-~ 7 f 
~lguma, o que· f e contém nas ditas copias; que cotrl , 

, efta·carta f e. vos remetttm íem que prirneyro n1e deis 
conta,&tenhaes outra or'dem,em contrario .. Efcrita 
em Lisboa.a onze de Abril de mil'fetecentos & d0us& v/4 

R ·E Y~ 
\ 

(!uttoji a folhas 207. domefino Jlvro Je lâc.ha tegtj/arla ~tlíra tar~ r 

ta para oJ Miniflros da .. funta das MijfacnJ do Eflardo ido ·. · , 
. Maranhao dr; theor feguinte 1. .. 

!' 
.> 

S Ou it1fottnado·q.ue tis MHÊ.oí1ar1os q tie affiâeft.1 
nas Aldeas, tendo a fe_u cargo n1ais de humã i & · 

fucceâendb termuytas de.cada·hurna tiraó vinte& 1 

finco cazaes de In·dios para o íeu ferviço, o que paôé
_do fer interprctaçaó da minha Ley; he contra ~meiif 
te; caufa··, & fim della ~ .porque a·minha·tençaé? na6~ 

· foy outra, mais de,que tivelle~ os ditos vinte & fin.,, · 
<;O cazá~s para o feu ufo, & cchnodo neccffàrio àa fuit 
vidâ, nem por outra caufa que da íua adminiíl:raçaó~ 
~para~ fim de poderem afiiftir,em humtt ' ou mais 
aldeas, & acodi r a. todas. O contrario foy ~buzd ' &l 

. por tal fou fervido de o detlarar;advertindo q fe ~um 
Miffionario tiver hum a f ó aldea ,. &. efta não tiver os 
Indios.competentes para fe repartirem em tres partes 
huma qu~ haj_a ~ficar fempre nella, outra que.fejtt 
da repart1çaó ;. & outra en1 quepofiaó cabetos vinte ·. 
& finco·Indios do feu ufo; ella os t~rá fó a tef peyto . 

. dos que fc houverem. de repartit, .& .-nunca fe .rc"' 
partiraó menos dos que ficarem.liyres aQ dito Mifi . 
fionario 1 porque üeH:e caf o íe: devetn . conte~ltalt 
~e terem. me~os Indios "para ·o fru ferviçó ,. f~ _·n~-, . 

. terça parte àlem . dJs ·duas naõ. couber e de_ .. VU:lte 
& ~nco que Ih~ faó de~linadds; &.p~rquc a·.Aldeá~~ 

~ K2 · Joa~~ -
~ 
18ill?BJL 
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·:. ~~,7.6 · -.. -.... · ,. -, .· -~· ,_. ~egimQ.nia~;~:.& =MY~: fbr·:: ._-:>>:,, . :·_ . 
.... ·J0an.a_,es~- he:~pplic~d~l.âsfaJinasi<~c~~ - &ii íd()1\4'áf,tJ~ . 
. ·.: capá ao pefqueyro. dop~yxc;;fa-lgido pArá ~lnfa.fi~-~--

:: ria, & povo da udade :do ·Ptu~âf:Jou tH~1t.róíiJ11 í~tvidq .. 
~\ ~ - , .. ... ; ~í:l.ar:ar ,-~que defta;s1tnfs A1deas n~o ·po~cràó t\,a.r .Q~ 

Miiliqnatios~os v.inte & finco cazaes que lhe faó con .. 
cedidos, nas outras,& que íó poderaó ter. ~m cada hu

. . , !}la dellas d_ou~· pefqueyros,.;:driu.s ~pefç:adot~ ·,. ·'··· t}Q~S , 
·~ eaílad-0.re.s,& '.os quç lhefo1~e_m '.nec<dibriós parfi_re.mar 

a canoa, nas oceafi'©(flS'C~~m tj ·ue:· ilHlll~arem,o.u foren1 . 
à Cidade buJcar ' as ~oufas que houveren1 µiift~~ -par'a 

· -: o féú . ufa~ oti p.ara-.t.r1lhfretn-"das epuf~~.1,ii1bfjo:lji\J~ 
. -\~'pii!f~õ...impoftttr à·di~~ Mi·~n.dtlgo~ér_;,o cfr'iJEit-.l:lal; 
<:::a.ii. t:erriporal.d-os Jnd.ias.q ue acln11iO íllf-aó; &·p~tifquc: 
. ::;de~a- fegqnda :tte.c1aiaçaó fcnão figa que:os-- tlffi~·bie~~ 
. · n;i_inba.-Jazenda, iq .Qe adinir 1firaó as dita.s fiiJ,inãs,.&; Q\ 

· ·-:- : ci..ít~ .pe(queyr:ó , qu~.i·raó ·u{ar _dos · ditos. l1'díos Pª~-~l;i-1· 
::·_ t~.oferv·iço .quenaó.:íeja.~He: d~i ~fua applicàçal.l~, lfie~: 

:, : irei~. ~-nit~ódenda 'que.o~() :fóJ he mand-0. pro ~ibitfóbl" 
'. -· as.:~pênasdà min.ha·~r~~m.~&tfu.e.i coro .~reJ.i.dn(Jhi 'c~:l, 
· paJeiaõ prirvadas dos"ífeUs;t':>fi.cios ·par·a : rit.f~f~ .. m~.i:i~·oi · 

-.- :. póçi~.rem fervir, ~n~mrc1uiros· .algu·ns dc'ffe Efligfi>F ... 
. ,_ ... ;r,U(am0Eajdicar.c1s eriten.dendo ·q~u.e mando ·tig·.h~.l;ar; 
.. ·tempriI'.erto: partque:. '.fls_ I nôios ~ q úe v'ier-en1·:·n~s· 'e_a.... , 

·troa.>: qu-Kfurcmrm ~ertaõ :f eJ aff·reítít ui~ós à8 [UM ai 
.. dÇás PQr~ · bri,gaçn~J'dtis -peílo·a ·s deq.uem. tbrci;n as·e.a~ 
_: noas, ~nu. à íaia··euft.a fe ·p~tempo~ qlie f Jhe.ifci~ íigô~~~â 

· ::·do99paómándarem,. ;, ,~cD~ '·m.ais; ·aperiadeq~peJ~ . 
. ~P~~meyra ~u-lpa f e]'.hc na~~~cõce~~,rà lic~~~a11D.r :~~~~ 
-.. fl©.1.de. trij-S nnnos p.ar.a -~-a:nôaremao Gertao, · ·oem: pa.~ 
_ itâ.o-Ut.roaignm-u·fo, &>q u;e pela feg4nda·p~~~.ãõJis 

.-:· @aa~·a~,&;.t~ra0 ·poderaõ ter oatras,:neri1· ir: :~ais''ào.·Ç.ê._~ .. 
:.~ t.:na:i.E para q uicC·cft minha-refolúçaó·trenn:a a o~fcty:?.~ 
: - cia ·'7rdcvida,~; fci:aq -:us ~MiJJtona-rios :das·aldeas ~rigâ; · 

---·--· - ~ . :· ..... .. 6 dos 
~ 
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. ç ·.-..... . .: ' . .· .. . ... ,· "-°'\ : ~. ·.~:i 

Míforins-d~ ~tiiado ···J~Marlmha.õ, & ParJ~ · · ~~ . 
, .~ -:~.P,~:·.~-Ja~ei~ . ÔC,: t~~n_,9ar)i(t,~ , e.m· çada pum anno .; '~ dos . 

· ... , Jndio~;q~~ (j~rao par~ as.d1ta~, ean9as, ~ -~. q~lc: ~e 1 

• 1 

·." [',na.~. r~H.i~. tJ. .ixaó às dü~~s aldeas,e~cepto., .. ó c~af<»:~d~. ·1;11or.;· 
.·:.·· .·~e~dq~ ~iJ;9~Jp~jq~)~ q.da. ~0:~1,~q, .~<ttetJilf}o~qü . .,rP9.E 

n · ·,· ·_ ê1J~{ej~§:!P1P~~i.qc1~~ · O~ :fvl~(ijqµ .. ~_,;i9s . d~.Ç~r~a9): fq~ 
-~~ :>r~~~~» igpaJ~»,~).\té qbf.iga.çf.os .--a ffia.r? ... d~~~ ~oc\q~ : 9s: _ .~.l! l1lQ~ 
·--. · ... ~.ç>>mtü .Qci~er,nad~r ,, & Çap:i.~\l{>:.-gc.n-§tª~'-~ 9-tJj_ª;.qü<t~'\'\, 
!:. ~ -.: r~u~ C,~~g~{.ê.p;l fúa a.píeric~~· f ~.r'{.Í.f·li.{lt~ d.~ .t9~Q,~.~OS ~ p'.,f'~ -! 
~->-:~~·tos. '.qü~· .J1911ver : nas .f u~_s .. A~q~as __ ~~-I?fl~~-~ ·i de.Je·fvj<&º 
.... -,..Jia·ra .. ~qn(qrme, ~o p .. ~.11~1~~.0;_de.J.!es :p~derteguJair. âs ljq 

·'·:·, ççnça~· qa,(<iàntjas ;, -~.«;~ .p.u~i,erqdo.~~ tais" ln.dio.s qu~ 
·:< .~o-~ .~aq~ ,n~· rn_á · d~lJa~ _.f~ -pó_de r_ep~r_titp.n:raJe ·evi~a~ 
"'. ·:·9 in~copy~·ni~Q.~e: ~~s q.l}ey~.~~, qp.s, _fyíííf10·~~~irios; · : .. ~ q 

. .. ':_ pt~iY~i~·p,_ ~ -~Je vjpleptarça;n, os \I:td~~.s:_çou·tr.~~ ª~· tfu~iV ài · 
;·'.' __ • 1~difpótic;.a~ dª~· tl~Jnh~·~ Ley~~ . ~li -~içarei~ pltin)~iné~ . 

·,_; .Je ~·!tF~~deI?:.d? ·4 .fµrp9tlg Jl~~ .pp!(~Ç>~ ~~ª~ ~nJinhasdif; 

· ··.: .. ri~~lqm~·~r~~~;:~~~~~~h:J:s~:~:·~~~:R!!: 
'.:·n '.á ... çrde~-?~- f~f.~.~ di~:~ªi.v~.PP QÇl"Jl) g<Jv.~rn.ó. ~ - ~ í~ 

· .· :- (.ç.ey~m~~~f~.~'tat:·;por..~U~~:.' c~m tJl~·l·S cuyd~da q~:e : os 
. _,_ m~.fmqs fG_-~t;ll.ares ·,. ; po.~ fef~l~·. :~{l}_raz~õ. d,o feu:JE~a~ 
>ªq)li.~yo~~~& .... os vi.ric.ulo.s .d,~·. r~;>:_ o~tigaça.ó. . . O. Padr~ 
~~ Cõmj.ífi1tió da orpp~~: das .rner~é~ ~rn~'ndarâ J~el~gi(j~ 
·' ·r9s da milnor1 fatif'f~çaó . par~~ªs, M~fiqens qq:\t'l~ ~e-.(eu 
: . d~.Q:~it9., . ~-~ ~qdos ílua.efq~et., ~-.Miffioriari~s (l~Q .. C0~~-11 
' 1 · .fenfi:!~Ô .. ~qu~ o~ Indi~s daS:.ÍP?s-a!fj~~~ f~~e,xx.~_nf'fi~a.y 
· ~m .gut.f~~ · n,er.n em. as ,faz.€nda~· uo~ feµ~ Cq~1yet1tos; 

. , • • ~ .. ...... .. .. ,; . " ' 1 J. .• •. 1:.. .·~. - ~ "" ~. ~ ') • • ( • 

Í ·,q~~~Çq -fór.eµi a.~I,1as?Jeti-i. que, f€Ja 1~ceJI~r..io ·q ue d~f~ 
· l~ t_~l~oP.xigq,çab. o~ad~ir,t4 . f~gu..~· ~Jl. yçz.- :A aldea .·do 
:· .Mar~~~qáfe·r~~~ u.ltir,oa qµe. Ç~r c.n ·t·reg~!·e .. 9os .. J?ad:es d.a 
,- ç_.Q:~_pal).hia .. Çef po}~ -. de~p~p~\~.!t-re·o.l -· Q.ct . M•füona.~1-95 ... ~·s 

-: *1~~ .fl~~~.lârgara9 . ppi:t~~lt_~ _4'.~H:~S··:. ~f~r~t~ éQJ~~~Qoà ,u. A1 
a.·Y:.nte &-Hú ~©j\bril ·de .mil~ fc.~~cpn~as & dous.. .ri_. 
. ·'"· ) . -.. . . . R E y ~ D 
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. E" folhas 2 I 3 ~ verj.do mefmo livro ()Utr a Carta do theor fagúin~e. , 

N. · A.ó vos faça duvida dizer-.f e em ~uma carta das · 
· que n1and_ey efcrever.áJunta das Miífoens que 1 

os Padres da Compan·hiafe iraó reftituindó ás aldeas; ~ · 
~~qu_e Jargar~ó !eguir:dofe humas a óutras confor~e Of>_; 

t M1ffionarios que t1verem·para ellas,& declararfe em~ 
outra carta á ·mefína J unta·que felhc refiituirà· e·m' ul·· · 

· timo lugar a de Maracànà defpois de terem provido. 
· de Miffionaríos toâas as mais;que de antes tinhaó por: 
que eíl:a declaraçaó refpeyta ao meu ferviço por hu· 
ma ef pecial confidcraçaó que a i ílo me moveo,& naó 
por algum outro motivo que poffa tocar aos ditos-Pa·· 
dres da Çompa.nhia, dos_quaes faço fcrnpre a ri1ayot 
confiança, & .efiimaçaó. Tambem entendereis, que . 
o tempo de fe reflituiren1 os Indios, que vierem nas~ 
canoas do Certaô ás f uas aldeas, naó he para que por . 
todo o mez de Jqlho ~tlej.aó nellas; porém deve fer 
prec'izo, para que portodoomezreferido fer·efga.; 
tem· bo Gurupà, & que áhi {e naó detenhaó, & vaó· 
feg.~indo a f ua viagem para as ditas aldeas, ~nde~ fe ap .. 
prefentarâóros·Miffionarios,& trnraó ~ertid~ó, de co .. 
mo· em cada huma dellas fica ó entrcgués os.J ~dias q 
Jhés· tocaõ, & . fe houver peílóas, que riáo fe; aó asque 
trouxcraó os ditos Indios, que os queyraó levar p_ara 
as f uas a-ld~as; obrigando[ e às condiçoc11s que ilefta,, 
& ria otitra carta fe declaraó,o podereis conientjr em 
fa-vor do cornmercio, & os moradores deífe Eftado .. · 
E fe.mpre ficareis entendendo, ~ faréi~ e~terider na ,_· 

~ Junta das Milfoens; que eíl:as, & femelhantes di(po-
pofiçoens; liue faó dirigidas ao bon1,goverI)o,& co_n . .: 
ferva~aó de m~e-us dominios, & Valfallos, comprehé-

\ · , dçm 
~ 
IBJPIBJL 
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Mijfoeru do [ifl11d.o.do MararJh~6~ & P4rJ. ·. . 79 
dem a _todos os Eita.dos,en1 tod~s· as peíf oas -Ec;cJeti~i~ 
ticas., reg:ulair~~>. ou f~.c,ula~es,. & q U€ os. ~in~~ &·fiJãG<? 
,cazacs, ··que {aó.concedidos aos Müfi<i>~a,r-ips . cJl;l~ al~ 

.• A' de.as.{ lhe c.ompete fó ó uio de fe ftrvirçn19~Ues~, çot 
.mo íe coílumaó conceder, para o te:rviço. c;J~ q w,a~4~ 
q;ue.a; feculares, mas n.aó,donl.inio parà · Qs. t_ç.r.em por 
ieus, & os reputar'em >-.como proprios,{ ~ adqitl;qS; à 
1greja'! Efcrita en1 Lisboa a vinte & dotJ.~ de Abril Uf 
mil&f~tecentos&dous.. . ~ E. Y, · ( 

E afolhai 8. verjô do mefmo./ivro Je acha· reg1tlad(/; t;z (a1:t']. diJ 
1 

• theor figuinte. · · . 
. . 

G Ove.rnadot, & CàpitâÔ ger~l do Efiàdõ do Màt 
tan.-haó amigo., Et) EI~i{ey vqs. envio m'u,f..Ul 

J'audar. N àÓ chegou ·i)aVio nlgtJm deífe; Efiadb ,. na 
monçaó defte.annq, &: fe per<;ieo o que daqui par.tiQ 
para e.lle, ellando para recep$r a ca_rga dos negros. ilà 
llh~ de Cabôverde; pelo que c:Jepois defià noticia2q_uê 
fe dilatou ate o ten1po, en1 que fe ef}?erava, querelle 
naó ià tiveífe feyto a-lua viagem,. tnas qt1€ vieij'e de 

( 

volta della; · mandey logo aprefiat dous navios, hum 
que vay em direytura co·m os ·Padres Miffionarivs da 
C~mpanhia de Jef us,& dà Pr?V.inci~ de Sant? Ant<?:.8~ 
n10, & partetn en1 compành1a da ft'ota do Rto de Ja• 
neyrotazendo viagem ·por Cabo Verde pàra catre:. 
gar de negros~ como entendereis· das cartas que fe vos 
eL~revem pelo Confe1ho U lttamath19. E porque 
com a falta do nav~o,q ue fe perdeq; fe pe.rdtriaó tam~ _ 
bem as vÍà$ das tartas; que le vos rt)andavaó µelle;: 8(-. 
o tempo pode ter mudàdo m.uyta.s-das citçúft~ncia~ 
dos àvizos qµe n1e fizeH~s fqbr~ -as ~1iíl0eri;s ·~ili ·23. 
de Junho do anuo pa1Ia.-Jo: d~ 693~ me pare~eo diZerO? 

\
1os 
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'8ó · ~ : · ':l{egirne~to · ; · ·& leys"dái ·" ,. ~ ·, . 
'VOS Ctll f nb(tancia as refolüç~ens q He fuy fe~v:ido . to• 
.ma·r neíb1 ínateria", : & qu~ 'no voffo arbítrio. dey xo a 
execuçaé dcl·las parecédome jà de .agora· ben1 tudo o 
ij tiveres executado para q Oen1baraço das. novas or~ 
itens que agora reéeherdes naó fejaó de mayorprejui"'' 
·zo ao meu íerviço que · os danob q ué fe 111e repreieú· 
táraó podendo cites efiar remediados con1 -os acertos · 

.'~Sla votia prudencia)& por-n1eyo do voílo zelo , .H~n1 
" dos pontos de mayor co.ncideraçaé h~ a djícoroia dos 
Padr~s da Ç~~ paqhia~& dá Pro\i' incia da Piedade f~~-
bréa tepartiçaó do deftriélo das Miff0Çs que vos,má
dey declarar,querendo os Padres da Companhia ficar 
coJJl <?S qo Rio qo Xingg, ~ntencend?. os da Piedade 
qüe {e con1prehendiaõ na_fua repar~içaó; fobre o que 
)ros enc·omenclava prí.ncipaJmen~e que procuraíleis 
'por todos os meyos poffiveis,.reduziJos á boa .paz;& 
'conçordia, para que huns,& outros:pudeífem ·çonri:. 
nüar .as fu.as Miffo.cns ·com o exemplo do habito q~e 
profe'Lfaó,& fern efcandalo do$ íe.culares que có qual.
q LÍ~.r mov·iniento dos Religipfos.tómaó m.otivo, & 
. ouz,tdia_para facelitar,os·cn·mrs q .ue.ordi~ari~mente 
-'cofrumaó obrar nos Certoens, & ·no que pertence a 
duvida · da di.ta repa.~tiçaõ d~s deftriél:os yos ·avizava 

· que a tninh.a tençaó n~ó fora tirar aos Padres da Có. · 
·panhia,& RiodeXin·gu, &en1 nenhum cafofoyde . 
?S' p·ri var da aldea que e] I~s adnJiniftraó,& em q ~l~ a[ .. 
fiíl:enf n'.p'dito Rio,& q aos Padres da· Piedade fó q·uiz 

~ dàr ás alcleas·q ué parll as ter~as·do mef mo Rio def ceo . 
Manoel Guedes Aranha, por fe. entender. ferem a.s 
·qµe pertencem à fortaleza de Gurupà com outra an· 
'tiga, q já havia na dita fortaleza fifádo por efre n1odo 
os P.adres da Compaf\hia com a fua a-Jdea do díto Rio 
de.X,ingu,& c~ó a ob~igaçaó. das Mifrofns do.di,to Rio~ 

por 
~ .. )' 

Blbllote<:a Pública Benedito Leite 
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por tod_o.·o.í.nteri.or .dt-µ.e.->-&..dos qJ1.e_dcfà~u .Õ, __ na i ua 
corrente,- .&os Padrçs .da Piedade comª' ditas tlldcj~., 
que fi_caó r.efer.id~s, & co·nT as mais· ~érras .gµe fe .~11~ · .. 
~l uc1n-no_~efiritJo. da fua repartiÇa-ó, tl;lai1 dandovris · 
1ncarrcgar .• inl:]yto os ditos Padres .da~Cotnp<l.nhia~ '. 
que pois cooj uH'1-raza.ó. q ucriaõ a di~·a Millaó. do Rio" 
de Xiogu a. procuraífem fazer por todo o interior. 
delle.faz.endo dçÇcer,~ fi t u~r novas alçieas tl?-S poftct~ iJ 

l)l~_is '.cpny;enientes p~ra ·o __ trato, & côtn.n1.er~i .o· clo .tli2.:' . 
to·R-~o;o -fegundo ,pqnfq . yà (obre.às fy.liífó~sdos·R.ioM: 
dá:Madeyra, · & NQgro~,das ·qu_aes íc me efçµfáta6 9s) ") 
l?ad_res da.Compar1bia,di_zendo ás riaó . podi~~ - co.nt.i•; 
nu~r; . ô.tinculcándo _para ellàs os .Pa~re~ a~s. M.iflõe.s~ 
qu.e affiJlem nq l{iq U~1bu, & vós dezia ~rà fetv.ido, 
e.-nc_Qíln1e:Qda:l~s aos ;dit9s Padres datt M.ertes ,tn~rtdã~: 
{fio e.fcte._yet ,ççp10 agoraJe efcrev~ ao:f~u. Pe.rJadq,q_µ~ 
i:na,tJd~ para cl~as qs Rcligioíos_ qu~ ach_át.rpa.is: pco~. 
Pf~os:til~iti~:xe~çi:c,íol &.que.for@Jn maí~ cap~z.~s ~ parã 
elle, .~·~â. fat.i~f~çª{>,.~9.- }?.Q.~1~~, Fr.ey Theodofio·qi1ô_ ãfB ·· 
.fifte tia Miílnó do dito Rio U ribu, & de 'oütrô môdo 
na~--º'?Ét~ q}~lctceyro ponto fobre o Gentio das fei4 râs . 
de Ig.uepaba' que vos pedio 0,s Religibfos do Cartnd 
para (e.tis ,fyl~fTionarios, provendotne ~ nlef tno de q ut! .. 
meinformàll:és que·eaa· Mílfa6 fenaô p6de fazer por 
ordem deffe EfiadG em razaó de lhe ficar muyto di_f.;; 

~a:et~6 ~~~ff t::i~~refi~~~º~·n· ~tZ~t:z~~~õ f:. 
cilid.ade pelos Rêligi-of o~_-qu~ afliíHfefü 1,10 Cearà por 
lhe ficarem viíitjhas as dítas ferra~~ -& afiim o tnahdey 
ordenar ào Governador dé Perhatnbtico. O ültimoj 
& quatto ponto"eta.fobFe .... os n1e(rrt·os'.Religiofos de 
noífà Senhora dd C~fmd1 & ~16s .dizia tambetn, que 
ie achava nomeado pàra féu Vigario Preyin~ial o Pa ... 

- L ~~ 
·' 
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Fey Manoel da hipç:rÇtpç~ qoençQ:~ navio paífa a .eG . 
. fe E.íJ:ado no.qual çoncorrçm todos os requ~:fitos . n.e-
... ,eíl~rtQS, _para fe confiar dellc·ª- eleyçaó dos feus íub. 
·aitos,que quizere111 fer Miílionarios; & allin.1 fo~ íer!" . · '~ 
v.ido de lhe ~nc~rregar muyto ~.~peci4lmen~e, que 
da mefma n1aneyra q~e f.e iÇm dito para com os Re,J., 

.-''°"'Jigiofo.s qas Mer~es procur~ COlU. o n1ayqr CX~tue, & 
-~ ~u ·â~çlo q~ .:mprcg~r os feus, qµe julgar mai&- capazts 

~e.ftç e~·~rc;icicl'nas ditas Milfóc;n~ dos dit.os Rios Ne- . 
· ~ro, &f d'l Madeyra naq obftan t~ ferem eíl:es da ·parte 

rF ~Q fui, . pois como fica dltO os Padres daCompanhia, 
osn~g qQerem ~dnünillrar. Ordenãdovo~comovo$ 
torno a· ordenar q entre os ditos Padres das Merce.s, 
~ QQ Carmo, ~açaes repartir a.s Miffoens dos ditos. 
Rios ca~ defiri os feparad_os,para milhar ordem~ o_u, 
~µgmcnto dellas, com declar-açaf> porém que os te"' 
raõ COl.11 ailiftencia continúa~ . & perpetua, ·comq ·os ' 
Pa~n~& q~ Compan~1ia, ~d~ Santo Antonio, &. naó~ 
ferr:iporaes, &' arbi~rarias corno.elles as cqfruniaõ tçr, . 

1 çfçrt.t.~ çn:i. Ljsq9ª a, ~6, d~ N ovemqrQ d~ · 16,94, '.- . · ·;/,~ • (g 7 ~ . " . . . 
- - • l 
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